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ADESAO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS No 06/2020

GERENCIADOR DA ATA:
Município de CAPELA/SE

ORGAO CARONA:
Município de PACATUBA/SE

Prefeita do Município: MANUELLA ALMEIDA MARTINS
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oRçAMENTOS



José Garlos Menezes Silva - ME
CNP.I: 07.473.s9110001-63 INSC. ESTADUAL: 27.111.953-s

QUANN VÂLOR UNIT VALOR TOTALUNDITEN,1 ESPECIFIC,AÇÃO DOS PRODIJTOS

60
R$

159,90
R$

9.594,00UND

ADITIVO IMPERI4EAS P/ ÀRGAMASSA E

CONCRETO 181 -
Impermeabilizante acrílico, em especial

oara infiltração de
água provocadas pelas chuvas em

supeíÍícies vêrticais
extemas (oaredes).

f13 1.000
R$

&,902 AREIA GROSSA

t43 600
R$

54,90AREIÀ P/ ATERRO

R$

u,90143 600ARENOSO4

600
R$

8,90UND

R$

19,90UND

5

6

ARGAP1ASSA ACl I5KG

ARGAI'1ASSA AC2 15KG

R$

1.000,00
100ELOCO CERATYICO 9X14X197

7

64.900 00

32.940 00

38.940 00

5. 00

11 00

100.000 00

100.000 00

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

000,00

R$

10.500

R$

r.000,00

14IL

I"IILB

2.0009 UNDBLOCO TIPO CALHA U DE OMENTO
r4xl9x39

R$

3,50

R$

3,50
UND 3.00010

R$

134,90
R$

80.94q0060011

R$

80.940,00600
R$

134,90

N4l

14r

BRITA O

BRITA 3/at2

R$

179,90
R$

8.995,00UND 5013 câIXq ÁGUA 3roL pr-Asr. poLIPRoPtLENo

R$

9.597,00
R$

319,90UNDCIIXA D'AGUA l.OOO PLAST
POUPROPILENO

1'
R$

000 0022
R$

4.400,00UNDCÁIXA D'AGUA 1O,OOO FIBRA15

R$

880,00
R$

8.800,00UND 1016
C-ÂIXA D'AGUA 2,OOO PTAST.

POUPROPILENO
R$

9.900,00
R$

49.500,00UND 5t7 CAIXA D'AGUA 2O,OOO FIBRA

R$

24,900,00
R$

2.490,00UND 10CAIXÂ D'AGUA 5.OOO PúST
POUPROPILENO

LB

R$

12.495,00UNO 50
R$

249,90
CATXA D'AGUA 5OOL PLAST
POUPROPILENO

19

R§

s9,90
R$

2.995,00UND 5020

R$

88,90
R$

4,445,00UND 502l
R$

54.450.005.500
R$

9,90SC

CAIXA DE GORDURA 4OCM X 4OCM

CÂD(A DE GORDURA 6OCM X 6OCM

QUÂDRÁDA

C,CL SUPERCAL REFINADO lOKG

QUADRADA

22

7
R$

,90
R$

s0039 00s.00023

R$

2.590,00100
R$

25,90UND
CALIA DE MÉIO TUEO DE CONCRETO DE

3OCM DE

DrÂr4ErRo PoR 1M DE coMPRIMENÍo
24

R$

2.990,00
R$

29,90UND
CÁLXA DE MEIO ÍUBO DE CONCRETO DE

40C1"1 DE
DrÂMFrRo mR iM DF cot'4PRIt'1ENTo

25

Avenida Manoel Paes de Santana 260 N. S. das Dores/Se Cep - 49600-000 Fone Fax

t3265-1796 19988-2361

,t
oRçAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

1

3

600

100BLOCO CERAMTCO 9Xr9X24

BLOCO TIPO CII.}IA U DE CIMENTO
9X1.9X39

5

scCÁL SUPERCAL REFINADO sKG

100



\7

21

,
M

DED

AHp :27el#lo9s3-

$;s lvam,M
ffi ffi 5!',ó?.',f?3:§9Yl6'ddl - 3uruoI SCro E

nozd(
R$

r69.500,00 r-SC
R$

33,90CI14ENÍO 5OKG CP II

rtR$

r4,90
R$

8.940,00UND 600

28

29 CoMEROGO 40Cr4 X 40CM

R$

7.335,00UND 150
R$

48,90Cumeeira Normal FIEROCIM ENTO 0,50CM30

R$

s8,90
RJ

17.670,00UND31

UND 100
R$

38,90
R$

3.890,00
ESTÂCA OE CII4ENTO PARÁ CERCA

CURVADA DE 3,10M
R$

3.890,00UND 100
R$

38,9033
ESTACA DE OI,4ENÍO PARA CERCÁ RETA
DE 3,10M

R$

249,90
R$

4.998,00CX 2034 ESTRIEo 4,2r4r'4 7X27 - 200UN' PA sUP

R$

24.000,00
N1' 800

R$

30,0035
FORRO DE PVC BRANCO FRISADO COM

ESPESSURA DE 8MM, LARGURA OE 2OCM

500
1

R$

,00
R$

s00,00UND36 LIXA MASSA P1OO

UNO 500
R$

1,00
R$

500,0037 LIKA MÀSSA PI2O

R$

150,00UND 150
R$

1,0038 LIXA MASSA PT5O

1

R$

,00
R$

250,00UND 250UXA MASSA P8O

1C0
R$

79,90
R$

7.990,00MASSA ACRIUC} 25KG UND40

R$

9.780,00UND 200
R$

48,9041 MASSA CORRIDA 25KG

8.000
R$

18,90
R$

151.200,0042
MEIo Ro PÂDúo DNER 12cr,4 x 3oct4 x
rocM x 1.00t4

UND s00.000
1

R$

,00
R$

500.000,0043 PARALELEPÍPEDo 10 x 10 x 16

R$

18,90
R$

56.700.00FIPEçA 0E |4ASSARANDUBA 3/4 X B Cr.4

R$

24,90
R$

800 0049M 2.000PEÇA DE I4ASSARANDUBA 3/5 X 10 Cl4

2.000
R$

29,90
R$

80059 00t'l46 PEçq DE MASSARANDUM 3/6 X 13 CI'4

R$

39.900,00
f4 1.000

R$

39,9047 PEÇA DE i'IASSARANDUEA 3/8 X 18 Cr4

R$

29,900,00UND 1.000
R$

29,9048
PERFIL DE PVc PARA INSTALAÇÃO DE

FORRO COr,l 6
I',íETROS, COM ESPESSURA DE 3 X 2 CM

R$

26,90
R$

6.725,00
14' 25049 PI50 45 X 45

500
R$

34,90
Rí

17.450,00PISO 60 X 60 r.1l50

t4
R$

3,30
R$

16.500,00RIPÂ51

R$

r09.900,00

5.000

1.000
R$

109,90SEüO52

R$

r,000,00
R$

800.000,00T4IL53
TELHA CÊRAMICA coMUM (Rro GRANDE
DO NORÍE)
PRIMEIRA

R$

48,90
R$

340,29 00UND 60054
TELHA ONDULADA DE FIBROCIM ENTO

1,83x1, 10 e=6mm

00
R$

18.900UND 1.000
R$

18,90
TELI.IA ONDULADA DE REROCIMENTO
2,44X0,50e=4mm

55

10
R$

550,00
R$

5.500,00NlIL56 TUOUNHO MACrçO COl.{Ut'! 4 X 9 X 17

R$

r69,90
R$

27.\U,00UND 16057 llrrl acnÍucn ocr. BRANco NEVE 181

R$

27.184,00UND 160
R$

169,90
TINT
1BL

A AcRiLIcA E«. VERDE BANDEIRÁ
5B

150
R$

88,90
R$

r3.335,00UND59 rrrra acniuce rnr.. BRANco NEVE 181

Avenida Manoel Paes de Santana 260 N. S. das Dores/Se Cep - 49600-000 Fone Fax

I 3265-1796 19988-2361

UND 80
R$ R$

60 90 3 0091TII.ITA ESMALTE SINT. ERANCO 3,61

aI

s.000

Cumeeira Normal FIBROCIT4ENTO 1,10m 300

39

UND

44 3.000

45

F.t 
l

800



,+ápl
48,90 3.912 00

R$
UND

l-$tgiltrít
BOTINTA ESMALTE SINT, VERDE 3.61

\SçO ESTABUA
48.90

L: 27.1N*1.953-!
2.445,00

;3 UND Iúr
63 {}NEtrôrGãríí&§AUô00ô(

ESCOLAR 3,61
R$

17.990,00100
1.79,90NNTA P/ PISO BRANCO 181

R$

t?9,90 rR$

21.588,00UND 12065 TINTA P/ PISO CINZA T8L

120
R$

179,90
IraR$

21.588,00UND66 NNTA P/ PISO CONCRETO 181

R$

14.392,00UND 80
R$

r79,90TII.TTA P/ P§O VÉRDE 18167

R$
2.s35,00UND r50

R$

16,90NNTA SPRAY 35OML CORES

R$

79,90
R$

15.980,00UND 200

68

69 TRELICA H8 0614 " PA SUP

300
R$

389,90Ur,JD7A

TUEO DE CONCRETO PARA DRENAGEM DE

IM DE

DIAI4ETRO POE lM DE COI4PRIMENTO
CÀ1 C/ FERRO

R$

11.970,00300
R$

39,90UND7t
TUBO DE CONCRETO PARA DRENAGÉM DE

3OCM DE

DIÂI'{ETRO POE 1M DE COMPRIMENÍO

R$

14.670,00300
R$

48,9072
TUBO DE CONCRETO PARA DRENAGEM DE

40cf4 DE

DIAMETRO POE 1M DE COMPRIN,IÉNTO

300
R$

89,90
R$

26.9?0,00

TUEO DE CONCRETO PARA DRENAGEM DE

6OCM DE

DIAMETRO POE 1M DE COMPRIT4ENTO
73

R$

239,90
R$

7t.970,00UND 30074

ÍUBO DE CONCRETO PARA DRENAGEM DE

SOCM DE

DIAT'1ETRO POE lM DE COIVPRIMENTO
CA1 C/ FERRO

Rl
16.980,00200

R$

84,90UND75 ÍUBO ESG, 1OOMM COM 6 MEIROS

R$

21.990,00UND
R$

2t9,90
R$

389,90
R$

38.990,00UND 100

NJBO ESG. lsOMM COM 6 METROS

TUBO ESG. 2OOMI4 COM 6 MÍROS77

R$

3.984,00r.60
R$

24,90UNDTUEO ESG. 4OMM COM 6 METROS7B

R$

3.390,00r00
R$

33,90UNO79

B

R$

,90
R$

71.200,00UND 8.00080 VASSOURA DÉ PIAçAVA

R$

16.90
R$

67.600,004.00081

R$

3.245,0050
R$

6á,90UNDVERGALHÂo cÁ50 1o,oMM DoBRADo - PA

ch2M82

R$

28,90
R$

1.445,00UND83
VERGALHÃo cA5o 6,3MM DoBRADo - PA

c/6M
R$

42,90
R$

3.003,00UND 70B4
VERGALHÃo cA5o 8,or4r4 DoBRADo - PA

cll2tt
R$

745,00UNDVERGALHÃo cA60 4,2t4f4 DoBRADo - PA

cl12t485
R$

._ 14,90

R$
15,90

R$

795,00

50

50UNDVI6A DE CIMENIO 1,OOM86

R$

21,90
R$

1.095,0050UND87

R$

1.445.00
R$

28,90UND 5088 VIGA DE OMENTO 1,50t4

R3 3.607.193,00TOTAL:

Avenida Manoel Paes de Santana 260 N. S. das Dores/Se Cep - 49600-000 Fone Fax

I 3265-1796 19988-2361

VAL,DADE 60 DIAS
0110212021

ponsável

II

UND

R$

116.970,00

UND

UND

10076

TUBO ESG. 5OMI.4 COM 6 METROS

UNDvÂssouRÃo oE PrAÇAVA

50

VIGA DE O14ENÍO 1,2014
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DISTRIBUIDORA

oRÇAMENTO

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA

9á-

R$ 1 1.700,00

1

2

7

CAIXA D'AGUA 20,OOO FIBRA
UND

ITENS oescnrÇÃo QTD UND UNITARIO TOTAL
ADITIVO IMPERMEAB P/
ARGAMASSA E CONCRETO 181 -

lmpermeabilizante acrílico, em
especial para infiltraçáo de

água provocadas pelas chuvas em
superf ícies verticais

externas (paredes) UND

60 R$ 179,90 R$ 10 794,00

AREIA GROSSA M3 1.000 R$ 69.90 R$ 69.900,00
3 M3 600 R$ s9,90 RS 35.940,00
4 ARENOSO lv']3 600 R$ 69,90 RS 41.940,00

RS 5.940,005 ARGAMASSAACl 1sKG UND 600 RS 9,90
6 ARGAMASSA AC2 1sKG UND 60c) RS 22,90 R$ 13.740,00

BLOCO CERAIUICO 9X1 4X19
T/ IL

1GC
R$

1.150,00 R$ 1 1s 000,00

8 BLOCO CERAIVICO 9X19X24
tvllL

100 R$
1.150,00 RS 115 000,00

BLOCO TIPO CALHA U DE
CIMENTO 14X19X39 UND

2.00c R$ 3,90 R$ 7.800,00

10
BLOCO TIPO CALHA U DE
CIMENTO 9X19X39 UND

3 000

BRITA O ful3 RS 149,90 RS 89.940.00
12 BRITA % M3 600 R$ 149,90 R$ 89.940,00

13
CAIXA GUA 3íOL PLAST
POLIPROPILENO UND

50 R$ 199,90 R$ 9 995.00

14
CAIXA D'AGUA 1.OOO PLAST
POLIPROPILENO R$ 349,90 R$ 10.497.00

I3 CAIXA D'AGUA 1O,OOO FIBRA

CAIXA D'AGUA 2.OOO PLAST
POLIPROPILENO

UND
RS

4.890,00 R$ 24 450,00

lrJ
UND 1ü RS 990,00 R$ 9 900,00

Ã R$
1 1.900,00 RS 59.500,0017

CNPJ 0B 309 756/0001-29, lnscrição Estadual: 27.j16973-7,
Rua Geruzinho, 11, Centro - Aracaju - Sergipe, 4gO10-450

I

AREIA P/ ATERRO

I

RS 3,90

11 600

UND



I.Éa

DISTRIBUIDORA

tÕ
CAIXA D'AGUA 5.OOO PLAST
POLIPROPILENO UND

10 R$
2.900,00 R$ 29.000,00

19
UND R$ 274,90 RS'13.745,00

20
UND

50 R$ 66,90 RS 3 345,00

21
CAIXA DE GORDURA 6OCM X 6OCM
QUADRADA UND

50 R$ 99,90 R$ 4.995,00

22 CAL SUPERCAL REFINADO lOKG JU 5.500 RS 10,90 R$ 59.950,00
l3 CAL SUPERCAL REFINADO sKG SC 5.000 R$ 44.500,00

24

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 3OCIU DE

UND

100

100

RS 29,90 R$ 2.990,00

la

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 4OCM DE

DIAMETRO POR 1IVl DE
COMPRIMENTO UND

RS 32,90 RS 3 290,00

lô

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 6OCM DE

DIÂMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO UND

'R$ 65,90 R$ 6.s90,Q0

27

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE SOCM DE

DIÂMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO UND

100 RS'10.490,00

zo CIMENTO sOKG CP II SC s.000 R$ 35,90 R$ 179.500,00
29 COIVBROGO 4OCIVI X 4OCM UND 600 R$ í6,90 R$ 10.í40,00

30 Cumeeira Normal FIBROCIMENTO
O,sOCM UND

150 R$ 55,90 RS 8 385,00

31
Cumeeira Normal FIBROCIMENTO
1,10m UND

300 R$ 64.90 R$'19.470,00

2.) ESTACA DE CIMENTO PARA
CERCA CURVADA DE 3,10M UND

100 R$ 43,90 RS 4.390,00

ESTACA DE CIMENTO PARA
CERCA RETA DE 3 ,10M UND R$ 43,90

34
ESTRIBO 4,2MM7X27 - 2OOUN. PA
SUP
FORRO DE PVC BRANCO FRISADO
COIU ESPESSURA DE 8MM,
LARGURA DE 2OCM

CX
20 RS 274,90 R$ 5.498,00

M2
800 RS 33,90 R$ 27 120,00

JÕ LIXA MASSA PlOO UND 500 RS 1,20 RS 600,00
37 LIXA MASSA P120 UND 500 R$ 1,20 RS 600,00

R$ 4.390,00

CN P J : 08. 309. 756/000 1 -29, tnscrição EstaCuat : 27 1 1 6.97 3-7,
Rua Geruzinho, 1í, Centro - Aracaju - Sergipe, 49010-4SO

\

CAIXA D'AGUA 5OOL PLAST.
POLIPROPILENO
CAIXA DE GORDURA 4OCM X 4OCM
QUADRADA

R$ 8,90

DIÂMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

100

RS 104,90

11 100



rt

DISTRIBUIDORA

38 LIXA MASSA P150

48

TINTA ESMALTE SINT, VERDE 3,6L

CNPJ. 08 309.756/0001-29, lnscrição Estaduat: 27 116.913-1 ,

Rua Geruzinho, 11, Centro - Aracaju - Sergipe, 49010-450

UND R$ 1,20
ao LIXA MASSA P8O UND 250 RS 1,20 R$ 300,00
40 MASSA ACRíLICA 25KG UND 100 R$ 89,90 R$ 8 990,00
41 MASSA CORRIDA 25KG UND R$ s4,90 R$ 10.980,00

42
MEIO FIO PADRAO DNER 12CM X
3OCMXIOCMXl,OOM UND

8 0c0 R$ '19,90

43 PARALELEPIPEDO í0 x '10 x 16 UND 500.000 R$ 1,20 R$ 600 000,00

44
PEÇA DE MASSARANDUBA 3/4 X 8
CM l\il

3 000 R$ 21,90 R$ 65.700,00

PEÇA DE MASSARANDUBA 3/5 X
10 cM Àil

2 000 R$ s7.800,00

PEÇA DE MASSARANDUBA 3/6 X
13 CM rvl

2 000 R$ 65.800,00

47
PEÇA DE |\iIASSARANDUBA 3/8 X
18 Ct\4 , M

1 000 RS 43,90 R$ 43.900,00

PERFIL DE PVC PARA
TNSTALAÇÃO DE FORRO COM 6

METROS. COM ESPESSURA DE 3
x2cM UND

'1.000

250
500

RS 32,90 R$ 32.900,00

49 Prso 45 x 45 M2 R$ 29,90 R$ 7 475,00
50 Prso 60 x 60 M2 RS 39,90 R$ 19.950,00
51 RIPA M R$ 3,7s R$ 18.750,00
52 SEIXO 1.000 R$ 119,90 R$ 119.900,00

EE

PR IM E IRA MIL

800
RS

1.100,00 R$ 880.000,00

54
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO 1,83x1, 10 e=6mm 600 RS 59,90

TELHA ONDULADA DE
Fl BROCI MENTO 2,44XO, 51e=4mm UND

1000 R$ 19,90 R$ 19.900,00

56
TTJOLTNHO MACrÇO COMUM 4 X I
x17 MIL RS 600,00 R$ 6.000,00

57
TINTA ACRILICA EXT. BRANCO
NEVE 181 16ú

'160

R$ 189,90 RS 30.384,00

58
TrNTA ACRíLtCÀ ÉXr. vrnor
BANDEIRA 181 UND RS 189,90 RS 30.384,00

59
TINTA ACRÍLICÀ INT.BRAI'rcO
NEVE 181 UND

150 R$ 99,90 RS 14.985,00

60 TINTA ESIÚALTE SINT. BRANCO
3,6L UND

80 R$ 54,90 R$ 4.392,00

61 TINTA ESMALTE SINT, CINZA 3,61 UND 80 R$ 54,90 R$ 4.392,00
80 R$ 54,90 R$ 4.392,00ol

\

I

I

It

i

150 RS 180,00

200

R$ 159.200,00

R$ 28,90

46 R$ 32,90

5.000

TELHA CERAMTCA COMUM (RtO
GRANDE DO NORTE)

UND
R$ 35.940,00

10

UND

UND



DISTRIBUIDORA

Pt

RS 13.170,00

bJ

64

TINTA ESMALTE SINT, VERDE P/
QUADRO ESCOLAR 3,61

VERGALH O CAsO 1O,OMM
DOBRADO - PA CI12M

UND
50 RS 54,90

TINTA P/ PISO BRANCO 181 UND 100 RS 199,90 RS 19.990,00
65 TINTA P/ PISO CINZA í81 UND 120 R$ 199,90 R$ 23.988,00
66 TINTA P/ PISO CONCRETO í81 UND 120 R$ 199,90 R$ 23.988,00
ôt TINTA P/ PISO VERDE í81 UND 80 R$ 15.992,00
68 TINTA SPRAY 35OML CORES UND 150 R$ 18,90 R$ 2 83s,00
69 TRELICA H8 O6M. PA SUP UND 200 R$ 89,90 R$'17.980,00

70

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 1M DE

DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRO UND

300 R$ 429,90

tt

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 3OCM DE

DIAMETRO POE 1M DE
COIVPRIMENTO UND

300 R$ 43,90

72

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 4OCM DE

DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO UND

300 R$ s3,90 R$ 16.170,00

IJ

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 6OCM DE

DIAIUETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO UND

3u0 RS 99,90 R$ 29.970,00

74

TUBO DE CONCRETO PÀRA
DRENAGEIU DE SOCM DE

DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRO UND

300 RS 263,90 R$ 79.170,00

75
TUBO ESG, lOOMM COM 6
I\iIETROS UND

200 R$ 93,90 R$'18.780,00

76 TUBO ESG. 1sOMM COM 6
METROS UND

100 R$ 242,90 R$ 24.290,00

77 TUBO ESG, 2OOMM COM 6
METROS 100 RS 429,90

78 TUBO ESG. 4OMM COM 6 METROS UND 160 R$ 29,90 R$ 4.784,00
79 TUBO ESG. sOMM COM 6 METROS UND 100 R$ 39,90 R$ 3 990,00

VASSOURA DE PIAÇAVA UND 8 000 R$ 9,90 R$ 79.200,00
81 VASSOURÃO DE PIAÇAVA UND 4.000 RS 18,90 R$ 75.600,00

UND R$ 74,90 RS 3 745,00

CN PJ : 08. 309 756/0001 -29, I nscrição Estaduat : 27 . 1 1 6.9Z 3_7,
Rua Geruzinho, 11, Centro - Aracaju - Sergipe, 4gO1O_4SO

\

R$ 2.745,00

RS 199,90

RS í28.970,00

UND RS 42.990,00

80

50



83
VERGALHAO CAsO 6,3MM
DOBRADO. PA C/6M UND

50 R$ 1 745,00

84 VERGALHAO CAsO 8,OMM
DOBRADO -PACI12M 70

R$ 34,90

R$ 49,90 R$ 3 493,00

85
VERGALHAO CA6O 4,2MM
DOBRADO . PA CI12M UND R$ 18,90 R$ 945,00

86 VIGA DE CIMENTO 1,OOM UND RS 19,90 R$ 995,00
87 VIGA DE CIMENTO 1,20M UND 50 RS 26,90 R$ 1 s45,00
88 VIGA DE CIMENTO 1,50M UND 50 R$ 34,90 R$ í.745,00

TOTAL R$ 4.042 173 00

DISTRIBUIDORA

IVI 02to2t2021

ALTDADE pO Onçnururo: 30 D|AS
I

CN P J : 08. 309 756/000 1 -29, tnscrição Estaduat : 27 . 1 I 6.9Z 3_7,
Rua Geruzinho, 11, Centro - Aracaju - Sergipe, 49010_450

UND

50

50





6- rt

ARI<^ÀhIJGD
A RTGNIO MA TERU L DE CONS TR AçÃ O

Rua: Antônio Travassos, 111 Pacatubar/SE
CEP: 49970-000 - rEL. (79) 99629-8422

E - m a i I : a I expa ca tu ba @gm a i l. co m
CNP/: 22.04 1.532/000 1 -00

ORÇAMENTO:

A PREFEffARA À,IUNIÜPAL DE PACATUEA//SE

ITEM UND QTDE VLRUNIT. VLRITEM

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

13

74

15

76

17

18

L9

20

ADITM IMPERMEAB P/ ARcAMASSA E

CONCRSTO 181 . IMPERMEABILIZANTE
ACRíLICO, EM ESPECIÂL PARA INFI LTRÂçÂO
DE ÁCUA PRoVocA

AREIA CROSSA

AREIA PI ATERRO

ARENOSO

ARGÁMÂSSA AC1 15KG

ARCAMASSA AC2 15 KG

BLOCO CERÁMICO 9X14X19

BLOCO CERAMTCO 9X19X24

BLOCO TIPO CÂLHA U DE CIMENTO
14X19X39
BLOCO TIPO CALHA U DE CIMENTO 9X19X39

BRITA O.

BRrTA 3/4"

C.AIXA D ÂGUA DE POLIE-TILENO 310L.

CAIXA D AGUA DE POLIETILENO 1OOOL,

CAXA D'AGUA 1O.OOO FIBRÂ

CAIXA D'AGUA 2.OOO

POLIPROPILENO
CÀIXÂ D'AGUÀ 2O.OOO FIBRÂ

PtÁST

CAIXA D'AGUA 5.OOO PIÁST,
POLIPROPILENO
CÂIXâ D AGUÁ DE POLIETILENO SOOL

UND 60 R$ 98,80 RS 5.928,Q0

X 4OCM

x 60cM

R$ 63,30

R§ 58,00

R$ 75,00

RS 10,30

R$ 19,7 0

R$ 980,90

R$ 980,90

R$ 4,7s

R$ 4,7 5

R$ 210,00

R$ 210,00

R$ 230,00

R$ 437 ,30

R$ 5.500,00

R$ 1.100,00

R$ 7.900,00

R$ 2.490,00

R$ 255,00

R$ 125.80

R$ 155,60

R$ 9,70

R$ 8,80

R$ 31.90

63.300,00

34.800,00

45.OO0,00

6.180,00

11.820,00

98.090,O0

98.090,00

9.500,00

14.250,00

126.000,00

12ó.000.00

11.500,00

13.119,00

27.500,00

11.000,00

39.500,00

24.900,00

12.750,00

6.290,00

7.780,00

53.350,00

,14.000,00

3.r90,00

M3

M3

M:r

UND

UND

MIL

MIL

UND

UND

M3

M3

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

SC

SC

UND

1.000

ó00

600

600

600

100

100

2.000

3.000

600

600

50

30

5

10

5

10

50

50

50

5.500

5.000

100

R$

R§

R$

RI

R$

R$

R$

RS

R$

R$

R$

Rt

R$

Rf

R$

RÍ

R$

Rf

R$

R$

R$

R3

R$

2r

22

CAIXA DE GORDURA 4OCM

QUADRADA
CAIXA DE CORDURA 6OCM

QUADRADA
CAL SUPERCÁL REFINADO lOKC

21 CÂL§UPERCÁL REFÍNÁDO sKc

CALHA DE MEIO TUBO DE CONCRETO DE
24 3OCM DE DIÁMETRO POR 1M DE

COMPRIMENTO

DESCRJçÃO DO PRODUTO





G r.t

zA.L|(/.ÀI\lJc>
A RIGNTO MA TERAL DE CONSTR UÇÃ O

Rua: Antônio Travassos, 11 7, Pacatuba/SE
CEP:49970-000 - rEL. (79) 99629-8422

E- m a i I : a lexpa ca tu ba @gm a il. com
CNPI: 22.04 1.532/000 1 - 00

2S

26

27

CÀÍTIÁ DE MEIO TUBO DE CONCRETO DE
rt)cM DE DúMETRO POR IM DE
COMPRIMEI.ITO

CALHA DE MEIO TUBO DE CONCRETO DE
6OCM DE DIÂME"TRO POR 1M DE
COMPRI MENTO

CÁLHÂ DE MEIO TUBO DE CONCRETO DE
AOCH DE D'ÁUE-TRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

CIMENTO SOKG CP II

COMBROGO 4OCM X 4OCM

CUMEEIRA NORMAL FIBROCIMENTO
0,50cM
CUMEEIRÂ NORMAL FIBROCIMÊNTO 1,10M

ESTACA DE CIMENTO PARA CERCÁ
CURVADA DE 3,10M

§SIÀCâ DE CIMENTO PARA CERCÁ RETÂ DE
3,10M
ESTRIBO 4,2MM 7X27 - 2OOUN- PA SUP

FORRO DE PVC BRÁNCO FRISADO COM
ESPESSURA DE 8MM, LARGURÁ DE 2OCM

MASSA CORRIDA 25KG

MEIO FIO PADRÃO DNER 12CM X 3OCM X
1ocM x 1,00M

PARALELEPÍPEDO 10 X 1O X 16

PEçÂ DE MÀSSARÁNDUBA 3/4 X 8 CM

PEÇA DE MASSARANDUBA 3/5 X 10 CM

PEçA DE MASSARÁNDUBA 3/6 X 13 CM

PEÇA DE MASSARANDUBA 3/8 X 18 CM

PERFIL DE PVC PARA INSTAIIIçÂO DE
FORRO COM ó METRO§, COM ESPESSURA DE
3X2CM
Plso 45 x 45

Plso 60 x 60

RIPA

SEIXO

UND 100 Rt ?7 ,60 R$ 2.7 60.00

UND 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00

29

30

31

32

33

34

35

36

V

38

39

40

4l

42

43

44

.r5

46

47

UND

sc

UND

UND

UND

UND

UND

CX

M3

UND

UND

UND

M

M

M

M

UND

M2

UND

M

M3

100

5.000

600

150

300

100

100

20

800

200

&000

500.000

3.000

2.000

2.000

1.000

1.000

250

500

5.000

1.000

35,90

t7 ,90

47,AO

63,30

44,00

44,OO

274,00

31.,10

55,70

21,90

2,30

2LgA

25,60

35,70

44,90

2a,60

37,00

34.40

3,30

123,OO

R$ 9750 R3 9.750,00

R$ 179.500,00

Rf 10.740,00

R$ 7 .17 0,00

R$ 18.990,00

R$ 4.400,00

R$ 4.,100,00

R$ 5.560,00

R$ 2,+.880,00

R$ 11.140,00

Rs 175.200,00

R$ 1.150.000,00

R$ 65.940 00

R$ 51.200,00

R$ 71.400,00

R$ 44.900.00

R$ 28.600,00

R$

R$

R$

Rt

9.250,00

17.200,00

16.500,00

123.000,00

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R§

R$

R$



r§ÃI..I<^ÂhIJGD
A RTGNIO MA TERA L DE C ONS TR AÇÃ O

Rua: Antônio Travassos, 1 17, Pacatuba,/SE
CEP:49970-000 - TEL. (79) 99629-8422

E- m a i I : a I expa ca tu ba @gm a il. co m
CNPI: 22.041.532/000 1 -00

l.t

,+8

49

50

TELHA CÊRAMICA COMUM (RrO GRÂNDE DO
NORTE) PRIMEIRÁ

TELHA ONDUI.ÂDA DE FIBROCIMENTO
1,83x1, 10 e=6mm

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO
2,,t4X0, 50E=4MM

TITOLTNHO MACIçOCOMUM 4X 9 X 17

TINTA ACRíLICA EXT, BRANCO NEVE 181

Tl$TÂ ÂCRíLICÂ EXT. VERDE BÂNDEIRA 18L

TI NTA ACRíLICÁ INT,. BRANCO NEVE 181

TINTA ffMALTE SII,IT. BRÂNCO 3,6L

TINTA ESMALTE SINT. CINZA 3,61

TII{TA ESMALTE SIITT, VERDE 3.61

TIT{TA ESMALTE SINT, VERDE P/ QUADRO
ESCOLAR 3,61

TINTÂ P/ PISO BRANCO 18L

TrNTA P/ P|SO CINZA 181

TII{TA P/ P§O CONCRETO 18L

TINTA P/ PISO VERDE 181

TIII{TA SPRAY 35OML CORES

TRELICA H8 O6M . PA SUP

TUEO DE CONCRETo PARA DRENÂG§M DE
lM DE DIAME-TRO POE 1M DE
COMPRIMEI'ITO CA1 c/ FERRO

TUBO DE CONCRETO PARA DRENAGEM DE
3OCM DE DIAMFTRO POE IM DE
COMPRIMENTO
TUBO DE CONCRTTO PARA DRENÁGEM DE
,TOCM DE DIAMETRO POE lM DE
COMPRIMENTO

TUBO DE CONCRETO PARÁ DRENÁGEM DE
6OCM DE DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO

TUBO DE CoNCRE'I0 PARI{ DRENAGEM DE
SOCM DE DIAME'TRO POE 1M DE
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRO

MIL 800 R$ 976,99 R$ 781.s92,00

UND 600 R$ 47,65 R$ 28.590,00

UND

52

53

54

55

56

3?

58

59

60

62

63

6+

65

UND

UN
D

UN
D

UND

MIL

1.000

10

160

160

150

80

80

80

50

100

L20

120

80

150

200

300

R$

RÍ

R$

RS

R$

R,

R$

Rí

R$

R$

Ri

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

Rf

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

20,90

483,50

234,00

t79,00

a? ,90

57,97

57,97

57 ,97

57 ,97

221,90

221.90

22t,90

221,,90

21,45

87,20

543,30

20.900,00

4.835,00

37.440.00

28.640,00

13.185,00

4.637,60

4.637 ,60

4.637,60

2.898,50

22.190,00

26.624,O0

26.624,OO

1,7.752,00

3.217,54

17.440,00

162.990,00

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

66

67

68

69

UND 300

49,80 R$ 14.940,00

99,90 R$ 29.970,00

R$ 59,90 R$ 17.970,00

UND 300 267,A9 R$ 80.367,00

c.<)tnasTf<rJÇâcr

UND 3OO

UND 3OO





ÂItI<.À\I\IJO
ARIANIO Lí,IETERAL DE CONSTRUÇÃ0

Rua: Antônío Travassos, 11 Z Pacaruba//SE
CEP:49970-000 - rEL 09) 99629-8422

E - m a il : a lexpa ca tu ba @gmail. com
CNPI: 22.041.532,/0001 -00

70 TUBO ESG. 100MM COM 6 METROS UND 200 R§ 8690 R$ 17.380,00

72 TUBO ESG. zOOMM COM 6 METROS UND 100 R$ 455,00 R§ 4s.500,00

74 TUBO ESG.sOMM COM 6 MTTROS

ó VASSOURÃO DE PIAçAVA

VERGÂL 6,3MM DOBRADO PA

UND R$ 47,45 R$ 4.745,00

UND 4.000 R$ 17,10 R$ 68.400,00

UND 50 31,00 R$ 1.550,00c 6M

VE

C L2M
CA6O 4,2MM DOBRADO PA

UND JU R$ 16,7A R$ 839,00

a2 vlÇA DE CIMENTO 1,?0M UND 50 R$ 18,90 R$ 945,00

VALOR TOTâL: RS: 4.55,t.47580

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 DIAS

PAUTUBÁ/SE 02 de fevereiro de 2021

HAYLLY LORENA DOS SANTOS

PROPRI ETÁRIA

ARTGTW MÁTERAL DE CONSTRAÇÃO

CNPI: 22. 04 1.5 32/000 1 - 00

7t

7A

79

80

81

83 YICA DE CIMENIO 1,5OM
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PÁ5

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PACAruBA

SECRETARTA HUNICIPAL DE ADiIIiIISTRAçÂO
DEPARTAiIENTO DE COI'IPRAS

Pacatuba, 02 de fevereiro de 2021.

OFICIO ne O4|2O2L

JOSÉ ANTOT{IO GO]IIES IIIELO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SER.VIçOS URBANOS

Senhor Secretario,

Cumprimentando cordialmente pelo presente, venho lhe informar que após a

realização do orçamento de materiais de Construção, verifica-se no comparativo em anexo

que o preço unitário de cada item êstá acime dos preços constantes nâ ata de registro de n'

O5/2A2O e Pregão presencial de n" 005/2020 da Prefeitura Municipal de Capela/SE.

Sem mas para o momênto, agrad€ço a atenção.

Cordialmente,

Elivelton s Franças
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

DEPARTAMENTO OE COMPRAS

,G.l--].
.t-l

1

v. uNrT
DA ATA

(R§)
UND.ITEM ESPECIFICAçAO

RS 146,20UND 30 R$ 90,00

ADITIVO IMPERMEAB PI
ARGAMASSA E CONCRETO 181 .
IMPERMEABILIZANTE ACRiLICO, EM
ESPECIAL PARA INFILTRAÇÃO DE
Ácul pnovocR

R$ 66,03M3 500 RS s9,90AREIA GROSSA2
R$ 57,60M3 300 R$ 44,90AREIA P/ATERRO
RS 69,93M3 300 R$ 49,90ARENOSO
R$ 9,70UND 300 RS 5,7sARGAMASSAACl 1sKG

R$ 10,80 R$ 20,83UND 3006 ARGAMASSA AC2 1sKG
R$ 390,00 R$ í.043,63MIL 507 BLOCO CERAMICO 9X14X19

R$ 450,00 R$ í.043,63MIL 508 BLOCO CERAMICO 9X19v24

R$ 2,50 RS 4,05UNDo BLOCO TIPO CALHA U DE CIMENTO
14X19X39

1500 R$ 2,50 R$ 4,05UND10

300 R$ 99,90 R$ 164,93M311 BRITA O

R§ 99,90 R$ 164,93M312 BRITA 3/4"

R$ 203,27.E R$ 129,90CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
3'10L..

UND

R$ 369,03UND 15 R$ 299,90CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
10001.

14

R$ 4.930,00UND 2 R$ 3.500,00CAIXA D'AGUA íO.OOO FIBRA15

R$ 990,00RS 769,00CAIXA D'AGUA 2.OOO PLAST.
POLIPROPILENO

16

R$ 9.900,00UND 2 R$ 7.900,00CAIXA D'AGUA 2O.OOO FIBRA17

R$ 1.990,00 R$ 2.626,67UND
CAIXA D'AGUA 5.OOO PLAST
POLIPROPILENO

R$ 259,93UND 25 R$ 179,00CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
5001.

19

R$ 80,00 R$ 84,20UND20
CAIXA DE GORDURA 4OCM X 4OCM
OUADRADA

R$ 114,80UND )Ê, R$ 79,9021
CAIXA DE GORDURA 6OCM X 6OCM

QUADRADA
R$ 8,90 R$ 10,17225022 CAL SUPERCAL REFINADO lOKG
R$ 6,90 R$ 8,s3õtJ 250023 CAL SUPERCAL REFINADO sKG

13

V. UNIT DA
PESQUISA
DE PREçO

QUANT.

4

1000

BLOCO TIPO CALHA U DE CIMENTO
9X't9X39

300

UND

18

25

SC



29

30

41

CALHA DE MEIO
CONCRETO DE
DÉMETRO POR
COMPRIMENTO

TUBO
3OCM

1M

DE
DE
DE

UND 50 R$ 19,80 R$ 29,23

,Â
CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 4OCM DE
DÁMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

UND 50 R$ 24,90 R$ 30,13

26

CALHA DE
CONCRETO
DÉMETRO
COMPRIMENTO

MEIO
DE
POR

TUBO
60cM

íM

DE
DE
DE

UND 50 R$ 52,80 R$ 71,60

27

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 8OCM DE
DÁMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

UND 50 R$ 99,10

28 CIMENTO sOKG CP II õL, 1875 RS 24,85 R$ 35,23
COMBROGO 4OCM X 4OCM UND 300 R$ 9,90 R$ 16,57
Cumeeira Normal FIBROCIMENTO
0,50cM UND 75 RS 38,90 R$ s0,87

3'1
CUMEEIRA
FIBROCIMENTO 1,10M

NORMAL
UND 150 R$ 49,80 R$ 62,37

ôz
ESTACA DE CIMENTO PARA CERCA
CURVADA DE 3,10M

UND 50 R$ 35,90 R$ 42,27

.>à ESTACA DE CIMENTO PARA CERCA
RETA DE 3,10M

UND qn R$ 35,90 R$ 42,27

34
ESTRIBO 4,2MM7)O7 - 2OOUN- PA
SUP

CX í0 R$ 199,90 R$ 267,60

?Â
FORRO DE PVC BRANCO FR'SADO
COM ESPESSURA DE 8MM,
LARGURA DE 2OCM

M3 400 RS 16,00 R$ 31,67

40
CURVA DE PVC PARA
ELETRODUTO ROSCÁVEL 9OO DN %

J\J R$ 0,80

MASSA CORRIDA 25KG UND R$ 32,50 RSs3,17

42
MEIO FIO PADRÃO D
3OCMXlOCMXl,OOM

NER 12CM X
UND 3000 R$ 14,90 Rs20,23

43 PARALELEPíPEDO 1O X 10 X 16 UND 187500 R$ 0,80 Rs1,so

44
PEÇA DE MASSARANDUBA 3/4 X 8
CM M 1500 R$ 12,00 Rs2o,e3

PEÇA DE MASSARANDUBA 3/5 X 10
CM

M 1000 R$ 17,00 Rs26,47

.+o
PEÇA DE MASSARANDUBA 3/6 X 13
CM M 1000 R$ 19,00 Rs32,83

47
PEÇA DE MASSARANDUBA 3/8 X 18
CM 500 R$ 27,00 Rs42,90

48
PERFIL DE PVC PARA INSTALAÇAO
DE FORRO COM 6 METROS, COM
ESPESSURADE3X2CM

UND 500 R$ 12,90 R530,47

49 Prso 45 x 45 M2 125 R$ 19,80 Rs31,27
4n PÍSO 60 X 60 UND 250 R$ 27,00 Rs36,4o

24
ú0\

RS 82,70

UND

í00

M



60

70

71

5í RIPA M 2500 RS 2,00 h9ías-
52 M3 375 R$ ss,00 R5117,60

Ã2 TELHA cÊRAM,cA coMUM
GRANDE DO NORTE) PRIMEIRA

(Rro
MIL 300 RS 400,00 RS1.02s,66

54
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO 1,83x1, 10 e=6mm

UND 300 RS 38,90 RSs2,1s

55
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO 2,44XO, 50E=4MM

UND 500 R$ 16,00 Rs19,90

56
T|JOL|NHO MAC|ÇO COMUM 4 X I X
'17

MIL q R$ 300,00 Rss44,s0

É1 TINTA ACR|LICA EXT. BRANCO
NEVE 181

UND 80 R$ 89,50 Rs197,93

Ào TINTA ACRíLICA EXT. VERDE
BANDEIRA 181

UND 80 RS 89,50 R5179,60

7A R$ 49,9059
TINTA ACRíLICA INT.. BRANCO
NEVE 181

UND R5s2,23

UND RS 40,00 Rss3,e2
TINTA ESMALTE SINT. BRANCO
3,61

6'1 TINTA ESMALTE SINT. CINZA 3,61 UND 40 R$ 40,00 Rss3,92

62 TINTA ESMALTE SINT. VERDE 3,61 UND 40 R$ 40,00 Rss3,92

OJ
TINTA ESMALTE SINT. VERDE P/
QUADRO ESCOLAR 3,61

UND R$ 44,90 Rss3,92

64 TINTA P/ PISO BRANCO 181 UND 50 R$ 139,00 Rs2oo,s7
TINTA P/ PISO CINZA í8L UND 60 RS 139,00 Rs2oo,57

66 TINTA P/ PISO CONCRETO 181 UND 60 R$ 138,00 Rs2o0,s7
o/ TINTA P/ PISO VERDE ,I8L UND 40 R$ 138,00 Rs200,s7

RS 10,9068 TINTA SPRAY 35OML CORES UND 75 Rs1e,o8

100 R$ 40,00 Rs8s,6769 TRELICA H8 O6M. PA SUP UND
TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 1M DE DIAMETRO
POE 1M DE COMPRIMENTO CAl C/
FERRO

UND R$ 300,00 Rs4s4,37

TUBO DE CONCRETO
DRENAGEM DE 3OCM
DIÂMETRO POE 1M

COMPRIMENTO

PARA
DE
OE

UND 150 R$ 32,00 Rs47,eo

72

TUBO DE CONCRETO
DRENAGEM DE 4OCM
DIAMETRO POE íM
COMPRIMENTO

PARA
DE
DE

UND 150 R$ 44,60 Rsso,87

t,)

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 6OCM DE
DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO

UND 150 R$ 83,90

74

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE SOCM DE
DIAMETRO POE ,lM DE
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRO

UND .í50 R$ 219,80 Rs2s7,23

-7\ TUBO ESG. lOOMM COM 6 METROS UND 100 R$ 38,00 Rs88,s7

SEIXO

40

AE

112

Rse6,s7



86

89

90

91

85

96
97

R$ 10s,90 Rs23s,b-76 TUBO ESG. 15OMM COM 6 METROS UND 50

UND 50 R$ 190,00 Rs424,9377 TUBO ESG.2OOMM COM 6 METROS

UND 80 R$ 14,s0 Rs30,2378 TUBO ESG. 4OMM COM 6 METROS

UND 50 R$ 22,00 Rs4o,4279 TUBO ESG. sOMM COM ô METROS

UND 3000 RS 6,90 Rse,s380 VASSOURA DE PIAÇAVA
UND 1500 R$ 14,90 RS17,6381 VASSOURÃO DE PIAÇAVA

VERGALHÃO CAsO
DOBRADO -PA,CI12M

1O,OMM
UND 25 R$ 38,00 Rs6s,90at

Rs31,60
VERGALHÃO CAsO
DOBRADO. PA C/6M

6,3MM
UND 25 RS 20,0083

R$ 26,00 Rs44,97
VERGALHÃO CAsO
DOBRADO. PA CI12M

UND 3584

25 R$ 8,00 Rs16,86VERGALHAO CA6O
DOBRADO. PA C/12M

4,2MM
UND

25 R$ 13,90 Rs17,s3VIGA DE CIMENTO l,OOM UND

UND R$ 19,90 Rs22,s7a7 VIGA DE CIMENTO ,1,20M

UND aÊ, R$ 26,90 Rs33,2o88 VIGA DE CIMENTO 1,50M
SC 750 R$ 8,90 R$ 10,17CAL SUPERCAL REFINADO lOKG
5L b23 R$ 24,85 R$ 35,23CIMENTO SOKG CP íI

UND 1000 R$ 14,90 RS2o,23
rr,tÉro rro pnonÃo DNER 12cM x
3OCMXIOCMXl,OOM

RS1,soUND 62500 R$ 0,8092 PARALELEPIPEDO 10 x '10 x 16
Rs117,60M3 125 R$ í25,0093 SEIXO

R$ 400,00 Rs1.02s,66MIL 10094
TELHA CÊRAMTCA COMUM (RtO

GRANDE DO NORTE) PRIMEIRA

a7 R$ 300,00 RS4s4,37

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE ,IM DE DIAMETRO
POE 1M DE COMPRIMENTO CA1 C/
FERRO

UND95

í000 R$ 6,90 Rss,s3VASSOURA DE PIAÇAVA
500 R$ 14,90 Rs17,53VASSOURÀO DE PIAÇAVA

Páa

8,OMM

UND
UND





ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Pacatuba/SE, 03 de fevereiro de 2021

OÍicio no 00812021.

Exmâ: Manuella Almeida Martins
Prefeita tvlunicipal de Pacatuba/SE

Cumprimentando-o cordia{mente, solicito autorização para aderir em 50% a
quantidade da Ata dê Registro dê Preços no 0512020, oriunda do processo licitatório no

0512020, tendo como órgáo Gerenciadora a PreÍeitura Municipal de Capela/SE.

Segue em anexo, processo comparativo dos prêços estimados por item unitário,

onde fica comprovado que a adesão da ATA referida é mais vantajosa para a

administraÇão.

Atenciosamente,

t[*
J(ueto

Secretário tc
Antônio Gome

I de Obras e Serviços Urbanos

llartins

Praça Nossa Senhora de Lourdes s/n. - CEP. 49970-000- pacatuba,/SE Fone: (79) 3343- l ó I 3
CNPJ. I 3. 1 12.222/000 1 -48

^_uTO_RtzoEm oJ t U2- t JA)l
Manuello. Almeid.a

. p..Í.trã

l^"H/É{



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

P{

V. UNIT DÂ
PESQUISA
DE PREçE

RS 145,2C

RS 57 6C

RS 69.93

RS 20,83
R$ 1.C43 €3

RS 1.043.63 
,

RS 4.05

R§ 4,05

RS 164,9;1
RS 164,93

RS 203.27

RS 369.0;a

RS 4.930,0C

RS 99O,OC

RS 9.900.03

RS 2.626.6t

R$ 259,9-a

R§ 84,2C

R$ 114,80

RS 10,17

ESPECIFICAçAO

.ADI-:'IVO IMPERMEAB PI
jincerunssn E coNcRETo 1BL -
. :i\/P=RMEABILIZANTE ACRíLICO, EM
ItrSPECIAL PARA INFILTRAÇÃO DE
lrcue paovocR

AREJA GROSSA

-? JÀREiA P/ ATERR
-tr=..:34
;.RGAi\4ASSA AC1 ísKG

3 I',RGAMASSA AC2 15KG
iBLoco cERAMrco 9x14xi9

3 :-=LCCO CERAMICO 9X19X24

iBLCCO TIPO CALHA U DE CIMENTO
'14Xi 9X39
BLCCO TIPO CALHA U DE CIMENTO
sx13x39

Á

N,2 iBRITA 3/4"
ICAiXA D AGUA DE POLIETILENO

CA|XA D AGUA DE POLIETILENO

]CÂ|XA D'AGUA 1O.OOO FIBRA
ICAIXA D'AGUA 2.OOO PLAST
FOLiPROPILENO

iCA]XA D'AGUA 2O.OOO FIBRA
3AiXA D'AGUA 5,OOO PLAST
PCLIPROPILENO
CAIKq D AGUA DE POLIETILENO
5301.

2C
ÇA!}<.A 9E GORDURA 4OOM X 4OCM
QLJÂDRADA

2"
CAIXA DE GORDURA 6OCM X 6OCM
QUADRADA

UND. QUANT.
V. UNIT
DA ATA

(R$)

UND ?n R§ 90,00

500 R§ 59,90 R$ 66 03
M3 300 RS 44.90
t\,13 300 RS 49.90

UND 300 R$ s.7s
UND R§ 10.80
MIL 50 R$ 390.00

MIL 50 RS 450.00

1000 RS 2.50UND

UND 1500 RS 2,50

300 PC OO O^M3

RS 9e,90ful3

UND RS 129,90

De ,oo onUND 15

UND 2 RS 3.500.00

RS 769,00UND

UND R§ 7.900,00

RS 1.990,00UND

R$ 179,00UND

R$ 80,00UND ta

l3UND

2250 R$ 8,90ea
R$ 6,90SC]AL SUPERCAL REFINADO sKG23

CAL SUPERCAL REFINADO lOKG
RS e.s3

=í1,Êu.

300

300

R$ 79,90



:OÂj-HA DE MEIO
^1\'^pE.t-/-\ r.\E

iorÂr'lrrno poR
iCoMPRIMENTo
CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE 4OCM DE

iorÂuerRo poR 1M DE
COMPRIMENTO

DE I\IEIO TUBO
C3i\,iCRETO DE 6OCM
oiÂttrrRo poR 1M
COI'úPRIMENTO
CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE SOCM DE
D]ÂMETRo PoR 1M DE
CCr\/]PRIMENTO

TUBO
30cM

1M

DE
DE
DE

:3

R$ 29,23

RS 30 13

RS 7í,6C

R$ 99.1C

x5 55 ,1.1

RS 16,57

R$ 42,27

RS 267,6C

R§ 31.67

RSs3,17

RS2o,23

RS1,so

RS2o,e3

R526,47

R$32,83

Rs42_90

Rs30,47

2i

DE
DE
DE

a
CI|!4ENTO 50Kc CP Il
3Cl\J'IBROGO 40CM X 40CM

r Cuneeira Normal FIBROCIMENTO
i0.50cM

26

', F,

CUMEEIRA NORMAL
FiBROCIMENTO 1,1OM

I=STACA DE CIMENTO PARA CERCA
iCURVADA DE 3 10M

i FST. ACA DE CiMENTO PARA CERCA
IRETA DE 3

=STRIBO 
4.2MM 7X27 . 2OOUN- PA

SUP
IFCRRO DE PVC BRANCO FRISADO
:COl,,1 ESPESSURA DE 8MM,
ila.neunn DE 2ocM

.CURVA DE PVC PARA
!e.etRoouro RoscÁvEL 9oo DN %

iiiÂSSA CORRIDA 25KG
'ivlEiO FIO PADRÁO DNER 12CM X
i30CMX1oCMX1 001i4

PARALELEPiPEDO 10 x 10 x 16
PEÇA DE MASSARANDUBA 3/4 X 8

PECA DE MASSARANDUBA 3/5 X 10

PECA DE IUASSARANDUBA 3/6 X 13

JPEÇA DE MASSARANDUBA 3/8 X 18

IPERFIL DE PVC PARA INSTALAÇAO
iDE FORRO COM 6 METROS, COM
I=SPESSURADE3X2CM

43 !PISO 45 X 45

UND 50 RS 19.80

ta

UND 50 RS 24,90

UND qn RS 52,80

UND 50 RS 82,70

lõl3 RS 24,85
UND 5UU RS 9,90

UND RS 38.90 RS 50 87

UND 150 RS 49,80

UND 9ê ?Ã On

UND RS 3s,90 RS 4227

CX 10 R$ 199,90

M" 400 RS í6,00

UND 30 RS O,8O

UND 100 RS 32,50

UND 3000 RS 14,90

UND 187500 R§ O,80

IV 1500 R$ 12,00

M 1000 R$ 17,00

M R$ 19,00

I\I 500 RS 27 00

UND Enn

M2 tzc RS 19,80
UND 254 RS 27,0OiPÍsc 60 x 60 Rs36,4o

R$ 62,37 j

1000

R§ 12,90



Pra

a: \/^
-rEt LJ 

^ 
t\ ERAMICÁ COMUM (Rro

O NORTE PRIMEIRA

iirlrtn oNDUIADA DE
:FiBROCIMENTO 1,83x1, '10 e=6mm

i-:-ELHÂ. ONDiJLADA DE
:itsROCiMENIO 2.44X0,50E=4MM

il-iJOLINHO MAC rÇocoMUM4XgX

Rs117,60

R(1 n)q â:

R$s2,ls

RS19,eo

RSs44.so

Rs197,e3

R5779,6c j

RS92,23

RSs3,s2 i

RSs: 92

RSs3,92

Rss3,e2

RS2oo,s7

R5200 5t
RS20o,s7

RSle 08
Rs8s,57

RS4s4,37

Rs47,e0

Rsso,87

RS96.s7

R$2s7,23

-,:]i LICA EXT. BRANCO
INevr rer
:JN;A ACRILICA EXT. VERDE

TtsANDE|RA 18L
:NTA ACRILICA INT.. BRANCO

A ESMALTE SINT. BRANCO

TII',JTA ESIVALTE SINT. CINZA 3 ,6L

.2 iT:NTA ESMALTE SINT. VERDE 3 ,ôL

TINTA ESMALTE SINT. VERDE P/
iQtJADRO ESCOLAR 3

17

f,NTÁ P/ PISO BRANCO 181
TII.ITA P/,OiSO CíNZA 18L
:iNTA PI PISO CONCRETO 18L
:T|NTA Pi PISO VERDE 181
TiNTA SPRAY 35OIUL CORES

39 |;RELICA H8 O6M. PA SUP
TI-]tsC Dtr CONCRETO PARA

:DR=NAGEM DE 1M DE DIAMETRO
: ,âOE 1M DE COMPRIMENTO CAí C/
lFERRO
TUBO DE CONCRETO
DRENAGEM DE 3OCM
DIAí\IETRO POE íM
CCMPRiMENTO
fUBC DE CONCRETO
iDRENAGEM DE 40CM
|DIAMETRO POE 1M

PARA
DE
DE

PARA
DE
DE

PARA
DE
DE

ja
iiBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 6OCM DE
DiAMETRO POE 1À,l DE
COMPRIMENTO
TUBO DE CONCRETO
DRENAGEM DE SOCM
D|AMETRO POE 1M
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRo

tú 2500 RS 2,00
M3 '7-7 É RS 55,00

MIL 300 RS 400.00

UND 300 RS 38,90

UND 500 RS 16,00

MIL RS 300,00

UND 80 RS 89,50

UND 80 R$ 89,50

UND 75 R$ 49.90

UND 4A RS 40,00

UND 4A RS 40.00

UND 40 RS 40,00

UND RS 44,90

UND RS 139,00 RS2oo,s7
UND 60 R$ 139,00
UND 60 RS 138,00
UND 4A R$ 138,00
UND 75 R$ 10.90
UND 100 RS 40.00

UNID 112 RS 300,00

UND 150 R$ 32.00

UND 150 RS 44,60

UND 150 RS 83,90

UND 't 50 RS 219.80

UND '100 RS 38,00i:JtsO ESG. 100MM COM ô METROS R588,s7

#d{s\



UND 50 R$ 109,90

UND 50 R$ 190,00

UND 80 RS 14.50

UND 5n R$ 22.00

UND 2nnn RS 6,90
UND 1500 R$ 14,90

UND RS 38,00

UND 25 RS 20,00

UND 35 RS 26.00

UND RS 8,00

UND 25 RS 13,90
UND 25 aQ ío or1

UND 25 RS 26,90
a^ 75C RS 8.90
§(- ^?5 R$ 24,85

UND 1000

UND 62500 R$ 0,80 RS1,sc
| -zc RS 125.00

MIL í00 RS 400,00

R$ 300.00UND a;

R$ 6,90UND
500 R$ 14,90UND

.TUBC 
ESG. 1sOMM COM 6 METROS

-IUBO ESG. 2OOMM COM 6 METROS

73 |TUBO ESG. 40MM COM 6 METROS

7e TUBO ESG. sOMM COM 6 METROS

l.V,ASSOU

VASSOURA DE PIAÇAVA

O DE PIA
VERGALH o cA50 10,0MM

IDCBRADo -PAcI12M
VERGALHAO CAsO 6,3MM
DOBRADO - PA C/6M

o cA50 8,0MM

Rs23e,6C

Rs424,s3 i

Rs30,23 i

Rs4o,42

RSe,s-? l

Rs17,63

R$6s,e0

RS31,5c

Rs44,97

RS16,s6 
i

RSu,53
R522,s7

RS33,2C

RS 10.17
R$ 35,23

Rs20,23 
i

RS117,6c

nsr.ozs,es i

RS4s4,3;-

o(o o"

RSiT 6-Q

?!- TICBRADO - PAC!12M
AO CA60 4,2MM

IfOBRADC - PA Ci12M
IViGA DE CII,I]ENTO 1,OOM

IViGÂ DE CIMENTO 1.20M

!,.lEIC FIO FADRAO DNER 12CM X
3,JCiüX1CCIVX1 00M
FARALEI-EP]PEDO 10 x 10 x 16

SEiXO

IYIGA DE CIMENTO 1.50M
Et 3;.L S.J,:ERCAL REFINADO 1OKG

ICIí\/ENTO SOKG CP Ií

:EI.HA CERAMICA
GRANDE DO NORTE

O DE PIA

coMUM (RrO
PRIMEIRA

TJBO DE CONCRETO PARA
iDRENAGEM DE 1M DE DIAMETRO
iFCE 1M DE COMPRIMENTO CA1 C/
FERRO
\,;ASSOU,RA DE PIA VA

V C7 IVASSOU

25

RS 14,90
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EXECUTIVO

ATA OE BEGISTBO DE PREÇOS (PREGAO PBESENCIAL N' 5/2020)

ffiâ
ESTADO DE SERGIPE

r,runrcÍpro DE cÀpELÂ
GÂBINETE OA PREFEITA

Pá.

Rua Coelho ê Caírpôs, 12O1 - Ceobo - Cap€la - SorgipÊ
CNPJ n' 13.1 19.S61/00Oí€1

ATA DE REGTSTRO OE PREç()S O6flO2O

o uuNrcÍPlo DE CAPELA, rnscrito no CNPJ sob o n" 13.119.961/0001-61, localizado à Rua
Coelho e Cãmpos, no 12O1, Centro, nesta Cidade, Estado de Sêrgipe, doravante denomlnado
Município, neste ato represeotada pela suê Prefeità,_Srã. SILVATIV Y NINA ilAltlLAÍ. tendo
como partícipes o FUNDO ].{UNICIPAL DE ASSISTE'{CIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o n'
14.803.07310001-26 e o PUI{DO ÍIIUNIC_IPÂL DE S^UDE, Iôscrlto no CNPJ 11,639.2621000l -
17, considerando o julgamento do PREGÃo PRESENCIAL No O5I2O2O SRP, para REGISTRo
DE pREçOS, e ô sua respectlva homologação, RESOL\,E reElstrar os P.eços das empresâsr
O4.211.3OO.'OOO1.7O - MOEMA MARY FONSÊCA DÂNTA,S EfRIIi OE LIHA - t.lE ê
1O.344.4Of ,/OOO l-t 2 - ELETRICA ÀLIANCA EIRELI atendendo as condlções previstãs no
instrumento convocatóriô e as constântes desta Ata de Registro de Prêços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 1O.S2O/02, no a.666/93 e alterações, e DecÍetos ío
893/2O1s e no 02 ê 066/2019, e em conformidade com as disposlçóes a seguir:

01. D() OBJEÍ()
À presente Atâ tem por obJeto o Sistemô de Registro de preços para eventual aquisição de
Maiênais de Co.strução em Gerdl, para atender às necessidades dâs secretarias deste municiPio,
Fundo Munl.ipal de Saúde e Fundo Municlpal de AssistÔncia Sôciô|, conforíne especificações do
Edatal, dê ôcordo com as êspeclflcações constantes do Edital de Pregão Pre§encial no 05/2O20
SRP e seus ànexos, e propostas dê preços apresentadas, de acordo com o âÊ. 55, xI da Lel no
A.666./93, passândo tals documentos ô fazer parte integrante do prcsênt. instrumento para todos
os fins de çlireito.

02. DO REGIT'E DE EXECUCÃO
O ãUjeto será exêcutado mediantê a lorma de execuÉo indiretâ, sob o Íegime de empreatadà por
preço uniLiário, nos termos da Lel no 8.666/93.

(,3. D() PRECO E DAS CO'IDICôES DE PAGAi.EÍ{T()
Os rnater;aisierao fornecidos pelos prêços leEistrados con§tântes do Anexo I desta Atõ.
§1o - Os pagâmentos serão efetuados êm 6té 30 (trinta) dias após a entrcga dos môteriais, após
atêstação do responsável pclo recebimento;
§2. - Pard fazer rus ao pagamento, a futura fomecedorô deverá aprescntar, notô fiscal, com o
iespectivq termo de reàeblmento, atestado pelo setor compctente do MunlcíPio, prova de
regularidâde para com as Fazendas Federal, Estadual e Muntclpal, cêrtldõcs de Regulâridadê de
qultação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizãdas;
j3" -- 

w-enhum pagamento será efetuado ão Adjudicatário enquanto houver pendêncla de
irquidação de obrigêção ânancerrâ, em viÍtude de penalidade ou inadlmplência contratual;
§4. - Não hâveíá, sob hlpótese alguma, paqamento antecipado;
És" - n" caso de atrôso de pàgameôto, será utilizado, para atuàllza§áo do valor mencionado no
aaput desta cláusula, o Índice Nêclonal de Preços ao consumldor - INrc/IBGE;
gôo - Nestes preços estão incluídas todas as despêsas que, dlreta ou lndlretamente, decorÍam dâ
ãxecução do obJeto, lnclusive custos com pessoô1, êncargos socials, trabalhistas e
previdênciários, administração, trlbutos, emolumêntos e contríbulgões de qualquer naturezâ'

()4. DO REAJUSTE DE PRECOS
x5o ara".ã ..ãJs-fc -c prlçoe dur.ntG o pê.lodo dê vlgênclâ dã 'tá'Os preços reqisarados podêrão ser rêvlstôs eÍ,r decorrênÇla de eventual redução dos preços
praticaãos no-mercado ou Çancelados por fato que eleve o custo dos ltêns reglstrados, cabendo
âo órgão g€reôciador promover as nêgociações ,unto aos adJudicatárlos, observadas as
Oisposições êontiOas na alínea "d' do inciso 1l do caput do art. 65 dã Lêl no 8.666, de 1993;

./.4=
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ESÍADO DE SERGIPE

HUTTICIPTO DE CAPELÀ
GABIT{ETE DA PREFE]TÀ

Rua Coêlho I Campo§, l20í - Cêntro - Capda - Serglpe
CNPJ n' 13.1 19.961/@O1-81

§1o - Quando o preço reglstrado tomar-se superior ao preço pratlcôdo no mercado por motivo
supêrweniêntê, o órgãô gerenciador convocôrá os adjudicatários para renegoclarêm a reduçáo dôs
preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adrudlcatárlo obriga-se a repassêr ao Municíplo todos os preços e vantagens, ofertàdos
ao mercado, semprê que e55es íorem mals vantajosos do quê os vlgentes;
§3o - Quando o preço dê mercôdo tornàr-se superlor aos preços reglstrados e o adjudicatário não
pudeí.umprir o cofirpromlsso, o órgão gerênclador poderá:
§4o - Liberôr o adjudicatário do comprgmisso assumido, caso a comunicôç6o gcorrã antes da
assinatura do terrno de contrato, ê sem aplicação da penalidade s€ conffrmacla a veracidade dos
motivos e comprovântes âpresentados;
§50 - Convocar os demais adJudicôtários para assegurar iguâl oportunidade de negoçiação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o ór9ão gerenciador dêverá proceder à rêvogação da
ata de registro de preços, adotando as medldâs câbÍveis para obtsnção da contrataç;ão mais
vantajosa;
§7o - É vedôóo efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata d€ reglstro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata a alínêà "d'do lnciso II do art. 65 da Lei no 8.666, dê 1993.

(,5. DA l,IGÊflCtÂ
A vigênciã dô presente Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, contôdos da data de sua
assiflatura.

(,6. DA Ei'ÍN.ÊG,A E R,ECEBI*iEÍ{Y(, DO OBJEÍO
Os itens serão a;treguês no almoxarifado municipà|, sendo recebidgs pgr funcionários do lôcal
desuno, de forma pa.celada, mediante solicltação e nas quantidades lndicadas pelàs mesmas,
respectivâmente, no ho.á.io de expediente, contado§ ô partir dâ solicitôção'
§1à - os materiais, quôndo solicitados, serão fomecidos duÍante o prazo de Yiqênclà
estabelecido, em. no máxrmo, OZ (dois) dlas úteis contados dâ Ordem de Fomccimcnto àtestada
pelo fornecedoÍ. Findo este, as Part€s não podêrão exlgir uma da outra o exaurtmentô dÔs
quandtãtivos previstos no instÍumento convocatório, considerando-se pÊrf.itamente rêalizàdo o
objeto contratual.
§i" - O município não se obriga a adqulrir os materitsis registrados nestà Ata de Registro de
Éreços, n"- mêsmo dàs quantidades indicàdôs nas planilhas, podendo paomover a aquisiçâô êm
uniáades de ôcotclo com suas necessldades, podendo ainda realizar licitação esPecífica pa.a
aqursição de um ou mais itens, hiPótes€ em que, em igualdades de condições e preços, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lel 8'666/93.

07. DÂ D(,TÂCÃ() ORCÂÍ{ENTÁRIA
Ài despesas orjundag com o pagamento do referldo objeto desta licltàção cprrerão à contã dos
recursos 9rçamentários conslgnado§ no orçamento Programa de 2o2o deste Município, com
dotação sunciente, obedecendo à classificâção arç;ômentária pertinente, eslabeleclda para o
resPectivo exerclclo

; OA. DA RESPONSABILIDADE DÂS PARTES
í o MunicÍoro e seus pârticipes, durânte a vigência desta Âta, comPrometg-Ee a:

,t . DesrqnaÍ servidor do Municiplo pàra proceder ao receblmento dos matertals;",'-l . Rejeitar os materlals que não atendam aos requlsitos constantês no ltêm 6;
'. . Efetuar os pagamentos devidos observâda§ as condições estâbelecidas nesta Ata;
' . Promover êmplô pesquisâ de mercado, de forma a comprovãr que os prÉSbs rêglstrados

permanecem compôtíveis corn os praticôdos no mercado.
ô(s) adjUdicatário(s), durante a vigência destã ata, compromete(m)-se ai-
.'llántár, durantê toda a vigência da Ata de Regtstro de Pt'eço§. as exigêõcias de habilitação ou
cóndiçôês dêterminaclas no procedimento da llcltôção que dará orig€m à mesma, sob Pena de sua

resalsão e aplicação das penalidades ora previstas;
g l,E

https://capela.se.gov.br/
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Fb

DÂ
Rua Coeiho e Campo§. '12O1 - Centro - - SergipeCâpêla

CNPJ ôo 13.119.961/000I -61

. Fôrnecer os materiais confôrmê especincaçâo, marcê, modelo e preço registrâdos e na formêprevista;

. Substiturr às suas expensas, q,alouer rnaEerial entregue em desacordo com as especificaçõesex'gidas e padrões de quaridade êxrgidos, 
""- à"ãi",?ão- ou que vier a apresentàr probremaquanto ao seu uso dentro do periodo de qarantiâ:

' Arocar todos os rec.rsos necessários pãru 
"a 

olt"a um pêrfeito fomecimento. cre forma prena esatisfatória. sem ônus adicionais de qr-rjtquer nui"i.r. 
"o 

iqlr.,L,p,o;. Responsabalizar-se por todas as.despeàas, oUrlgafáes e tlúrtos d."o....rtes do fornecimento.inclusive a5 de naturêza *1o"ll?,-;: 
--aár""aã, 

"ãrãroà iori.it"àã, ã;;;;.- ;;;;;;íp,"comprovante_de quitâção com os órgãos competentes;. Responsabilizar-se por eventuais _m! ltas, mu.ltcipjÉ, estaauais e fêdêrâis, decorreítes de faltaspor ela cometidas durante o foroectmentoj. Responsôbilizar-se pelos danos cãusados diretômente ão MunicÍplo e/ou a tercêiros decorrentesdê sua curpa ou doro na execução a" .r"À..i-J,riã, Ião excrurndo ou re.ruzindo essaresponsabilidadê a fiscalização ou o acompanhamento pêlq'Mu;lcípio;. Responsabilizar-se pêla obtenÇãô de Alvaíás, f_fáenl.r- ou quatsqúer outros Íermos deALrtorizaçâo qle se fàçam necessárros à execução ão tornJiimento;. Nâo tránsferir a outrem, no todo ou em pait., o 
"o;.tã 

ii.Ãuoó çom MunicÍpto, sem prévia eexpressa anuência.
. Nêo rea-lizar àssociação com ôutrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como afusão, cisâo ou incorporaçãg, sem prévia a explessa anuênila ao Muntcípio.

tlg. DÂS PE'{ÀLTOÃDES E üULTÀS
Pelo, atraso injustiÍicâdo nos fomecimentos, pela inexecução totôl ou parcial do objetQ pôctuado,confoÍme. o côso. q Município poderá apticar'ao Adjudicaiárto as s.guintes ,""çõ";; p-.á;;;;;"art. _87 da Lei no 8.666/93, gârantidô a prévia -defesa, sem prãiuízo de perAã ãa 

-gi-átra
prestadar
X - advertência;
rl.- multê de ô,5 (zero vÍrgulô cinco por cento) por dia, até o máximô de 1OoÁ (dez por cento)sobre o valor do(s) materiat(is), em decorrênãta de atraso injusuficado na'eiãéulao Josfornecimentôs;
III - multa de 1oolo (de2 por cento) sobre o valor total do(s) môterial(is), nô cêso de inexecuçãototôl ou pârcial dos mesmos;
rv - suspe-osão temporárra dê participar em rcitôção e impedimento de cont.atar com aAdmtnistrêçã-o do Município, peto prazo de até 02 ldoisj anos;v - declaração de inidoneidadê para ricitar ou contrãta; com a Âdminlstraçáo púbrtcô.

1(,. DO CÂI{CELÀii|ENTO OA ATA DE REGTSTRô r)E pRlCoS
o reglstro do adJudrcôtário se.á cancetadã quããããl-
f- O adjudicêtário. descumprir ôs condiçôês da Atã de Reg,stro de preços;
rr - o adjudrcatário não retirar a nota de empenho ou instrumãnto eguivarente no prazo
estabelecido pela admlnistração, sem justifl cêtiva âceitável;rll - o adjudicatário não acêitar reduzir o seu preço, ira hipótese deste sê to.nãr surrerioràqueles praticados no meÍcada;rv - o adjLrdicâtário sofrer quôisquer dês sanções previstas nê cráusura anterio., parágrafos Iv e

Parágrafo única - O cancelâmento de registros nas hipôteses previstas nos incisos I, II e IVdesta cláusula será formar"ado poÍ despacho do ór9ão gerenciadorr .sseguraáo o óniãaiio.io "a ampla defesa.

&á4§
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EXECUTIVO

ESTADO DE SERCIPE
MUI{ICiPIO DE CAPÊLÂ

OA PREFÉrÍA
Rua Coelho e Ôampoe,

ôNPJ .r.
120'l - ôentro - C6polâ - §êÍgipê

1 3. Í 1 9.96'1 /OOO í -6 í

12, D(, ÍTECEBTIIEÍ{TO DO Í,B'ET(}
O objeto da futuÍa contr.tado seré recebÍdo de acordo com o disposto aJ,f- 73, ll, a e à da Lei n6
a.666/93.

13. r,<' FORO
As partes contratantes elegêm o Foro dà CÕmarcr de Capela, Estado de Sergipe. como única
competente pêr9 dirimir as questôes que porventura surgirem acercô do presente instrumento,
com renúncia expressa por quôlquer outro.
E, por estarem assim, iustôs € acordadâs, as pôrtes âssinam este instrumeÍto, na pres€nça de 02
(duas) testêmúnhas, õ fim de quê produzà seus efeitos legãis.

Capela/SE, 17 de aqasto de 2O2O.
{)

d,-l/cL,-LlL4-l,ruNrctqto DÊ câPEL
Orgão gêênclador da ARP

SILVâiY YAIIIÍ{A tllltl. x
. ti' Prefeltã )+ - i , / /. /

o..2ri.3rlo/nx,r-20 - *"í;X i*./6*"*o;\À#á".FRE, DE uMA - E
Êucl.És:o LUrz DA SrLvÁ, cP; ora.l96.1t5{r,

L/ 2 ALIANCâ EIRELI
LrurÂRo DA coNc€IçÃo pERÉrR cpF oso.77s-?4s-of,.

TESTEMUNHAS

I.

t - tV*- a.. *. l1i,^ 4, ..Ç;Á;

)k

h tt p s : // c a p e la. s e. g o v. b r/

. aii:ril li lil.lua; ij:Gllnl,iall.l li f ôii Àil aafi í§lCl'j S:ri ÍCP.üGÀ§l!- I lOaS lOli :-1i; ii

11. Do acoMpÂ HAUE|{To E DA FrscalrzÂcÃo
Nà. forma do que dispõe o êrtigo 67 da Ler nô a,666,/93, Rca designada o servrdor Rodriqo l{ero
sobral, lotada na secretarrô dê obras, para acompanhar e ffscalizar exêcução da presentãAta de
Registro de Preços.
51o - A frscêlizâç5o compête, entrê outras atribuiçôê§, verificar a conformidade do fornêca.ylento
dos materiôis com ôs noÍrnas especificadas, se os paocêdlmentos sâô adequados pa.â garantir àqualidôde desejãda.
§20 - A ação da Íiscôlizaç5o não exonera o AdJudicatário de suas .esponsabllidades contratuais.
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EXECUTIVO

ESIADO DE SERGIPE
ríuNrcÍpro DE cApELA
GÀBI OA PREFEITA

Rua Co€iho ô Ca Í'tpos,1201 - Ccnt o - Capêlâ - Sôígipê
CNPJ no 13.11 9.961/m01-61

AXEXO
REGTSTRO DE PREç-()s

Este documen_to é parte lntegrante da Ata de Rêglstrg de preços n- O,,1ZOZO, celebrada entre oMunrcípto de capela, ê a €mpresa cujgs prêços 
"itfo . seg,.rii."gist-Oos, po, rt"_, a_ iaaei"realização do Pregão presencial n" osl2oãO jRp.

EÍrlPR!§A:- 
_

Cl{P.,:

ENO.:

v. DAUÍOR
L\,A RISEIRO FILIIO,
SIQUEIRA Cá?rtPOS

49075-l
nro:6r.omê.ÊioehoEn.tl.com

REPIESCNT..iÚTf
LEGÀt! LUI! DA !'tLVA, CPF O3a-196.125_67-

oÉ AE
6ocM oE DtÀ]lETRo poR rM oe ÍtJBOg

14$

h1tps.,1i c a pela. se. gov. b ri'

I
45,OOO ü)

19AO,00

5 2aO,OO

29.8m OO

rrÉil 
]

Ê s Prct FrcÂç^o uNo, QÜArlT. v, uxÍI.(rt) V. ÍOTAL
(83)

1 60.oo 9(),oo s400,00

600.00 5.75 3.450.00

100,00 390,O0

(rcNCREÍO t8l- - tmpcín€au zaôt€ acíílico. m
IMPE

I
UND

ARGAMASSA ACi 15KG

aLoco cEFlaMtco 9x t 0x24

al.oco cERAM|CO 9X!4X19
UTiD

MIL ro0,o0 450.00
UNO 5,OO 3 500 0I] 17.500.@D'AGUA 1

20 IJNOI

i
50,@ EO,OO 4.0OO.00

30cM oE olÁÂrETRo PoR 1M OÊ
OE

UNO 1ú,OO 19,40

UNO ,00,oo 52.60

SC 3.750,00 24 a5 a3.1A7.50
VZJ SC 1.250.00 31.062 50

L,,NO 300,00 4e,ao
.?4É1

14.940 00
35 9ao,@ 16.00 l2 aoo.oo

1!t,40 89.400,00
91. 2.000,oo1

DNER I
I@MX1

MÉro Fro PÁEi I
UNO

UND

IUB06

TUê06
3 000,00 1a@ 36.ú0 0()__l,lçÀqE UASSARANoUEA 3/s x iôõM

êÊ.Á nE ú;EêiE;iiãi:ãi-rã -." =.
2 000,00 17.OO 34.CCO.OO46

rt5

2.O00,00 19.OO
x 1a 1.O(Xt O0 27.N 27

ÉLIÁNE 250,@ 19.AO 4 950.00
5m.00 27,OO í3 500,00

5 000_m 2.00 10 om,oo

49

1

oo

Plso @ x

55 l)í)
250.OO 55.00

vlc€N.'E M'L 200,00 80.0@ oo

MIL 800,oo 400.00

55 ÍELHÂ oNoutAoa oÊ FiBRÕctMENÍ-dr.44xo
UND 1.OOO.00 16,00

ó6 ÍlJoLrNHO MÁ.CrçO COMUM 4 X9 X t? VICEMÍÉ lO,ô'o 3C,0,o0

240.OOO,OO

16.OO0,OO

3.000.oo
60 Í UND ao,o0 3.?OO OÃfil 3 tE UNO ao,o0 40,oo 3 2oobtl

IINTA6? UNO ao.o0 40.00 3 2oo &*

53

39.OOO.@

_l§_

FoRRo oE pvc aRANco FRls^oo coM
ESPESSUFTA OE AUM. LARGURA ÔF 2ÍY]M

6-m,00

roo.oo 
l
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ESTADO E,E SERGIPÊ
rluNrcÍFro DE cApELÂ

Rua Í20l -C6íUo- - SârSipê
CNPJ nô I 3.'l 1 9.9€1/OOO1-6t

69 TRELICA HA O6M. PA SUP UND 200.00 4(}.oo amo00
ruBo oÊ coN-REõPARA DRENAGÊM OE

71 3OCM DE OIAMETRO POE íM DE
COMPRAIENTO TiJBOS IJNO 300,00

i
l32,m 9 6@.00

UND 300.00 42r.60 13 3AO Oô

ruao oE coNCàEÍoffiõE-
AOCM DÉ OIAi,ÉÍR() P.)F 1M fIF
COMPR'MENTO CA, C/ FERRO

TJND 300.00 2l9.AO 65.s4Ô.OO

UÀTD 200.00 38,OO 7 6ôô ôô
// TUAO ESG. 2@ItlM COM 6 METROS tÁtD t@.00 '1BO,OO 1e.0@,00
79 TUBO ESG. SOMM COM 6 METROS L]ôID tm.o0 2?.OO 2.200.00
n2 VERGÀLHÃO CASO 1O.O }/I DOBRÂDO , PÂ

ct12|t t t',tD 50.00 3a,oo

a3 VERGÀLHÁO CA50 6,3àrrú OOARAOO - pA
CJ§M rÀlcl 50,00 20,oo 1.O@,OO

VÊRGALHÁO C sO &OMü OOARÁDO . PA
cÁ24, L'tID 7(l,o9 ?6,OO í.â20 00

a5 VÊRGÀIHÃO CA6O 
',zI\,lM 

OOARAOÕ - PA
c./12M Lr.lD 50,oo I,OO 400 00

ToLl dê Itêns por Fom.c.do.r .12 Ri 1.130.19O,OO

I UBO OE PAAA ORENAGEM DE
4OCM DE DIAMETRO POE 1M OEt2

{;Í,.. i,v ,ÁS !/"

4d

htlps :/,'capela. se. gov. br/

K

1.900.00
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$j
ESTADO DE SERGIPÉ

MU ICÍPIO DÊ CAPÊLA
GABINETE DA PREFEITA

Rua Coelha e Campos, 1201 - Centro * Capda - Sergipê

4
PARALÉIEPIPÊOO lOX TO X 16

PARALELEPIFEoo 1o x ío x r6

CNPJ nô 1 3. 1 1 9.96 'l /OOO í -61

oE3X2CMES

100.ooo.oo

hltps://capela.se. gov.br/
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EIRELTRTCA
FONE,/FAX; 3045-3O5,r

v. utarÍ-IIEln taÂF'c^ UND. QUAN'.

L: llaltâçaoG.lêt laàdlârlâ.êom.brE O.:

NEPRESENIÀI{T€ Ro DA coNcErçÃo PERETRA cpF o5o.ras.7aa-9c-

ÊsPEcrFrcaçlo

sErs, l{o 166.
NDUSTÍII^! - CEP: a9.

- xossa SEtaHoRÂ

2 ARFiA GROS§A 1.O00,00 59.90 59.900.c0

ÂREIÀ PI ÀTERRO 600.00 44.90 26.g:to.0O

ARENOSO 600,00 49,ato 29.940.0O

6 ÀRGÂMASSÀ ÀC? 1sKG UND ê00.00 10.4o 6 4AO,00

ll BLOCO T]PO CÂLHA U DE CIMEÀÍIO 14X'9X39 UNO 2.000.00 5.O@,00

1C BLOCO ÍIPO CALHA U oE CIMENTO 9X19X3§ UNO 3.0@,D0 2_50 7.500.00

coflsr.
BRITA O- 600.o0 99.90 59.940.0011

12 BRITA ?4" 600-00 99,S0 59.940,00

13 CAIXA D ÂGUA DE POUEÍILENO 3IOL., UND 50,o0 129.90 6-rr95,00
CÁ.])<A D AGUA D€ POTIEÍILEI]O ,IO@L. UNO 30,o0 4.997,00

16 CA1XA O'ÀôUA 2,OOO PIASÍ, POLIPROPILENÔ 1{} Íl0 769,0O 7.690.OO
CAIXA D'ÀGUA 5.OOO PLÂSÍ POLIPROPILENO UNO 10.00 'Í.990,00 19.900,00
CAIXÂ OAGUA DÊ POLIEÍILEIIO sOOL, UND 50,00 179.00 ô.950.00

2, CAIXA DE GORDURA ÊOCM X OOCM OUAOF"ADA Íuaos UNO 50.00 29,90 3.995,00

22 CAL SUPERCAL REFINADO lOKG SC 4.500.o0 4,90 40_050,00

89', CAL SIJPERCAL REFINADO l OKG SC 1 500,00 4,90 13.350.00

CÀL SUPERCÀL REFINÀDO 5KG 5.000,00 6.90 34.500-00
CALHA O€ MEIO ]UAO DE CONCRETO DE 4OCM
DE DIÃMETRO POR 1T,4 DE COMPRIMENTQ UND 100,00 24.* 2.490,0025

CÀLHA OE ME'O TUBO DÉ CONCRETO O€ SOCM
DE D|ÀMETRo PoR tÀ, oE coMPBtMENTo UND r00,oo s2,70 8270,O0

29 CoMBROGO 40CM X 40CM 600,00 9,90 5 940.00soôoFrRô
ÍLBOS UND

30 IIND 150 00 3n snCu.neo,.s Noímal FIBROCIIIIEÀITO O,$CM 5.435,0O

32
ESÍACA OE CIMENTO PAflÂ CERCA CUÊI/ADA
DE 3.1OM im.oo 35.90 3.590,0OUNO

33 ÊS'ACA DE C1MENTO PARA CERCA RÉTA Ô€I gocoaÂq
3_1OM : T(,BOS UNO !00,00 35.90 3.590,00

ESTRIAO 4,2MM 7X27 - 2OOLJN. PÀ SUF cx 20.0o 199.SO 3.99õ,OO

4A CURVA OÊ PVC PARÀ ELETROOUÍO ROSCÁVEL
UNO 60.00 o.Eo 48.oo

UNO 200.00 32,50 6.5@,!OÀ1ÀSSÀ CaJFRtDÀ 25*G

0.Bo 3OO.0OO,CrOUND 375.OOO,OO

o,eoUND '125000,4o92.

12,SO: 12 9l]0,OO1.@O,OOUNO

UND 600.oo 23.340,OO3390r5í, TELlla ONDULAO^ OE FIaROCIMENTO 1,83x1, 1O

,60.00 a9 50 i 1.132o.oo,IINTA ACRILICA ÊXÍ, ÊRÀNCO NEVE 181 uNo

Diário Oficial do
EXECUTIVO
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Prefeitura Muniripâl de Capêla' SE

Diário Oficial do
EXECUTIVO

ESTADO DE SEN.GIPÊ
MunrcÍpro DE capEt.Â

PREFEITA
RtaCoelhoeCam poa, 120'1 - Cêntrô - Câpela -

CNPJ ô" 13.1 19.9€1/0001-61

5a rt|arA AcRÍLrca Exl. vEFtDE B NoEtFlA t ttr r H[oRoÍ$ir UNO t€o.00 as.50 14-320.O0
ÍINTÂ ACRILICA INT. BRANcoNEVE-ã- UND 150.o0 49,90 7.{45 00

uno | 50.oo 44,90

ÍINTÂ PI P§t] AR-AN(]Ô 1 AL |l[oÊoÍlarÍ UNO 100.0o 139,m
65 TINIÀ P/ PISO CINZÂ 18L UND 1?O.OO t39,OO '! ô.680.m

T'N'A P,. prSO CON(:RETO 18L L'ND 'r 20.oo 138,0O 'r 6.560.S
TINÍA P/ PISO VERÔÊ 1êL HllÔROT|r'lÍ uÀ,o t0,oo 134.00 .r 1.o.10,c10

70

TEK AONDE UND r50,oo I O,§O 1.635,00co TO NAGEM DE 1M
DE D|ÁMETRO POE íM DE çOMPRIIvIENTO (:A1 UND 225.OO 3@,00 67-500,0O

g5-
TUBO D€ DRSNAGEM DE
DE OIAMÊTRO POE 1À,l OE COMPRIMENTO CÂ'
C' FERRO

UNO 75,00 3m,00 22.500,00

73 TUBO DE CONCRETO PARA DRENÁGEM DE
6OCM DE DIAMETRO POE 1M DÊ COMPRIMÊNTO UNO 300,00 43,90 25.170,00

TUBO ESG 15OMM COM 6 MÉIROS UND 1@,00 109,90 10.990,00
TUBO E§G. 4OMM UND 160,00 14,50 2 32A ói

96' VASSOURA DE PIAÇAVA UND 2.OOO_OO ô,s0 13 8{rO,O0
ac VASSOURÁ DÉ PIAÇÂVA úNO 6.OOO.OO 6,90 41.4qO,CrO

UND I Om,OO l4 soo,@
81 VASSOURÃO OE PIAÇAVA UND 3.OOO.OO 14 90 4,í 700.00
a6 VIGÁ DE CIM€NTO 1.0ôM

TUAÔs UNO 50.oo 13.S 6S5.OO

a7 VIGA DE CIMENTO 1.20M UND 50.oo ,9.90
aê VIGA DÊ CIMENTO 1,50M UNO 50,oo 26.90 1_345,@

Tôtâl dê Itanr por fornê<.dor: 55 Rl 1.22A.O2O,OO

63 L §t AUAORO
2.245 @

13,900 00 :

995,O0

d

3

f(,a

https://capela.se. gov.brl

OL.r.: It:lCltlij attGIIÀ:,tJti:N ti: palU .{( a,i,i.tlSt{iti Sat! iap.BiiÀsl_ IaESIôti i)iia

{g
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Diário 0ficial do
EXECUTIVO

€STADO DE SERGIPE
MUNrcÍpro DE CAPELÂ

DA EÍTA
Rua o e campos, izo

CNPJ no't3.1
1-
19.961,ro001€ 1

- Capqla -

ECONCRETO 1SL -

Sergipe

CADAS'N,O R,ESER\,A
i\o sübscrclcr o prcseúte ancÍo, â crnpre3a ELIIRTCA 

^IIATCA 
sfRELI esima adcítificrds obaige-§c !o curnprixoaok al€ todosos€nçirgos csabclccidos ncstla Ara dc R.8islro dc preços aú, 
""" *"i*.ã-os do &iulrldo E!âl obtido no proccdirücn(o

IfEM

I 39 000.00

4 @O.OO

19,A0 1 gao OO

3.0@ oo

13.3AO,OO

gloco CERAM|CO 9X19X2a

DE [tElcl OE

2A

24 3OCH DE olÁüETRO POR 1M DE
c

coNc ooE
aoc§t DÊ Dr^i,EÍRO POR íM OE

DE

OE

OE

5€

30cM OE DIAMEIRO PÕ€ 1ü OE

OE
rocv oE oteMEtno eoe ru oÉ

TUBO CONCREÍO PARÀ
6l)cM OE OIAMEÍRO POE 1M C'É

NTO CA1

4-

hllps :,/ capela. se. gov. br.

EgPÉCrFtc.!.ç^o UNO. CIUANÍ. v. ultlr. (ê3)

uNc, 60,00 90,00

v. ÍoraL (Rl)

§.zroo.m
5 ARGÁ'íASSA ÁC1 

' 
sKG IJNO 6@@ 5,75 3 450.00

Broco CERAUíCO 9X14X19 t00,oo 35,00
100,00 450 00 45 0@.oo

.000
CÂIXA DE

UND 50 00 ao,@

100,00

26
UNO 100,00 52,ao 5.28r,00

ENTO

1

135
aoo,00 16,OO 'r2.8@,m

42 MÊro Ftc, 12CM X
1 rUBOS UNO 6 0oo,m 14.CO 49.a00,@

1

DNER 12CM X
2.Om.m 14.e0 29.Am.00

ct"l
z.

1

1

wcENr€ 200,00 4O0,CrO

53 I COMUM

GRANDE OO94'

MIL ôoo.oo 400,00 240.OO0,(»
o2,ÍELHÂ

1.OOO,OO 16.0O 16 ('OO.00
T|JoLTNHO MÂCIÇO COI4UU { X ! X 17

UIiD

Mfi- ,0,00 300,oo

riNo 300,00 32.@

300_ooUNO n,l.60

(_tNo 300,oo 219,40 65 940

1

5á

17 17.6mú
5.0(l

UND

300 0í)roRRo oE pvc BRANaõTÊimõtõE-_*:
ESr,É§§uRA oE gqu ll{ACUne Oe Zorcv . ul(PL sr

91' r.'r.ro I

tí 2 0Õo ôo
1 (Ín oo

--úffi- 250.(Í) 4.0ô0.(D6{)--=-
?.oo

-F-
5moôô
75C ôO
250.Oíl

80.000 m

sÀo

{JMO
,-1ffi_ to.00 40 00 3.2m.m
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PíeÍeiture Municipd de Capeh - SE

ESTADO DE SERGIPC
MUNICIPIO DE CÁPELA

DA PREFEIT
Rua Coelho ê Campos, Í201

CNPJ no 13.11
- Cenbo -
9.96 í 1000.1

Capela -
41

t5
]UBO ESG. 2OOÀiM COM 6 METROS

_ 2m.m 3a,oo 7.600.otl
UND 100,00 190.00 19 000,00
UND ,00.00 2?.OO

UNO 50,00 3A,O0 í900m
CASO

50.oo 20,00 1mo.oo
cÂso a oi/ú

ct1 unô 70,00 26.00

L]ND 50,00 8,OO

R+ r..r30.19O,OO

ct'l

1 820,0Í)

Tot ld6lr.trr po. Fo.ô.c.do.: 42

C,ente ê de Acordo,

n2

85 c/

.-,
i-y',..

1().344. /oool-12 ALIÁ]t'CA EIRELIL Z^RO OA COÍ{Ceaç^o P!R!IR^ cPf o50.775.745-96,

https ://capela.se.gov.br/

Diário Oficial do
EXECUTIVO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPrc DE PACATUBA
SECRETARIA DE OBRAS

JUSTIFICATIVA DE ADESA A ATA DE REGISTRO OE PRECOS N" O6i2O2O

Justifica-se a adesão a Ata de Registro de preços pela necessidade de Aquisição
de Material de construção, com fundamento no art. 11, da Lei 1o.s2olo2. art. 15 da Lei n-
8.666i93 e nas disposiçõês constantes no Decreto Municipal no 1116t2O19, tendo em vista a maior
celeridade e a melhor racionalização pelo órgáo não participante na aderência a ata, durante sua
vtgêncta, através de prévia consulta e anuência do órgão gerenciador do sistema de regtstro de
preÇo

Sobre a possibilidade de utilização do Sistema de Registro de preços para a
contratação de serviços, aLei 10.520102 estabelece em seu art. 11que:

Art. 11 As compras e contrataçÕes de bens e serviços comuns, no ambrto da
Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de Junhode 1993, poderão adotar a modalidade de pregáo, conforme regulamento
especifico.

Acerca do Registro de Preços, dispõe o Decreto no 7.992t2013. em seu art 22
caput, §§ 3' e 4", /psis /ifÍerisi

Art. 22. Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de regtstro de
pÍeços, durante sua vigência, poderá ser utalizada por qualquer orgào ou
entidade da administraÇâo pública federal que não tenha participádo do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
()
§ 3" As aquistÇÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este arttgo nào
poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cem por cento dos quantttatlvos dos
itens do instrumênto convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
§ 40 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitattvo decorrente
das adesões à ata de Íegistro de preços náo poderá exceder. na tota|dade ao
quíntuplo do quantitatavo de cada item registrado na ata de regtstro de preços
para o Órgáo gerenciador ê órgáos participantes, independente do nuntero de
órgãos não participantes que aderirem.

Destarte, conÍormê a mens legis do dispositivo acima, vêriíica-se que a sistemática
consagrada admite a utilização da Ata de Registro de Preços por ôrgão que não tenha particrpado
do certame licitatório. Todavia, para tanto, exige-se a vantajosadade desse procedrmento
administrativo, bem como a devida adesão dependente da anuêncià da empresa fornecedora

Em análise percuciente aos autos, permite-se concluir que os preÇos ofertados na
Ata de Registro de Preços no 06/2020 (capelaise), em anexo, são mais vantajosos para a
Administração Municipal, preênchendo, dessa forma, os requisitos impostos pelas leii vrgentes.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPrc DE PACATIJBA
SECRETARIA DE OBRAS

Nesse entendimento é o ensinamento do ilustre mestre JORGE ULISSES
JACOBY FERNANDES, ipsis titteris.

O carona no processo de licitação é um órgáo que antes de proceder a
contrataçáo direta sem licitação ou a licitaçâo verifica já possuir, em outro órgào
publico, na mesma esÍera ou de outra, o produto desejado em condiçÕes de
vantagem de oÍerta sobre o mercado já comprovadas Permite-se ao carona que
diante da prêvia hcitaÇão do objeto semelhante por outros orgàos Jonr
acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento. reduzrr os
custos operacionais de uma ação seletiva. É precisamente nesse ponto que sào
olvidados pressupostos fundamentais da licitação enquanto processo. a finaIdade
não é servir aos licitantes, mas ao interesse público. a observâncta da isonomra
não é para distributr demandas uniformemente entre os fornecedores. mas para
ampliar a competição visando a busca de propostas mais vanta.losas

Assim, a Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE, através da Secretarra Municipal de
Turismo, visando à , pleiteou a instauração de processo administrativo de Adesão.

Do exposto, em atenção aos atendimentos legais e ao posicionamento doutnnáflo
acima transcrito s, e ap cando-os, no que oportuno, depreende-se que à adesáo à Ata do Registro
de Preços
disposição
atender o
legislativo e
sobretudo a

no 06/2020 do Município de Capela/Se
do arl. 22 do Decreto Federal n" 7.892,

interesse público, estando em consonância
specífico e em estrito respeito aos principios
os da economicidade e da eficiência.

demonstra-se vantajosa, conforme
de 2310112013, admissível por nrethor
com o limite imperativo do drploma

basilares dos procedimentos hcitatór ros.

Pacatuba/SE, 03 de fevereiro de 2021

J ANT NI GOM
cretário Ívlunicipal

DE MELO
Obras



ffi_*
t.\t.\Do Dt:s[:R(;tPt

\ \t( iPto t)1. P\( \ I t B.\

DESPACHO

Pt_-............_.-.-l



"\t.
tI',t

'§.;ti:

ACERCA DOS APONTAMENTOS E
SECRETÁRIO DO MUNICIPIO.

ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICIPIO OE PACATUOA

DESPACHO

SOLICITAÇÃO APRESENTADAS PELO

PROCESSO: Adesão à Ata de Regístro de preços
OBJETO: Aquisiçâo de Material de Construção

ASSIM, DETERMINO:

A) DESDE QUE OS PROCEDIMENTOS ESTEJAM PLENAMENTE
REGULARES, AUTORIZO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

B) OUE SEJAM ELABORADAS AS SOLICITAÇÕES PARA ADESÃO

Pacatuba/SE, 03 de fevereiro de 2021

h#{
MANUELLA ALMEIDA MARTINS

Prefeita Municipal
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Gabinete do Prefeito

Pacatuba/SE, 08 de Íevereiro de 2021

Oficio N'. 01'112021

Assunto: Autorizaçâo a Adesão a Ata de Registro de PÍeços no 00612020 do PREGÃO PRESENCTAL
No. 005/2020 da PrêÍeitura Municipal de Capela/SE.

Senhor Prefeito,

ldentificamos quê a Prefeatura Municipal de Capelâ/SE, realizou licitaçâo na modalidade

Pregâo Presencial SRP n" 005/2020, o que rêsultou na Ata de Registro de Preços no 00O12020.

lnformamos a Vossa Excelência que existe interesse desta Prefeitura Municipal de Pacatuba

em aderir a referida Ata de Registro de Preços nos quantitativos mencionados no Anexo l, ao tempo em
que solicitamos AUTORIZAÇÃO e sendo deferido, pedimos que nos seja encaminhado todo o processo

licitatório por completo

Atenciosamente,

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Mun jcipal

A
Exmu. SÉ
SILVANY YANINA MAMLAK
PreÍeita de Capêla/SE

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n - Centro - Pacatuba - Sergipe - Fones: (79) 3343-17í8/16í3
CEP 49970-000 - CNPJ: 13.í'12.22?000'l-48

E-mail: licitacao@pacatuba.se.gov.br

h-,-^rl!r\ Ar*r""f,t t'"Cr-



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Gabinete da Prefeita

EMPRESA: ELETRICA ALIANCA EIRELI

10

13

22
CAL SUPERCAL REFINADO
lOKG

I

ITEM ESPECIFICAçAO UND. QUANT.
V. UNIT
DA ATA

(R$)

V. UNIT DA
PESQUISA
DE PREçO

2 AREIA GROSSA Ívil3 500 R$ 59,90 RS 66,03

3 AREIA P/ ATERRO M' 300 R$ 44,90 R$ s7,60

ARENOSO tv' 300 R$ 49,90 R$ 69,93

6 ARGAIVASSA AC2 1sKG UND 300 R$ 10,80 R$ 20.83

UND 1000 R$ 2,50 R$ 4,05

BLOCO TIPO CALHA U DE
CIÍMENTO 9X19X39

UND 1500 R$ 2,50 R$ 4,05

11 BRITA O M3 300 R$ 99,90 R$ 164,93

12 BRITA 3/4'' M3 300 R$ 99,90 R$ 164,93

CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
3101..

UND R$ 129,90 R$ 203,27

14
CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
10001.

UND 15 R$ 369,03

CAIXA D'AGUA 2,OOO PLAST
POLIPROPILENO

2 R$ 769,00 R$ 990,00

18
CAIXA D'AGUA 5,OOO PLAST
POLIPROPILENO

UND 5
R$

1.990,00
R$ 2.626,67

CAIXA D AGUA DE POLIETILENO
5001.

UND 25 R$ 179,00 R$ 259,93

CAIXA DE GORDURA 6OCM X
6OCM QUADRADA

UND )q R$ 79,90 R$ 114,80

SC 2250 R$ 8,90 R$ 10,17

) "1. CAL SUPERCAL REFINADO sKG 2500 R$ 6,90 R$ 8,53

)q

CALHA DE IVIEIO TUBO DE
CONCRETO DE 4OCM DE
DIÂMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

UND 50 R$ 24,90 R$ 30,13

27

CALHA DE MEIO TUBO DE
CONCRETO DE SOCM DE
DIÂMETRO POR 1M DE
COMPRIMENTO

UND 50 R$ 82,70 R$ 99,í0

29 COIUBROGO 4OCIVI X 4OCÍVI UND 300 R$ 9.90 R$ 16,57

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n - Cêntro - Pacatuba - Sergipe' Fones:

CEP 49970-000 - CNPJ: í3.112.2221000í'48

E-mail : licitacao@pacatuba.se.gov.br

(79) 3343-1718/1613

4

BLOCO TIPO CALHA U DE
CIMENTO 14X19X39

25

R$ 299,90

to UND

19

21

@"



tlJ

64

68 TINTA SPRAY 35OML CORES

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 1M DE
DIAMETRO POE 1M DE

COMPRIIVIENTO CA1 C/ FERRO

ê Lourdes, s/n - Centro

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
Gabinete da Prefeita

- Pacatuba - SergiPe '

cEP 49970'000 - cNPJ:13.112.2220001'48

R$ 50,87

Rs19,08

Rs4s4,37

F

30
Cumeeira Normal FIBROCIMENTO
0,socM

UND 75 R$ 38,90

JI
ESTACA DE CIMENTO PARA
CERCA CURVADA DE 3,íOM

UND 50 R$ 35,90 R$ 42,27

ESTACA DE CIMENTO PARA
CERCA RETA DE 3,,IOM

UND 50 R$ 35,90 R$ 42,27

1,4 ESTRIBO 4,2MM7X27 - 2OOUN-
PA SUP

10 R$ 199,90 R$ 267,60

40
CURVA DE PVC PARA
ELETRODUTO ROSCÁVEL 90"
DN%

UND 30 R$ 0,80

41 I\IASSA CORRIDA 25KG

PARALELEP|PEDO 1O X ,IO X 16

UND 100 R$ 32,50 Rss3,17

43 UND 187500 R$ 0,80 Rs1,s0

92. 62500 R$ 0,80 Rs1,s0

PERFIL DE PVC PARA
INSTALAÇÃO DE FORRO COM 6
IVETROS, COM ESPESSURA DE
3X2CM

UND 500 R$ 12,90 Rs30,47

54
TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO'1,83x1,'10
e=6mm

UND 300 R$ 38,90 Rss2,1s

57
TINTA ACR|LICA EXT. BRANCO
NEVE 181

UND 80 R$ 89,50 Rs197,93

58
TINTA ACRiLICA EXT, VERDE
BANDEIRA í8L

UND 80 R$ 89,s0 R5179,60

59
TINTA ACRíLICA INT,. BRANCO
NEVE 181

UND 75 R$ 49,90

TINTA ESMALTE SINT, VERDE P/
QUADRO ESCOLAR 3,61

UND R$ 44,90 Rss3,92

TINTA P/ PISO BRANCO 181 UND 50 R$ 139,00 Rs200,57

65 TINTA P/ PISO CINZA 181 UND 60 R$ 139,00 R5200,s7

ô6 TiNTA P/ PISO CONCRETO 181 UND 60 R$ 138,00 Rs200,s7

67 TINTA P/ PISO VERDE í81 UND 40 R$ 138,00 Rs200,s7

R$ 10,90

UND 112 R$ 300,00

Praça Nossa Senhora d

E-mail: licitacao@ pacatuba.se.gov.br

ones: (79) 3343'171811613

PARALELEPIPEDO .10 X íO X'I6 UND

48

Rs92,23

UND

70





95.

96.

Rs4s4,37

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEIU DE íM DE
DIAMETRO POE 1M DE
COMPRIMENTO CA1 C/ FERRO

UND JI R$ 300.00

73

TUBO DE CONCRETO PARA
DRENAGEM DE 6OCM DE
DIAMETRO POE 1M DE
COÍv!PRlÀ/tENTO

UND 150 R$ 83,90 Rs96,s7

76
TUBO ESG. lsOMM COM 6
METROS

UND 50 RS 109,90 Rs239,60

78
TUBO ESG,4OMM COM 6
METROS

UND 80 R$ 14.s0 Rs3o,23

VASSOURA DE PIAÇAVA UND 1000 R$ 6,90 Rse,e3

80 VASSOURA DE PIAÇAVA UND 3000 R$ 6,90 Rss,s3

97-

81

VASSOURÃO DE PIAÇAVA UND 500 R$ 14,90 Rs17,63

VASSOURÃO DE PIAÇAVA UND 1500 R$ 14,90 Rs17,63

86 VIGA DE CIMENTO l,OOM UND RS 13.90 Rs17,s3

87 VIGA DE CIÍVIENTO 1,20M UND )q R$ í9,90 R522,57
oo VIGA DE CIMENTO í,50M UND 25 R$ 26,90 Rs33,20

89
CAL SUPERCAL REFINADO
lOKG

SC 750 R$ 8.90 R$ 10,17

Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n - Centro - Pacatuba - Sergipe ' Fones: (79) 3343'1718/í6í3
CEP 49970-000 - CNPJ: 13.í'12.22210001'48

E.mail : licitacao@pacatuba.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Gabinete da Prefeita

t

@



02103t2021

Zimbra

Zimbra

licitacao@pacatuba.se.gov. br

OFCIO ADESÃO PACATUBA

De : LTCTTA$O PACATUBA
< licitacao@pacatuba.se. gov. br>

ASSUNTO : OFCIO ADESÃO PACATUBA

Para l licitacao@capela.se.gov.br

Boa Tarde,

Segue em anexo o oficio

Favor confirmar recebimento

Ter, 09 de fev de 5:11

Ol anexo

OFICIO CAPELA_OOI119.pdf
436 KB

https://preÍêituras.se.gov.klr/h/printmessage?id=15488&tz=America/Araguaina 1t1
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ÊSTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAPELA

Oficio: sin 12021

Senhora Prefeita,

AtÉiüsirià§ entê,

Capela/§E, 11 de fevsreiro de 2021.

Em atençáo à vossa solicitação contidê no oficio n" 01112021, com data de 08

de fevereiro de 2021. e tendo em vista o Art. 15 da Lei n 8.666/93 e o Decreto

n" 893 de 30 de novembro dê 2018, manifestamos nossa GONCORDÂNC14 da

Adesão à Ata de Registro de Preços n"006/2020, oriunda do Pregão Presencial

no 005/2020, Íealizada por este Munic[pio.

A adesáo está sendo concedida na quantidade §olicitadâ, dentro dos limites

estabelecidos no Decreto supramencionado com exceçâo do item no 89

ãàscrito em vossa solicitação o qual náo faz parte da nossa ata, conforme

drscriminado no Anexo I juntamente a nossâ Ata de Registro de PÍeço deste

oíicio

Jo^".1,q !.
SILVAúY YÀIÚINA ilIAMLAK

Prefeita MuníciPai

** - - - -ru;zar-nffisersipê ----CNPJ no 1 3.1 1 9.961/0001-61

A
Exmu. SÉ
Manuella Almeida Martins
Prefeita Municipal de PacatubalSE





ESTADO DE §ERGIPE
PREFEIÍURA DO IT!UIIICiPIO DE CAPELA

GAEINETE DA PREFEIÍA
Rua Coelha e Gampos, J201 * oentro - Capela - Sêrgipê

CNPJ no 13.1 19.9ô1/0001-61
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE CAPELÂ

GABINETE DA PREFEITA
Rua Coeho e Campos. 1201 - Centro - Capela - Sergipe

CNPJ no 13.1 19.961/0001-61
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR.A OO TUNICÍPIO DE CAPELA

GABINETE OA PRÊFEITÂ
Rua Coe lho e Campos, 1201 - Centro - Capela * Sergipe

CNPJ no 13.119 961/0001-61
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPELA

GABINETE DA PREFEITA
Rua Coelho e Campos, 1201 - Centrc - Cepela - Sergipe

llmo. Sr.
LAZARO DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Represontente da ompresa: ELETRICA ALIÂNCA ÉlRELl
cNPJ: I 0.3i14.,o11000'l -1 2

OfÍcio: s/n 1202í

Senhor fornecedor,

Atênciosemênte,

CNPJ no 13. I 1 9.961/0001-61

Prefeita MuniciPal

Capela/SE, 1l de fevereiro de 2021 .

lníomramos a V. As O interesse dâ PrefeituÍa Municipal de Pacâtuba em adErir

á Ãtã ã" Registro de Preços no 006/2020, oriunda d9 P-reOa9.flesencja! 1l
00512020, íirÀada entre eita emprê§â e o municlpio de Capela/SE' c9nl911'

deocritivo e quantidades constanies nâ relaçào de material no anexo l. Néste

sêntido formulamos consulta aceíca da possibilidade da anuência parà o

fornecimento dos referidos itens com êxceçâo do item no 89 o qual não faz parte

da nossa ata, para a Prefêiturâ Municipal dê Pacatuba/SE-

N-/o,^^{,o k
SILVANY VANINA MAMLAK

(#
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE CAPELA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Rua Coelho e Campos, 1201 - Cenho - Capela - Sergipe

CNPJ n" 13 1 19.961/0001-61

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2O2O SRP

1, DISPOSIçÕES PRELIMINARES

O I"IUNICIPIO DE CAPELA, por através da PREFETTURÂ ÍIIUNICIPAL, iNSCTIIA no CNPJ SOb C

no 13.119.961/0001-61, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela
Portdrra no 3.+5/2019, tornô público, para conhecimento dos interessad_os, que fará realizar
lrcrtaçào do tipo MENOR PREçO POR ITÉil, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No
o5/ 2O2O SRP.
DATA DE ABERTURÀ: t7lO8/2O2O
HoRÁRto! th (nove horas)
LocÀL DÂ sEssÃo PÚBLTCA: Rua Coelho e Campos, no 1201, nesta Cidade
1.1. A lrcrtàçào será regida na forma da Lei no LO,52O/O2, Decretos Municipais no 893/2018 e 02
e 066i 2019, e subsidiaflamente pela Lei 8.666/93, e ainda pela LC 123/06, todos os dispositivos
ern suas atua rs redaçôes.
1.2, Fazem pôrte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO I]I - MODELO DE DECLARAçAO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;
ANEXQ IV MODELO DE DECLARAÇÂO REI.ATIVA A TRABALHO DE MENORES;
ANEXO V MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; E

ANEXO VI PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA.
ANEXO VIl MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

{$ : Fr"
I'

\b,6l

2. DO OB]ETO

2.1, A presente lrcrtação tem como objeto o Sistema de Registro de Preços para eventual
Aquisiçào de Materiais de Construção em Geral, para atender às necessidades das secretariaS

deste município, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme
especifrcações técnlcas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO ORçAilENÍÁRIA

As despesas oflundas do obleto desta licitação Correrão à conta dos recursos orçamentárros
consiqnados no OrÇamento Programa de 2020 deste Municipio, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

4.1, Somente podeÍão particrpaÍ desta Licitação (êxceto Para os iten§ de no 22, 28, 42, 43,
52,53,70,80 e 81), em virtude do valor máximo estimado para cada item, em atendrmentc
aos preceitcs do art. 48, rnc. I da Let Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cÕm ê

íedaçào clada pela Lei complementar nô 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas
(r'{É) e Empresas de Pêqueno Portc (EPP), assim Comprovadas mediante apreserltôçáQ, r',)

áto rio credenctamento, de certldão expertlda, no ano em Gurso, Pêla resPectiva Junta
comercial, na Íorma do aÉigo 8o da In§truçáo Normativâ no 1o3, de 30 dê abril de

2OO7, do begartâmento Nacúnal de Reglstró do comércio - DNRC ou registro no MEI

( Microempreendedor Individual) ;

4,1.1. Para os rtens de no 22, zd, qz, 43, 52, s3,70,80 e 81 da plan-ilha (onstante do

anexo I - Íermo de Referéncia, será permitida a particlpação. de quaisquer

irrtãiãrrioo" que atenderàÃ a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

Li
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE CAPELA
SECR,ETARIA DE PLANE]AII,IENTO

t6 ü

Rua Coelho e Campos. 1201 - Cênko - Capêla - Serqipe
CNPJ n" 13.1 19.961/0001-61

(.onstantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o
setr obleto;

4,1.2. [m nào havêndo a participação de ME',s, EPP',s e/ou MEI',s, não existirá mais qualquer
festriÇào pdra os demais licitantes, que terâo suas propostas validadas para todos os itens,
rnclusrve, reverter-se-á o percentual de cotA estabelecidO à suA COndição lnicial, com a devlda
rcunrficação dos itêns de no 22189, 2Al9O, 4219í-,41192' 52193, SZl94' 70/95,80/96 e

Í,,-/97, nào sendo permitido, portando, vencedores distintos para os itens rateados;
4.1.3. Em havendo a participaçào exclusiva de ME's, EPP',s e/ou MEI',s. reverter-se-á o percentual

de cota estabelecido à sua condição inacial, com a devida reunificação dos itêns de no 22189,
21/go, 42tgl, 43/92, 52193, Sglg4, 70195, 80/96 e 8!197, não sendo permrtrdo,

portando, vencedores distintos para os itens rateados.
4.2. Estarão impedidÕs de participar, dtreta ou indiretam€nte, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados gue se enquadrem em uma, ou mais, das sltuações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidaÇão;
b] Consórcios de empresô§, qualquer que seia suâ formã de constituição;
ci É.np."r". que tenham sido declaradas iniàôneas por qualquer órgão da Administração Públicô,

direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municlpal, bem como as que estêjam punidas, com

suspensâo do direito de contrâtar ou licitar com a Administração Pública;
d) àervidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da ltcitaçâo, bem assim

empresa da qual tal servidoi seja sócio. dirigente ou responsável técnico'
4,3. A participação na licltaÇão 

-importa 
total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Ed rtal.

4.4. As mrcroenlpresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de

ploldade cle contratação, nos termos do § 3o do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 dc

dezembro de 2006, alierada pela Lei comllementar no 147, de 07 de agosto óe 2014, e do art.

34 § 20 dà Lei Municrpal no q)2, de 31 de agosto de 2016, e Decreto no 02/2019 de 02 de janetro

dê 2019, beneficto que se estabelece e- face das peculiaridades locais e regionais, com vrstàs a

prornoÇáo do desenvolvimento êconômico e social no ámbito municipal e regional.

I - ámbito local - sede e limites geográÍicos deste Municipio;

II - âmbito rêgional - os municipios circunvizinhosr através das microrregiôes. confÔrme definido

pelo Instituto Érasileiro de Geografia e Estatística -.IBGE e assim considerados, especiíicamente:

Àquidauà, Cunrbe, Japaratuba, úuribeca, Nossa Senhora das Dores e Rosário do côtete'

5. DO CREDENCTAIIE TO E RÉPRESENTAçÃO

S,1. A Licttante deverá apresentar-se parô credenciamento, lunto ao Pregoeiro, por intermédio de

um representante que. devidamente munido de documento que o credencte a participar deste

certame, venha a responder pela empresa licitânter devendo, ainda' no ato de entrega dos

etrvelopes, identificar-se, exibindo a Caiteira de ldentidade ou outro documento equivalentê;

É.2. õ-"õOon.iamento é.o"Jiç;t oO.igrtória para a participação das Licitantes neste pregào, ou

;;t", 
-.i";;, 

piopostas (tances), beni com ptaticar todos os demais atos inerentes a est{j

l"'.tá.r,", podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de.procuração ou instrunlerlto
pu.ti.uto., neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa qu':

,epreser.rta, com poderes para formular ofertas e lances de preços' oferecer recursÔs e dêsrstlr

oll". u prattcar todos os demais atos pertinêntes ao cêrtame, em nome do proponente,

proiu.oç;o ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termo\

de seLl Ato cônstttutivo, gri"tulo ou contrato social, documento esse a ser apresentado. visando

à cornprovaçâr': ,Ja condlçào Jo tltular, para delegar poderes ao representânte a ser credenciadc

:*o'
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Rua Coel ho e Campos, '1201 - Centro - Capela - Sergipe

CNPJ no 13.1 19.961/000i-61

E imprescindivel que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações,
desrsttr ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
c, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
aplesentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para êxercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência c,e tal investidura, exibindo a
Carteira de Identidade ou outro documento equivalênte;
5.4' As Licltantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto nc
lnciso VII do art. 40 da Lei no 10.520/2002. A referida declaração deverá ser apresentada
iurltamente com o documento dê crêdenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos
dê habrlitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo Ill, deste
Editãl;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrlto invalidada, mas não poderá participar das fases de lances, Pode ate ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supêre, em menor preço, a sua proposta
por cscrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação;
5.6. Nào será admitrda a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licita nte;
5.7. Nào será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
como assistente ao ato público;
5.8. As mrcroempresas e empresas de pequeno porte quê fizerem uso dessa condição para
partrcrpação deverão, no ato do credenciamento, apresentar ao pregoeiro comprovação da
condiçào de microempresa ou empresa de pequeno poÊe, será efetuada mediante DeclaraÇão,
sot: as penas d€ lej, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como mrcroempresa
ou empresa de pequena porte, estando apto a usufruir do tratamento favoÍecido estabelectdo no
art. 13, § 2,) do Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através da Certidão
expedrda pela Junta Comercial de seu domicilio, êmitida no corrente ano, conforme Art. 8(), da
lnstruçào Nc,rmativa no 36, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro Empresanal c
Integraçào - DREI, devendo essa ter sido expedida no ano em curso, ê, no caso de
Ívlicroempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pêlo Certificado de Condiçàô de
M icro€mpreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo PoÊal do Empreendedor do Governo Federal
(www. portaldoempreendedor. gov. br).

5.9 Serão realizadas pêlo Pregoêiro consulta consolidada através do link: t!t-l.B s:/,r c.rrtrcloe:
qEt..rpps. tcu.qov ,b-rJ. para Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro Nacronal de
Condenaçires Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Ineleg lbilidade, CEIS - Cadastro
Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

6. DA APRESENTAÇÂO, DO RECEAIITENTO E ABER,TURA DOS ENVELOPES

6.1, A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
DÕcumentos de Habrlitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Ed ital;
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
'DocúÍrentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6.3. o envelope da Proposta de Preços deverá ser aprêsentado, contendo as segutntes

i

informâ

.*J

(i.l

IF.azão socral da empresa licitante]
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ESTADO DE SERGIPE
ÍVTUNICiPIO DE CAPELA

SECRETARIA DE PLAT{EIAMENTO

o

Rua Coelho e Campos, 1201 - Cenko - Capela - Sergipe
CNPJ no I 3.1 1 9.961/0001-61

IEndereço,
6.4. O envelope dos Documêntos de Habilitação deverá ser apresêntado, contendo as seguintes

5.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;
6,6, Após o recebimento dos envelopes. não serão acêitas juntadas ou substituições de quaisquer
documêntos, nerr a retificação de preços ou condições;
6,7. O recebrmento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Munrcipio, observadas ôs prêscrições da legistação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7,1. 0 envelope "l", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter:
7.f.1. A(s) Í.,roposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto a expressôes técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,
legalmente estabelecido;
7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos itens, e
em algarismos e por extenso para o valor global da proposta. cotados em moeda nacional e
englobarão todas as despesas drretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custôs com
embalagens, encargos sociais. trabalhistas e prêvidenciários, frete, seguro, instalôção,
etrquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta
Lrcitaçâo. Nâo será permitido, poÍtanto, que tais encargos sejam dascriminados em separado;
7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possivel, correio eletrônico (e-mail);
7.1.4, Descnçào detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusrve marca
(quando couber), observando-se as especificôções contidas no Anêxo I - Termo de Referência;
7.1.5, o prazo pãra entrega dos materiais objeto dêsta licitaÇão será de, no máximo 02 (dois)
dias úters, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7.1,5. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unrtários e,
havendo drscordáncia entre os valores em algarismos ê por extenso, prevalecerão estes últimos;
7.1,7. os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverào
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto
licitôdo;
7.2. A sinrples particrpação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabêlecidas neste Pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, côntado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, dêverá ser explicitado na proposta. Caso
o referrdo prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado
como aceito para efeito de -lulgamento,

A. DOS DOCUMENTOS DE TIABILITAçÃO

8.1. Dâ Forma Dê Àpresentação
8,1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

HABILIIAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser
autuados no procêsso), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
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8.1'2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, e5;ses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos á facilitar os trâbalhos
do Pregoeiro.
8.2. Da Hebilitação lurídica
8.2,1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
4.2.2. Ato constrtutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamênte registrêdo, em se
tratôndo de sociedades comerciais e, no caso de sociedades Anônimas, aãompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os
obJetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatívels com o objêto da
licitaçào;
8.2.3. Decreto de autôrização, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ôto de registro ou autorização para funcionamento expedido pãlo órgão
competente, quando a atrvidade assim o exigir;
8.3. Da Regularidede Fiscâl ê Trabâlhista
8'3.1. Prova dê inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoa lurídica (ct{pr), do Ministério da
Fazenda;
8.3.2. Prova de rnscrição no Cadastro de Contribuintes Cataduat ou Hunicipâ|, se houver,
relatavo ao domtcílio ou sede da Llcitante, pertinente ao seu ramo de atividâde e compatível com
o obieto deste Ed ttal;
8.3.3' Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (IÍISS), através de CeÊidâo Negativa
de Delrito - CND;
8'3.3.1. Íal regularidôde poderá ser apresentada em separado ou conjuntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
8.3.4' certificado de Regularidadê do FGTS - cRF, rêlativo ao FGTS, expedido pela caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3'5. certidões de regularidade de situação parê com as Fazendas: FGdêral, mediante a
apresentaçào da Certidão Conjunta Negâtiva de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da Uniào, expedada pela Procuradoria Geral da Fazênda Nacional ou pela Secretaria da
Receita Federôl, conforme PortaÍia conjuntâ PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014,
alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.921, de 17 de outubrc de 2o!4; Est dual,
medrante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda
Estaduâl do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e llunlclpal, mediante apresentação da
Certidâo Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do
domicílio ou sede do licrtante;
8.3.6, Prova de inexistência de débitos lnadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.3'7' A comprovaç5o de regularidade fiscal somente será exigidô no caso de virem a ser a(s)
adl udicatá ria( s) deste certame, nos termos do art.42 da Lei Complementar no 123/2006:
4.3.7.1. No entanto, ês licitantes dêvêrão apresentar os documentos elencados nos subltens
8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3,7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital.
será(âo) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em quc
for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual pêríodo, a critério do Munrcipro,
para a regulanzaáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emrssão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
4.3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.i.1,
implrcará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanÇões previstas no art.
81 da Lei no 8-666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na
ordern de classrticaÇâo, para celebrar(em) a(s) contratação(ôes), ou revogar a licitaçào.
8.4. oa QualiÍicaÉo Tócnica:
a,4.1. Cómprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
ca racteristicas, quantidades. e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei no. 8.666/93);
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8'4.1,1, A-. comprovação cie aptidõo referida no atem acima será comprovadã mediante àapresentasão de atestado, Íornecido por pessoa jurídica de direito púbtico ou'prrvião.
8.3,2. comprovação mediante a apresentação oo rítuto pertinênte, que a jazida de onde provém
I _t_,l-1.1â,::1, :n jneral, objeto da presente licitação, esiá devidament" ,"g-ui".i."aa perante o
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUçÃO MINERAL - DNPM, NA fOrMA dA ÉgiSIAçãO MiNETAI CM
vrgor;
8.4.3' Comprovação que a jazida de onde provem à substância mineral, objeto da presênt€
li!,li!?o, dispõe da Licença Ambiêntar de operaÇão, expedida pelo órgão Ambióntar comperente
(ADEMA ou IBAMA);
8.4.4. Declaraçào expressa. onde se obriga ê proceder à extração do material da árêô licenciôda,
apresentada na llcitação.

8.S. Da Qualificação Econômlca Financeara
8.5.1. CeÍtidão Negativa dê Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
.)urídica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo
será constderado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.ó" Declaraçôes
8'ô.1' Declaraç;ío firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo rv deste Editô|,
expressandÕ que não poS§ui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores d(: dezesseis anos. em qualquer trabalho, salvo na condição de apiendiz, a part,r dê
q uatorze ânos;
8.7. üs docunrentos emilidos vra Internet, por órgãos ôu entidad€s públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, effl caso de deficiênciâ nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive guanto ao prazo de validade. os mesmos poderão ser
conÍeridos via lnternet durante ô sessão, para verificação da regularidâdê, A Administraçãô não
se responsabilizará pela evêntual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informaçôes, no
momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante sêrá inabilitada;
8'8' Não serão aceltos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentÍls regueridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. promovidã a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os
licrtàntes, ficôndo os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoerro (sob
a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (guinz€) diâs, findos os quars a
documentação deverá ser retirada, sob pena d€ inutilização,

9, DC! PROCEDIIIENTO E .IULGA},IET{TO D'TS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1. NÕ local, dia e hora indicâdos no preâmbulo deste Edital, será aberta ô sessão de
procegsamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos inter€ssados;
9'2. Após a fase de credenciamento das licitântes, a pregoeiro procederá a abertura dês
Propostas de Preçôs, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas coryt o!
reqursitos estabelecidos no instrumento convocâtório ê seus anexos, com a consequentc
divulqação dos preqos cotados pelas licitantes classificâdas;
9.3. Para fins de lulgaÍnento e classificação das propostas será adotado o critéfló dô MEN0R
PREÇO POR IÍEM, observadôs ôs prôzos máximos para a execução dos serviços, as especificações
têcnicas e os parâ,netros mínimos de desempenho e qualidôde definidos neste edital e em seus
anexos, bem como ã compãtibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo Pregoeiro pôra ingresso na fase de lances a Licrtônte que apresentar
a proposta de menor preço, em conformidade com o An€xo l, e as demais Licitãntes que tenhanl
aprês€ntadÕ propostas em valores sucessivos e superiores em até 10o/o (dez gor cento) à de
menor preço. Para JUlgamento e classiícação das propostas será adotado o critéíio de menor
preço por item;
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9'5' Nào havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no itemànterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de03 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, ierão admitidas todas aspropostas empatadas, sela qual for o número de licitantes;
9'6'. caso duas ou mais propostas escritas apresentêm preços ,guais, será rêalizado sorteio,
luIb:rl para determinação da ordem de oferta dos lances;
9'7' o Pregoerro convidará, ind ividualmente, as Licitantes qualiÍicadas, na forma dos itens 9.3 a9 6, ô apresentar os rances verbais, a começar pela autora da proposia escrita de maror preÇo,
segurdo das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoerro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para rances, bem como ovalor ou percentuôr minimo para redução dos lances, mediante prevà ómrnúriãã a, Licitantes,conco_rdâncra destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9'9. somente serão aceitôs lances cujos valores sejam inferiores ao último apresêntado;9'1o'. No tocante aos preços. às propostas serão verificadas quanto a exJtiJão àus operaçõesaritmeticas que conduziram ao valor total do item orçado, proceàendo-se as c*iÀçã". no caso deeventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escriü- As correçõesefetuadas serào consrderadas para apuração do valor da p.opo"tu;
9.11. Ser-á (ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o mênor preço por atem;9'12' A etapa de lances será considerada encerrada qúando, inaàgaáai peto erlgoeiro, todas aspartl(ipantes qualificadês manifestarem desinteresse em apresentar novos lanães, ou quando
encer rado o prazo estipulado na forma do subitem 9,g;
9'13' Caso não se realizem lances verbais, será veriiicada pelo pregoeiro a conformidade entrea(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimadípara a contratação, ficandovedadê a aceitação de proposta(s) com varóriei; superior(es) ao(s)'estimado(ij no rermo ae
Reterêncra - Anexo i deste Edital, no(s) item(n;) côrrespondente(s);' 

'
9'14' Declarada encerrada a etapa de lances e ordenaáas as propostas, a pregoeiro examrnará aàceitabilrdade da(s) primeira(s) crassificada(s), quanto ao óbieto' e vaior(es), decidrndo,motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de propostá1s), com valor(es) unitário(s)supe.or(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns;
co rrespondente(s );
9'1s' o Prcgoelro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à reduçào
do preço;
9.16. sendo aceitávet(is) a(s) pÍoposta(s) final(is) ctassificada(s) em primeiro tugar, após
negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envetopels) contendo a documentação de
habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) tormulado, pârâ éonRrmação das suas condições
de habrlitação. descritas no item I deste edital;
9.17' Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação,o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentês de menor preço, negãciará com a sua autora,
decidjrá sobre a sua aceitabilidade e, em caso posiuvo, ,erincáA 

". 
-"onàiçaái 

Je habititação e
assrnr sucesslvamente. até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora átenda aos requisttos
de habilitação, caso em gue será decrarada vencedora do(s) lote(si ofertado(s);
9.18. Todas as propostas e os documêntos de habllitação serãó rubricadàs, obrigatoria mente,pelo-Pregoeiro, pela EquiPe de Apoio e pelos representantes legais das Lrcitantei presentes à
sessão dêste Pregão;
9'19. ultrapassada a fase de anárise das propostas e abertos os enveropes contendo a
Documentação, não caberá desclassificar as Licitantês por motivo relacionado tom a proposta,
:alv_o em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.20. o encerramento de qua'squer das sessôes, será távãda Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pêla pr€goeira (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representanles legais e/ou procurad«rres das Licitantes
presentes;
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9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Lacitantes deverá constar em Ata. Não terá vâlidade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habrlitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.23. Serào consideradas inaceitáveis as propostas que;

â) ofereçam prêços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes, ou
apresentarem valor final superior ao valor de referência;

b) contiverem cotação de objeto divêrso daquele reguerido nesta licitação;
9.24. Caso haja rntenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregôêira,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de
verrficação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de
classificação, para gue se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9,25. Se tôdas as propostas forem desclassiÍicadas ou todas as Licitantes inabilitôdas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação,
escoimadas das causas da desclassifrcação ou inabilitação.

10. DlO RECURSO, DA ADTUDICAçÃO E DA HOitOLOcAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquêr Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata dê
síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com
poderes específicos para tal. As Licitantês poderão interpoÍ recurso, no prazo dê 03 (três) dias
úteis, frcando as demars licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;
1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada. da Licitante importará a decadência do
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;
1O,3. O acolhimento do recurso importaÍá ã invalldação apenas dos atos insuscetiveis de
a proveitarnento;
1O,4. Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas Licitantes deverão ser entrel]Ues nú setôr
de licitaçâo deste Municipio, no prazo estabelecido no item 10.1, das th às 12h, cllarramente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;
,,O,5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente lnformado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos prattcados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante venc€dora e homologará o procedimentol
1O.7. O recurso terá eÍeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
rnsuscetívers de aproveitamento,

11. DO REGI5TRO DE PREçOS E CADASTRO DE RESERVA

11,1. Convocado, o licrtante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para assrnar a Ata de
Regrstro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
11.2. A ad.)udicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços;
11.2.1. A empresa ad)udicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar-
a Ata de Registro dê Pr€ços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-á atribuida as penalidades
previstas ern Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso.
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11'3' A [citante adjudicatária de_verá manter, durante toda a validade do Registro de preços,
co ntpatibrlidade com as obrrgações por ere assumidas, respeitadas todas 

-ãs-condições 
dehabrlitaçáo e qualificação aqui exigidas; na forma do art. S5, Xui da Lei n" e.SOS7ó3;11.4' A Ata de Registro de preços decorrente desta Licitação terá uaiiaaaÀ àe-íãloor.y ."rur,contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. ls, 53., ur ailein" s.eoo/g:;1l'5' A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de execução dos

:ervlçô-s nas condições ê quantitativos estabelecidos neste Edital;11'6' os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econôm rco- Financeirodos mesm.s, em decorrência. de evefltual redução daqueles praticados 
"; ;";;;;;;11.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante suavrqência, pr:derá ser utilizadâ pôr quarquer órgão óu entidade da aãministração púbrrca que nàotenha partrcipado deste certame, medrante prêvia anuência do Município àe tapãia tert. zr, ooDecreto Iqunicipal 893/2018) ;

11.7.1. os órgãos e entidades que não participôram deste regastro de preços, quando desejaremfazer uso da Íutura ata de registro de preços, deverão consultar o Município de capela sobre aposstbihdade de adesão;
l1'7.2' caberá ao(s) beneficiário(s) titurar(es) da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas. optar pela aceitaçáo ou não do for-necimento' deéori"nte de adesão,
de-1de.l.ue não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como Município de Ca pela;
11'7.3. As contrataçôes ôdicionàis para orgãos não participantes não poderão exceder, por órgão
ou- entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens descritos no anexo I - termo dereferência - do presente edital;
11.7.4' os quantitativos decorrentes de adesões nâo poderão exceder. na totâlidade, ao duplo doquantitatrvo de cada item re_gistrado na ata de registro de preços para o Municipio de capela
sobre a possibihdade de adesão;
11.7.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não particlpante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa diâs, observado o prazo de vigência da ata;
11.7.6' compete ao órgão não participante os atos relãtivos à colrança do cumprimento peta
contratada, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsôrvada a ampla defesa eo conlradltório, de eventuais p€nalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, etn relaçâo às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgào
gerenciador.
11.7,7 - Homologado o resultado da licitação, o Municipio de Capela formalizará a ARp com os
fornecedores primeiros classificados (nruLAR Do REGISTRo) e, se for o caso, com os demais
classificados (CADASTRO DE RESERVA). obedecida a ordem de classificação e os quantitatrvos
propostos, para fins de publlcidade.
11.7.8 será ôdmitida a Íormação de CADASTRO DE RESERVA, em anexo à respectrva ARp, corlo registro dos lrcitantes que acertem cotar os bens ou sêrviços com preços iguars aos dos
l,c,tantes vencedores, excluído o percentual da margem de preferência quando o ob1eto cotado
pelo licita,rte interessado não atende a tal requisito, devendo-se observar que;
ã) Por ocasião da homologação da llcitação, a Autorldadê Competente convocará ãs licitantes com
propostas não recusadas para que possam aderir ao câdastro reserva;
b) Quando da convocação, o Pregoeirc, informará o prazo para manifestação definido pela
Autoridade Competente, que não será inferior a 24 (vinte e quatro) horas;
c) A licitante interessada em participar do cadastro reserva deverá formalizar o pedido, dentro do
prazo estipulado, para eÍetivar sua particlpação, aceitando registrãr o preço da licitônte
vencedora e estará sujeita às exigências e obrlgações constantes deste Edital, inclusive quanto às
condiçôes de classificação dô proposta e de habilitação;
d) Registrado o Interesse em compor o cadastro de reserva, o licitante será convocado pelo(a)
Prêgoeiro(a) responsável pela condução do cêrtamê pâra apresentar sua proposta comercial
a]ustada, inclusive com indicação de todos os requisitos e documentos exigidos para fins de
iulqamento em relação à qualidade e quantidade do objeto proposto
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e) Caso o objeto propo§to pelo licitante interessado no cadastro reserva não atenda às exigências
indicadas nas especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência, haverá a desclassúicação
da proposta pela Pregoeira e o indeferimento do requerimento parâ compor o cadastro de reserva
anexo à Ata de Registro de preços pelô Autoridadê Competente;
í) Se houver mdis de um licitante interessado, o registro no cadastro de reserva deverá respeitar
a ordem de classificação final no certôme após a fase de lances;
g) A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva apênas será efetuada quando
da sLra eventual e futura convocação para assumir a titularidade do registro;
L1.7.9 - o cadastro reserva tem por objetivo suprir eventuais impoasibilidades de atendimento
pelo prrmerro coiocado da licitação e titular dâ ARP, nas hipóteses previstas no Decreto Municipat
no 893/2018.
11.7.10. Após a formalizaçâo da ARP, e cumpÍidos os requisitos de publicidade, os ticitantes
vencedores (e os interessados em compor o CADASTRo DE RESERVA) estarão ToTALMENTE
vlNCuLADos aos termos de sua proposta íinal e da ARp, INDEPENDENTE DE PREVIA
ASSINATURA, a qual constitui compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas.

12, DO ACOMPANHA]IIENTO E DÂ FISCALIZAçÃO

12,1. A execução dó presente Ata será fiscalizada pela Servidora Rodrigo Melo Sobral, lotada na
secretaria Mun,cipal de obras e serviços públicos, com autoridade para exercer, em nome do
Muntcipto, todô e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização das possívers
aquisições.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os paqamentos serào efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
ôledianle apresentação das notas fisca is/fatu ras, objeto do Registro de Preços. As referidas notas
fiscals deverão ser apresentadas no protocolo dêste Município, acompanhadas da seguinte
documentaçáo hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado
pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas
Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a valrdad(r
exptradô, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, nâo cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atrôso no pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivêrem retrdos,
sêm que o fornecedor apresente a documentação hábil para lib€ração dos seus crédltos, o
regrstro do mesmo poderá ser côncelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direitu ao
recebinrento do pagamento dos materiais efetivamente êntregues e atestados na Íorma do rterÍr
13.1.

14. OOS REA.TUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos êm dêcorrência de evêntual redução dos preços
praticados no nrercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, caberrdcr
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicôtários, observadas as
d{sposiÇões contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no a.666, dê 1993;
14.2. Qudndo o preço registrado tornar-se superior aô preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgào gerenciador convocôrá os adjudicatários parã renegociarem a reduçâo dos
preços aos valores pratrcados pelo mercado;
14.3, O ati;udrcatário obriga-se a repassar ôo Município todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
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14'4' Quanclo o preço de mercado to-rnar-se superior aos preços registrados e o ad;udicâtáno nàopuder cumprrr o compromisso, o órgão gerenciador podera:
14'4.1' Lrberal o ad;udicado do compiomisso assumido, caso a comunicação ocorra antes daasslnatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidâde se confirmaãa a veracidade dosmotivos e comprovantes apresentados;
14'4.2' convocar os demais adjudicatá rios_parã assegurar igual oportunidade de negociaçâo;14.4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerãnciador deverá procedei à revogaçãoda ara de registro de preços, adotando ai medidaicabíveis para oútlr-ic.'u;-.ãÃiratação maisvantaJosa;
14.4.2,2' E vedado efetuar acréscimos nos varores fixados pela atô de registro de preços,
rnclusive o ôcrescimo de que trôta a alínea "d,'do inciso It do art. 65 da Lei no a"5oo, de 1993.

15. DAS CONDIçÕES DE RECEBIüEÍ{TO DO OBTETO

15.1' o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II. aríneas ,,a,, e "b,,, da Lei4.666/93, conr alterôções posteriores;
15.2. os itens deverão ser entregues no almoxarifado municipal, sendo recebidos por
functonários do local destlno, de formá parcelada, medlante solicitação destas e nas guantidades
andicadas pelas mesmas, no horário de expediente, contados a partiida soricrtação;
15.3. os matetiais, obJeto da.Ata de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimentodos quantitativos previstos no instrumento convocatório/ por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual;l5'4' As quantldades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimattvas,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necessidades deste Município;
15.5. os fornecirnentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e nô
proposta da adjudicatária serão rejeitados. parcial ou totalmente, conforme o caso;
15'6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação dâ(s) Nota(s) Fiscãl(is) Fatura(s)
corresPondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo com as especrficaçôes
contidas no Anexo I deste Edital.

16, DAS SANçÕES ADÍTIINISTRATTVAS

16'1' Jniciadô a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponentc
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especificaÇões por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a cnterio do Município, as seguintes sanções administrativãs:
16.1.1, Advertência;
16.1,2. Multa na forma prevista no item 16,2;
16.1'3. Suspensão temporária de participar de licÍtações e impedlmento de contratar com ô
Administração;
16.1.4' Declaraçõo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
16.2. A multa a que se referê o item antêrior será aplicada até o limite de 21o/o (vintê por cento)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não Justiffcado devidamente, cobrar-se-á 1olô (um
por cento) por dia, sobre o valor da respêcuva Nota dê Empenho, o que não jmpedrrá, a criterio
do Municipio, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser
descontada dos pôgamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretômente da empresa,
amigávêl ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, íizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o dirêito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (clnco) anos, sem prejuízo da
aplrcaçâo dàs demôts cominaçôes legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da
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conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja
promovrda a reabtlltação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade;
16'4' A apltcação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte da adludicâtária, na forma da lei.

17. DAS DTSPOSTçÕES FTHAIS

17.1. Ate 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas. nos termos
da art 1l, do Decreto Municipal no 66/2019, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecrmentos,
providências ou tmpugnar o ato convocatório destê pregão;
17,1.1. A apresentação de impugnação contra o presente êdital deverá ser protocolada no Setor
de t icrtaçáo deste Munrcipio, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,
dom rnqos e ferrados;
Ll.L,z. a esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requerÍdas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no setor de Licitações e
Contratos do l'lunicípto, no horário das O8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e
feriôdos, ou pelo e-mail:,icitacao@capela.se.gov.br;
17.1.3. O Pregoetro rjecidirá sobre â impugnaÇo no prazo de 02 (dois) dias úteis;
17.1.4, Caso se1a acolhrda à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova dôta
para a realização do certame;
17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em
qúe se deu o texto ôriginal, reôbrindo-se o prazo lnicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmenle, a alterãção não afetar a formulação das propostas;
17.3, Caso a adlud,catária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05
(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro
do prazo de vãlrdade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o ttem B,
deste Edital, o Munrcípio poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Llcitantês
remanc,scentes, na orrlem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condrções de ELlas
prc,postas, podenrio ser negocrada a obtenção Ce melhor preço, verificando-se a acertabilrdade dô
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licrtatório,
observado o interesse público;
17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em orrgrrrai
(desde que esses possam íicar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo d.-'

copra autenticada por cartório comp€tente ou por servidor da Administraçào ou pub|cação ent
órgão da Inrprensa Oíicial. Os que forem de emissão da pópria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registtar o número desta LicitaÇão,
estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A

exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório;
17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as llcitantes e desde que não
comprometam o lnteresse público, a finalidade e a segurançâ da contratação;
L7.s, o resultado do presente certame será dlvulgado no Diário Oficial do Município, bem como
os demais atos pertinentes a esta licitação, passiveis de divulgação;
17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durantê a sua execução, manter as
condrções de habilitação apresentadas na llcltôção;
17 ,7. O Edital completo s€rá disponibilizado e retirâdo gratuitamente no Setor de Licitações do
Munrcipio, onde serão prestados todos os esclareclmentos, côso solicitados pelos interessados,
estaÍtdo clisponivel para atendimento nos dias útels, das th às 12h. na Sede dô Llcitação,
descntos no pr eâmbulo deste Edital;
17.8. o preqoerro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formals, Cesde que

rrào reste inirÍ)gicio o principio da vlnculação ao instrtimento convocatório;
,,7.9. E íôcultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a

promoçào <1e dilrgêrrr-ia dêstinadô a csclarecer ou complementar a instruçào do processo,
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inclusive para verificar a compattbilidade das especificações do objeto ofertado diante dosreqursitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão pósterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente dô proposta ou na documêntação de hôbilitação;
17.1o' As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação ã",ru, propostas eo Municipio não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;
17.11. As proponentes sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo;
17'12' Não hàvendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realtzação do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida paia o
pflmeiro dra útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estêbelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir,se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no
Município;
17' 15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não impoftará no afastamento
da Lrcitarrte, desde que seja possível a ôferiçâo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do pregão;
17'16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Licrtante. das condições estabelecidas neste Edital ê seus Anexos;
17.17. Nenhuma indenlzação será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quarsquer documentos relativos a esta licitação;
17.18. A hornologação do rêsultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo
disposrção em contrário;
17.19. A critério do Pregoeiro, o Ínícro dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate t0 (dez)
minutos da ltora estabelecida neste pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu criterio exclusivo. poderá suspender a reunião
em qualquer fase, a íim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestaçào, ou para
promover diligêncras destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que ttão impllque em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialment€l:
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos nresnros;
17.21. Os casos omissos serào resolvados pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de aporo;
L7,22, O Municipio reserva-se o direito dê:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licttatono, quandc
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na
forma da leglslação, salvo quando a alteração não afetar a formulação dôs mesmas;

c) ôdiar o recebimento das propostas divulgando, medlante aviso público, a nova data.
17,23' O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência
desta licitação e canceldr a correspondente ARP, indepêndentemênte de interpelação judicial ou
extrôjudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

e) for requerada ou decrêtada a falência ou liquidaçâo do adjudicatário, ou quando ela for
ôtrngida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) o adjudrcatário for declarado rnidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Públlca;

c) err cuntprrmento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
a.lrudiÇ(rçâo.

17.24, o M'.rnrcipio nàc se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de
Regrstro de Preços, nem mesmo das guantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a

aqursiçào enr unirlades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação
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específica. para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condiçõês epreços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15] § 40 da Leag.666/93.

18. DO FORO

o Municipio e,€ge o foro da cidade de cãpera para dirimir quarqu€r questão reracionada com opresente Ed ital.
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CNFJ no 13.119.961/0001€í

Capela/SE, 4 de ãgosto de 2020.
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ALEXANDFIO JUCHUM

Advocacra

PREFEITA DO MUNICÍPIO DEEXCELENTISSIMA SENHORA

CAPELA/SE

A Comissão de Licitasão

Procedimento Licitatório
Pregão de Presencial no XXl2O2O

PARECER TECNICO NO 170l2020

Ementa: Constitucional.
Administrativo. Análise Jurídica
de minuta de edital e contrato
administrativo pâra eventual

aquisição de materiais de

construção em geral, para

atender às necessidades das

secretaraas do município de

Capela/SE, bem como, do Fundo

Municipal de Saúde e de

Assistênciâ Social. Atendimento

às exigências tegais. Requisitos
da Lei a.666/93. Pela

contin uidade.

Sra. Prefeita,

Rua Ntnervrno Souza Fonlâs, 445 - Sabâdo Filho - CÊP 49035-310 - Aracaiu/SE
Tel : 79 33037007 | 99979.7280

Email: agendaluchum@gmail.com
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ALEXANDFIO JUCHUM
Advocacra

Trata-se de consulta formulada pela Excelentíssima prefeita

do Município de Capela, Estado de Sergipe, acerca dos critérios jurídicos

constantes da minuta de edital do processo administrativo denominado

Pregão Presencial XX/2O20, para eventual aquisição de materiais de

construção em geral, para atender às necessidades das secretarias do

munrcípro de Capela/SE, bem como, do Fundo Municipal de Saúde e de

Assistência Social.

Cumpre observar que, em que pese o advento do Decreto

Federal no 5.504/2005 e obrigatoriedade de utilízar, preferencialme nte, a

modalidade de Pregão na forma eletrônica, para aquisição de bens e

serviços comuns, que tenha como fonte de recurso, transferências

voluntárias de recursos da União, a presente contratação não atrai tal

o brigatoriedade, haja vista. sua fonte de recurso ser próprio.

Ato continuo, os objetos incluídos na licitação para eventual

aquisição de materiais de construção em geral, na modalidade pregão
presencial, atrai a incidência das normas gerais estabelecidas na Lei no

70.52O/20O2, Decretos Municipais no 02/2019 e 66/2079, e

especificadam ente âs disposiçôes da Lei no 8.666/93 c/ c o art. 37, XXi da

Constituição Federal, e ainda pela LC 123/2006.

Nessas situações há possibilidade de uso do critério do menor

preço, para a contratação da proposta mais vantajosa.

A licrtação na modalidade de pregão presenciat possur as

segui ntes características :

1) destina-se à aquisição de bets-e-sendga§-ç@u!§;
1t) não há limites de valor estlmado da contratação para

que possa ser adotada essa modalídade de licitação;

ilI) só admite o tipo de licitação de menor preço;

Rua Mrnervino Souza Fontes, 445 - Salgado Frlho - CEP 49035-310 - AracalulSE

Tel.: 79 330$7007 I 99979.7280
Emarl: agendaluchum@gmail.com
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IV) concentra todos os atos em uma única sessào;

V) conjuga propostas escritas e lances durante a sessão;

VI) possibilita a negociaçâo entre o pregoeiro e o

proponente que ofertou o menor preço;

VII ) e urn procedimento célere.

Ademais, propicia parã a Administração os seguintes benefícios:

I) economia - a busca de melhor preço gera economra

financeira - princípio da economicidade;

II) desbu rocratização do procedimento licitatório;

III) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as

contratações.

Infere-se que a modalidade prêgão se aplica à União, Estados-

Membros, Distrito Federal, Municípios e suas respectivas entidades da

Administração Indireta, sendo que a sua utilização dar-se-á nas aquisições

ou contratacões de bens e servicos comuns, definidos como sendo aqueles

clljos padrões de desempenho e qualidade pessêLser obietivamente

def rnidos oelo edital , por meio de esoecificacões usuais e de mercado.

E cediço que a lei atribuiu certa margem de valoração aos

admrnrstradores públicos estaduais e municipais na adoção do pregão.

Contudo, a experiência demonstra as vantagens, quer sob o ponto de vista

temporal do procedimento (princípios da celeridade processual e

eficiência), quer sob o ponto de vista da economicidade das contrataçÕes

decorrentes de tais procedimentos, razão pela qual se recomenda a adoçào

por Estados e Municipros, âtêndlala a§ suas rêsoectivas realidãdes

reoionais e locais, como no caso em tela gue visa a aquisição de

rnateriais de construção em geral,

Rua Minêrvrno Souzâ Fontês, 445 - Salgâdo Filho - CEP 49035-310 - AÍacajusE
Tel : 79 330&7007 199979.7280

Email: âgendâjuchum@gmail.com
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ALEXANDBO JUCHUM
Advocac aa

Portanto, plenamente cabível a utilização da modalidade de
licitação denominada pregão (art. 1o da Lei $.52O/2OOZ), eis que atende
aos principios da economicidade e praticidade.

Da análise do in fotia administrativo objeto de consulta, mais
precisamente no termo de referência percebe-se que o objeto da lrcitação
mediante a modalidade pregão se divide em itens sendo que em todos são
especificados o t,po, bem como a quantidade.

A vantagem da licitação na modalidade pregão se mostra às
claras nr: caso em análise. oois oermite em um só processo a
contratacão do obieto e suas várias esoécies, oor oreco oreviamente
ajustado, aoreqando-os em um só ceÊame, o que se denota a aparrção
de dois orincípios, o da celeridade e economicidade, todos ínsitos à

terceinzação na administração pú blica.

Noutra senda, não há qualguer impedimento jurídico de tal
divisão do objeto licitável quando a modalidade escolhida seja o pregão
presencral. Aliás, não obstante a d iscricionariedade da Administração pública,

esta, se encontra vinculada ao prlncípio da economicidade (art, 1S, inciso IV
da Lei 8.666), devendo escolher o procedimento licitatório que atenda aos
limites legais da contratação, mas que por outra via, seja economicamente
viável.

Atente-sê, para tanto, que é necessário a descrição minuciosa
do objeto e do interesse público a que se destina, haja vista que a falta de

descrrçào correta do mesmo conduz à nulidade do feito, asstm como a

ausência de justificativa desnatura a motívação da administração pública
quando da contrataÇão.

Para isso a Administração pública deve materializar a

necessidade à qual pretende contratar no instrumento denominado l-ermo de

Rua Minervrno Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - AracajutsE
Tel.: 79 330$7007 199979.7280

Emarl : agendaluchum@gmail.com
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Referência, sendo este de crucial importância para a elaboração dos
orçamentos e descrição dos itens que irão ser licitados, pois, como já dito
acima, a divisão em itens facilrta o andamento da licitação e futura
contratualização.

Verifica-se que o processo de licitação começou com à

êspecificação completa dos bens a serem adquiridos, conforme dispõe o art.
15 da lei de licitações.

Propedeuticamente, impende destacar que não cabe a esta
assessoria .;urídica a análise ãcerca da conveniência e oportunidade da

realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer
no seu aspecto administrativo, uma vez que tal comportamento está ínsito à

atividade administrativa.

Tais aspectos são corriqu eiram ente chamados de "mérito

ad m in istrativo". na medida em que se destacãm por ser de responsa bilidade

única do administrador público.

Isso porque, deve a Administração Pública, antes de promover

qualquer certame lícitatório ou contratação direta, determinar a vantagem a

ser por ela perseguida, sob pena de absoluta e incongruente desnaturação

deste instituto com a correspondente busca de fatores estranhos ao interesse

público.

No caso em tela, ô Administração Pública observou o drsposto

no artrgo 38 da lea 8,666/93 pelo gual "o procedimento da licitação será
iniciado com a abêrture de procêsso edÍninistretivo, devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorízação
respectiva, a indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso próprio
paÍa a despesa (...)".

Rua Minervrno Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaiu/SE
Tel : 79 330&7007 199979.7280
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ALEXANDRO JUCHUM
Advocaciê

Do mesmo modo, foi observada a existência de previsão
orçamentária gue assegure o pagamento das obrigações decorrentes dos
serviços objeto da contratação, em obediência ao art,7o, s 20, inciso III da
Lei 8.666/93.

A existência de previsão orçamentária também é necessária para
a realizaçào da futura despesa objeto da contratação, conforme dispôs o art.
60 da lei 4.32O/64.

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem
prévio empenho.

Neste ponto, "é importãnte observar que o montante total do
empenho de cada despesa deverá ser compatível com o valor do contrato ate
o final da sua vigência ônual, e segundo a modalidade de empenho adotada
sera classrficada como ordinário, estimativo ou global.,, (In VIEIRA. Antonieta
Pereira; VIEIRA Henrique pereira; F|JRTADO. Madeline Rocha; FURTADO,
Monique Rafaella Rocha. Gestão de Contratos de Terceirizacão na
Administracão Pública. Ed. Fórum. Sa edição)

O presente feito encontra-se com as seguintes peças,
respectivamente: 1. Solicitação de abertura do procedimento licrtatório
efetuaoo pelo respectivo Secretário, indicando a dotação orçamentária
específrca; 2. Especificação dos materiais de construção (objeto licitável) ferta
pela Secretaria de Obras; 3. Termo de referência; 4. Orçamentos de mais de

três ernpresas distintas; 5. Portaria municipal que designa a pregoeira e os

membros de apoio; 6. Minuta do Edital e seus anexos, incluindo a Minutã do

Contrato;

Verificamos, ainda, que a minuta do edital está devidamente
acompanhada dos respectivos anexos: I - Termo de Referência; II - Modelo
de Proposta; III - Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de

HabilitaÇâo; IV - Modelo de Declaração de cumprimento do drsposto no art.
27 lrctso V da Lei 8.666/93; V - Modelo de Procuração; VI - Minuta de

Contrato Adm inistrativo.

Rua Mrnervrno Soúza tontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4S035-310 - AracaiulSE
Tel.' 79 33017007 i99379.7280
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Advocacia

Quanto ao Instrumento Convocatório o mesmo encontra-se em
obediência ao art. 41 e 45 da lei de Licitações e ainda contém cláusulas
essenciais e imprescindíveis, tais como a previsão do objeto de forma clara e
sucintà, das condiçôes de habilitação conforme arts, 2Z a 31 da Lei 8.666/93,
da inserção do inciso IV quanto à regularidade fiscal e trabalhista, exigida
pela Lei no 12.44O, de 2011, da exigência contida no inciso XXXIII do art. 70
da constituição Federal, da possibílidade de esclarecimentos e impugnação
por parte dos licitantes, da forma que deverão ser apresentadas as propostas
de precos e criterros de aceitação, do regime de execução (dlreta ou indireta)
do objeto contratado, do preço por item, das condições de pagamento, dos
reajustes dos preços, dos prazos para assinatura do contrato. do crédito pelo
qual ocorrerá a despesa, dos direitos e responsabilidades das partes, das
sanções ãd m in istrativas. dos recursos e da rescisão contratual.

Assim, conforme relatório acima dos documentos jungidos ao
processo administrativo licitatório, o mesmo contém todos os atos
necessários à realização do certame - fase interna - nos termos da Lei

8.666/93.

E pertinentê esclarecer, sobretudo, que no Termo de Referência,
quaisquer alterações necessárias nas especificações deverão ser
acompanhadas dos orçamentos pertinentes, sendo tal assertiva de

obedrêncra obrigatória aos agentes públicos que conduzem o certame.

Se a alteração se der em relação ao quantitativo do objeto
a ser contratado - obedecendo à previsão orçamentária - Lei de
Responsabilidade Fiscal -, nada obsta sua alteração para maas ou para
menos, haja vista que a modalidade escolhida (pregão) impende de
valor.

Entretanto, §e tais alteraçôes ocorrerem após a

publicação do referido edital em órgão oficial, e estas afetarem a
Íormulação das propostas, deve-se aplicâr o disposto no art. 21, §4",
da Lei 8.666,/93.

Art. 21 (...)

Rua l",linêÍvrno Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 330&7007 199979.7280
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§ zÍr Qualquer modificação no edital exige
divulgação pela mesma forma que se d€u o texto
orÍginal, rêabrando-se o ptazo iniciatmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Ressalte-se, ainda, que a pesquisa e formação dos preços, bem
como as especificações do objeto (art, 15 da lei 9,666/g3) são de inteira
responsabilidade da comissão de licitação, uma vez que a esta cabe a análise
do "preço de mercado" do objeto a ser contratado, Necess arro a
esrrec if icacão oor meio de oreco dê mercado, is esta rao
sustentáculo de evêntual declaracão de inexeouibilidade do pretenso
concorrente ao certame.

Quanto à minuta do contrato administrativo, este se encontra
nos conformes da Lei 8.666/93, tais como a previsão de cláusulas de
alteração unilateral, com a prerrogativa dos contratos de natureza pública,
privilegiando o princípio da supremacia e indisponibilidade do interesse
público, bem como cláusulas que preveem a rescisão unilateral, fiscalização,
aplicaçào de sanção e equilíbrio econômico financeiro, prazo de duração e sua
prorrogação.

(Anexo V

secundárra

Quanto à minuta do contrato a ser firmado, incluso nos autos
do edital) o mesmo prevê cláusulas de natureza essencial e

Da análise da minutô contratual, enfatiza-se a presença de
clár-:sulas essenciais tais como:

. a definição do objeto a ser contratado, com todos
os seus elementos característicos;
. o regime de aquisição dos materiais de construção;
. as cláusulas que fixam os preços e as condições de
pa gamento;
. a definição dos prazos para a execução do objeto
contratado;

ll,.râ l\,lirrervrilô Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - ÂracajuSE
Tel. 79 330$7007 |9S979 7280

Emarl: ageqdaiuchum@gmaal.com
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o crédito pelo gual será realizada a despesa;
a deFinição dos direitos e garantias das partes;
casos de rescisâo do contrato;

Não
respon sabilidade

obstante ao

dos agentes
teor da
públicos

presente consulta,
responsáveis pela

é de inteira
formação do

processo lrcitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presente feito
administrativo.

Por f im, e er s iti dmini ativ
civil e crimin al em caso da Drática DOT OU alouer a qente D ú blico.

!)

úú

!§F il

de atos que
a malv ersacão e verba oública. decorrente de ato de imorob id ade

nt r 4 L

de Res oonsa billdade Fiscal.

Isto posto, diante do atendimento às normas da lei geral de
licitaçôes, oPrNo no sentido da ,/iabiridade jurídica de abertura e consecuçào
da presente licitação, com as minutôs de edital e contrato anexadas,
condicronada às publicações de estilo, bem como autorização expressa do
ordenador de despesa, seguindo as seguintes recomendações:

Que sejam cumpridos todos os prazos de publicação do
presente certame;

Que sejam cumpridos todos dispositivos do edital, tenclo
em vista o principio da vinculação ao instrumento
convocatório, conforme art. 41 da Lei 8.666/93;

Que o julgamento seja feito de acordo com o art. 45 da
Lei 8.666/93;

Que o resultado da licitação seja devidamente publicado
conforme art. 38, inciso XI, da Lei 8.666/93.

Rua lr,funervrno Souza Fontes 445 - Salgado Fllho - CEp 49035-310 - Aracaju/SE
Iel. 79 330$7007 |99979,7280

Emarl: agendâiuchum@gmail.com
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Recomendo, ainda, seja adotado um critério de natureza
impessoal e objetivo quanto à análise de habilitação dos concorrêntes, dando
pleno e geral conhecrmento ao público e aos órgãos de controle de todos os
alos que eventualmente s€jam impugnados.

Este Dare€er Dassa a fazer parte inteorante do orocesso
licitatório xx l2O2O (oreoão ore ncial), atendendo à e íoência do

? 31FK
a,
3
CDàô/6

pâráorafo único do art. 38 da lei 8.666/93. ao tempo em oue esta
assegsorta iurídica se coloca ao isDor da administracão em oerâl
para ouâisquer esclarecimentos dâ oresente consulta.

E O PARECER.

A Superior Consideração.

Capela,iSE. em 05 de agosto de 202t).

).*-'<-1-
Alexandro Dias )uchum

oAB/SE 672-.A

Ilur i\'tinervino Souza Fontes,445 - Salgado Frlho - CEP 49035-310 - AracaidsE
Tel.: 79 330$7007 199979.7280
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RECOMENDO, ainda, que após a assinatura do contrato com o
(s) lrcrtante (s) vencedor (es), seia o mesmo oublicado. em imorensa
oficial, nos ditames do art. 61 da tei 8.666193.
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o

ls -,t:

vtSI(i-&,

;À
'o- \

ír;!,, o il,,,n 1r.: ,'l § rAR§^MA§SA ACZ 15r(G - ÂRG T.AA§A 
^C2't6l<G):

l '! , ,,.r ,...rrÀ i:ir<É-[r com o v.lor unlúrlo d. tt3 to,âio. írloÍ totd d. R3 6.5a{l,OO
'1r,: l:r,. r!'tr\l.rÍ t,.)t,lliluri Ul.NiÀ5 ETTREM OE LIMA coítr o v.!o. lrlltario d. Rl t2,(Xr, yrlor lotãl de lla ; :o0.i]0

i,.i-.r {1 r!(!,,r d1j N- : iBIOCO CqRÁMICO tX14X1t - ALOCO CÉÊAÍIICO SXtrXt9}:

,.!.r, ... ij lttL i.I com o v.loí unita.to d. R3 75O,(X, ! Y.lot tolrl d. Rt 75.O(x)'OO

I t\!,1il/i OAl.l f ÂS ÉFREM OE LIMA com o Y.loÍ rl|rlÚrlo da Rl a5O.O0 . valoí iuról (,3 R!

.\Í -, i i, ri i r co.n ô eôlor úoltárío da RE 7OO.OO o valo. lôral da Rt 70"OOA.OO

r9 000 r)o
f'âÍn ri lieoi .le N" A IELOCO CÊRAillCO §XÍeX2a - ALOGO CE8âUICO ,Xí 8X2'r):

4s ano oo
Pnrr i] llom do
1/t X 1 9139'

N' 9 iBLOCO NPÔ CALHA U DE CNIEIiÍO !'X'OÍ30 - ALOCO ÍtPO CÂLHÂ U OE CIMENT(]

-. r.1.,a.4 irlk.-!1 com o vtlo, uÍtila.io da Rt 2,60 . valor !Ôi.l da R3 5.OOO.0O
.. ,' i-..r r,.,.ri! lrit!sf i:À0Âr1rÀliEf llLM DÊ LIMA çom o vtÚo, unltlÍio d. Rt 3,30 e vrlot lotal do Íl§ É Éocr'do

;riri 1: rirlr..r de N ro lgLoco ÍlFo caLHA u oE clIEi{To txl9l'r9. aloco ÍlPo caLHA u oÊ alMElJTÜ
'r\ 13119)

L r'- 1 .. :, L,.i.i, /. i iRF l { côm o vtlot unlÚlío da Rlt 2,Íto. valot taltl d. Rt ,-!íx).Oo
f.r,,, r!^.j{.\rj1 I, rNSl-i:À D^NÍAS ÉÊRÉM DE LtM êo,r o 9ab. untÚrlo 6t R], 2,eo . v.loí lo!àl dê R$ a 7o0.oo

Pàri, .i ltern ds N" l l ÍBRIÍA O, - BRÍTA O.l:

, | ; ijr -. / !^rii .\ Ê,llE Ll com o Y.l,o. unllldo da i3 loe,to. valoÍ totrl da Rf Bô'§«''00
., .. .1 !.1..,,. ' la)!.r:lt(la r)ÀNl^s CFREM DE LIMA com o varoa u.iiÚdo aL Rg í oo,oo ê valot total .1c tls

rr1 , 1 rllí I I c.rín o vâlo. tinltlrio d. Rl ím,9O . valo.loLl d' R3 €ó g't{}'OO

ri(r ilOi,0o
pàr.1 , rt.!11 ilr!N 1f, (cÂlxÂ DÂGUA OE POLIEÍ|LE|IO ,tOL" - CAIXA DAGUA OE PÔLlETlLÉNo 3'loL,:

' i.,. . -i:nl{r.,r\{-lilELl com o vltor ün}llnlo da R3 í23,eO ' v'lot to{'l d' Rt 
' 

aC3'OO

,..t L, \. rj r,;',' . írr{. t-rÂ r'aNlAl' ÉFlltM oÊ LIMA com o Y.lor unltlrío d' Rt 15a'0o e vólÕr tÚtâl i'í' [l:
i -1Ü (] .,) r:

, .,,., ., ,i.,', ('( r'i r4 {CAlxA O aCUÀ OE POLI€flLEXO IOÔOL' ' CAIIA O AGUA OE POLIETIL€NO roool I

,. r l,"i l L com () vÀlor unltltio d' Fll 299'9(' ' 
Y'!ot tot'l dt Rl E'91'7'0O

' r ( r\'rl Çr\ l)'\Nlr\S ÊÊREM OE LIMÂ €oÍn Ô v'lot unlü'lo d' R3 375'OO o valoÍ 1'trtal :lil ln'

Prrà ., lrcm do .l- Í 5 rcAlxA D AGUA ÍO.OOO FTBRA ' CAIXA O'ÀGUA íO 0OO f IBR )

. r|.N, .,^ i llrr ! r coÍn o v.lo. uniLÍto d. Rt ô.ãe{r,oo r e.l'oí tot'l dt Fl3 l8 
'60'00.'.',,') r )NSÊÍjA frÂNÍAri ElRt-M trÊ LIMÀ rom o v.loÍ l,Ôlt"lo d' R3 3'5OO'OO s valÔr tÓtidl ]l(l R:

r.r)o
16 (CArxA O',ÂGUA 2.OO0 PLASÍ. POLIPROPILÉ}{O catx^ o'ÀGuÂ 2 000 PLÀ s

r, ,' I ,F:l I corÍ! o y.ioí uniÚrio dc Rlt,6e,OO. v'loÍ :ot'l d' tti 7'09O'OO

i:N:;i-rl1Oi.NiÁSt_FRÉMDELIM,{cotnovaloarro}Údg'ltRl989'OOev'rortol

I / rCAr;(Â D AGUÀ lo.Ooo FIBRÂ - cAtXA O'AGUA 20 OOO FBRAI: )'t"

al cll:

!r..- t :,r,. cüryr i) valôt u§rlâÍrodeR38.3gt,SO í, valoÍ toLl dô RS 41.909.50

hllps:,1capêla. se. gov. br/
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, r.: L .-,l',r, ,1 vâloÍ unrtârio dô Rl 82,Úo ê viloÍ tot ld. Rll B.2go.oo

',

EXEC o

Fls ,:,cc : 
,

; _M-
Vt.,s.I(-)

í I 700.oo
PaÍa ! llarr (te lt
OT'AÊRÂC}A )

; ._.r.J:,! L_1. rt,.tt iÁS L l Í.tr.rü lJÊ UMÂ cô.'! o valor unltaág d. R3 7.9OO.OO e y.t()Í tír:ar (t(! t<:

N', 18 tCÀrXÂ O'AGUÂ 5.(xX' PLAST. pOLtpRoptLENo . catx^ o.a6uA 5.OOO pt ÂSÍ

.:,.-..,\ i,t1i r r conr o v.tor unltlrto da Rt í.tto.oo. r.lo. tot l dr R3 tt.coo.oo
, r'.NiÊc^ DÁN L-\$ LFREM DÉ L,MA rom o v.tor unlta.lo d. Rt 2.2oo,oo 6 v.roí roràl Jê iitr

r9 (cArxÀ D aGUÀ OE pOLt€nLE O ÊOOL. _ CATXA D Act,A OE pOLtÉÍtLENO 600r-.t
, .. I r ii . co,n o vâtor u,ritarro de Rl t70,00 ô vrlor totrl d. R§ 8.'5O,OO
. 'i :',i. LA L)ÂNIÂS UtiFEM DE LIMA êom o v.lio. únrúrto ú. Rt 23!t.O{, . vrtô, to(it .rr tjts

:r(, r(;AIXA oÊ GORDUR 4OCit I «rCI OUADRÁDA . CÀlXÂ OÊ GÕROURÂ lOC M x ,ílCM

,, .,. r rii t , com o v.l{rr unitá.io d. Rl a9,9O . y.lo. aot ld. Ra 2.a0r,O0
,,i .i !-:n i,ÂiJlAli LFIiLM tlf L|MA corn o v.h,r úílúrio d. Rl tO.Oo e vetor lltatóâ Rs {.OOO OO

2l t(:arx^ oE GoRDURA AOCiÚ X eOC OUAORÂDÂ - CÂtXÂ OE GORDURA 0OCM X 6OcM

.:,(.. ! i r.r! i. r coÍn o v.toÍ r.nlLriô da Ra 32,90 a vrlor toaal da Rt 6.29{),@
. rNr r''u À l);iNr r.il Êr Fil tça t-rtl t lMÂ êoÍt! o v.lo. |,nitórlÕ d. Rt B2,OO o v!lo, totâl do nÍ 6.200,00

-,- .í:^! rra DF Í\iErc' ruao oÉ coxcRETo DÉ a@f, DE DIAi EÍRo PoR rM oÉ coít PÊl,\ât'fn rí)
Í ü!l,r r-.)t ccNcÍiõ rc, D{: aocfl DE olÂ[ÉÍRo PoR 1§ oE coirPRlÍEÍ{To}: 'r

Para o lt€Ír' rje lrl
ôLrat)RÂ.,Â)

'. .',i r i.i! Lrçem oerloÍ rrnitlrlo d. Rl ?l,eo a v.lor ao{.a d. ÍIl3.9t5.OO
'''J ' :fi: Fi-/, OÂNIAS EFREM OE LIMÂ Gom o v.lor úílLdo d. Ra l10.OO s vàloí r(]rar dê R$

r'.,..! . rrrlr í, rl .t2 tcAL SITPERCAL REÉ|NAOO íOt(c. CAL BUPERCAL iEFttilAOO rOXG):

i. li! i .t1: Lr conr o v.lor uôllàrío d. Rl a,to c v.toÍ lotrÍ d. R3 ao.o30.oo
, .rt!:L {À t)/iNÍÁS !Ê{tt-M DE LIMA cgÍo o yaloÍ uniú.lo atô RS 20,00 § vero' totat .Jc Rt

2:I íCAt. SUPERCAL RÊTINAOO 6KG . CAL SUPERCAL REFII{ADO 5'(G}.

,: ii-.i I I com o v.loÍ uriEaíto da Rl C,eO a valor total rr. Rt 34,600.00
': i...'.r , I j,.,l"t r:rr Í:rÂN ÍÂ:; EpRÉM oE L|MA com o v.ror unllórt§ d. R3 .l?,ot, o v.rô' tô!àr dê R3

r u,"., rrr"r, ti, ,! 2.r (cat HÀ DÊ' i/r€ro ru8o D€ coÍ*cRETo oÊ tocâa oe ol^nÉTRo PoR 1r, oE cÕMPR,MEN-f ()
rLir/. tir: rJi.!i/ ruriLl alÉ cô,.lcRÉTo oE 3ocx B€ oúrEÍeo PoR íx DE couPrltirÉirTo]l

r . .. .?. r\i l cór'rr o v.r()r ünrlaíio da R3 m,90 â v.lor loLl da Rl 2.090.oo
.. .il- i i..,..,,11 Àl,i;ilL.M$íLltJÀcomov.lorunitÁ.iodaRI 2O.Ooc v.loí lo(.1 .1êRi-rluir ir.,

,. , :. ,rF:'. i,( !.r 15 iCALHA OE túÊro rUBO DE CONCRETO OÉ aOCI OÊ DúXETRO POR IL OE COMPRiMf 1'1',: {r
r-i..r r,Á -,1 Mf lÍ-, ÍuBo DE COHCÊErO 0Ê aoCU O€ Í»ÂúEÍRO FOR 1l DE COSPEIIúENTO):

.. r. ,,, i i rut rr c{}nr(, vrlor unlló.lo d. Rt 2a,eo r valor lot.l d. ff. 2..1â'0.oo
rtr:-.r, r'ilrÀN:ASÍíiHt-:lvlDf LIMÂ co.rr o v.toÍ urllórlo dr R3 2C,OO. yalor totrl ôlÊ Rl 2.9oo,oo

Ê.nr i .' rr',r) ,1r N 2ri lCAr.HA OÉ MEIO TUAO OE CONCRETO ÍrÉ âOGf OE DlarÊÍRO POR tU OE CÔüPRIMÉNl()
/., ,i ,,L .vtLri/ i uR(i llE coNcREÍo DE 6OCÍ* D€ OIÁüETRO POR lX DE COMPRIIT€NTO):

I

hllps :r'lcapel a.se. gov.br,'
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ati! Fls ';< !

Í$,
vlli r(i

r,' \ Lt,ii. i t:[,: :_r'( ilà i ÂS I f Íitt\í OL LIMÂ com o v.]or unlário d. Rg O6,ô0
;)ní* ir rrcrrr do N. 28 (CtM€NTO SOKG Cp [ - C|ENÍO SOKG Cp fl,

l : .. ..L r,ti\.I t.., I |HEL I corn o v.]o. rrnlllrlo dt Rl 24,to a vrto. tobt.ra R, i!.3r6,00
lia ,ro uuttt " 

l 
')Ni;i c:Â D^NTÂS EFRÊM DE LIMA com o vrlo. unlta.lo da R3 26.00 o vrror rolar dc qs

,' , ij lre'n .1. M 2§ IC OMBFOGO .aOCt X aOCM . COIBROGO aOCT I aOCU,r

o vtloa toaal da RS g 6t{, ot;

12 800,Oô
ParÀ ar ltcm (lê N

; I r corÍr (, valoí u.litaÍío dG Ra 39,90 c v.to, tota, d! ÍaS 3.9aS.OO'" ; 'r'" 1.',§ l-' À L''ÂNiAii |!REM OE LrMÂ eortt ô varo. unrúaro da Rf, ao,oo a v.tor tôt rdê Rt ti oo0.g0
tit ii , r ,Cu,r'o.*s N.,rm.t F,BROCUaE.ITO Í.íarrn _ Cumaal' XoÍm.t F,BROC,aÉNTO 1.1Onrl

,,..ir,..::].ir:crl[tovltorun[artodrR]tar,í]cr.lo.l.,tttrt.Rr,ta.97O,O0
'-:iI ::.! I ,r,r,a ;/i ÍlalNtAs ÍjFREM OE LtM^ corn o,alo, unhaalo da Rl SS.OO a valo, rolâr (rs Rsr6 5C0 C0

r"",r ' 'i(.iii íl'. r{ J2 (ESrÂCÂ DÉ cr €NTo pÀn^ cÉRca cuRvAoÂ DE 3,rOX - ESTAC,A OL C['lENr(, I,ÂiaÀ(- f_ Ha:Â clJHv^oÂ cÊ 3.1otrl:

,, , ,r_r",_r ;t..i i,, c(rn ovôloÍ unrt íto da R3 36,eO , v.to. tot ldo Íll S.§iO,OOtf i '"'.f ii i . rli:;i-i- À Ü^ii r ÀÍj LF RtÀ, DE LIMA com o y.loÍ unttú.io da R3 a6.Oo . v.tor torôl dÉ Rs 4.500 0o

:r3 (ÊsIÂcÀ oÉ ctât€,'tTo pÂRA CERCA REÍ^ DE 3,.t0ti - EA'ÁCA OE CtltÊXIO paRA í- aRc,l\

' .i i,t .. pt:i como v.lo, unill.lo da Ri 3ó,aO a y.loa tota[ d. R,3.ó'O.OO
,-,' ,r.5: i:r',,.,:;1.Nlrts Lf HE:M OÊ LIMA§om o vato, u.rlildo d,;tlaó,OO o valor tôt.t óê RS{ 5OO 0O

!r,' ., ,, rÊ5IflteO 4 2?âtú zxZT ?oOUN- pÂ SUp - EATR|AC, a,rlut ZX27 _ 2OOUN_ pÂ StrÍ,

,,. ,iir, co,no vaior únitaÍrodr Rl í9t,9O, vâloÍtôttt.!o Ra 3.geB,OOrr'l , tr.it,t:r.'; , irlÉ&1 t)r- L,MA coíír o v.toÍ unltàrio d. Rl 260,00 c vltôr iotãt dô Rs

.:,., i llrr,i 1,! r'r .15 {Íú,{Ro oE pvc t3RÁHco FRtsAt}o cor EspÊssuRÂ oÊ asir. LÂRcrrRÂ DE ?ocÀn'ii. l]i) ira r,\r._ Í,RANr:o ,:RtsAoo cotl EspEssuRA o€ EÍ , L RGUR DE 2OCX):

i- r , c(jír) o vàloí únita.io d. 83 183.0 . v.to. toa.t d. Rt 13.Írao,Oo
;, ,.,,t..;: AS Lf RtM DE LjMA cô.r o vob. unltarlô d. Fl 16.00 e vàto. rora, lc rr

ri\ .. I rinl I I c,rm o vrlo, unlaário dô Ra i.go o vatô, tot.l dô Rl 5.0aO.OO. .:ii .i í_,. r1i.ti IÂ:i L r til l,, l_rL LIMÂ corn o valo, uniú.lo da R, í2.(X) o vator tstat cro Rt 7 ZOO.CC

:t0 lcun,ce{râ Nôrmrt FlERôClliENTO O.S{rC _ Cum..tr. Nonnat FIBROCTMENTO o,5OCnt}

,ii:r rxÂ MÂssa p.too - LtxA MÂ§sÂ pt00):

' ,,.1 ,:cofrô"rlô,ulritàítôdoR30,80.w.toiiot l <ta Rt «ro,oo
' I- n l:,\tr _Â:. LI HLM OE L|MA coírr o vato. úlltüíto d. Rt O,rE. vrlor tot.r do Flt ]9o oo,'.r. (' it,,:r Ílr. N ra (LlXÂ MAs§Â Pl50-L|XA taÂiSA PtCO):

;li l l c{r,rr .r v.loÍ un.tario do Rt O.8O c vâtor totat ara Rl t2O.0O

,r .-.. _.:.i\_,1 r.;{. r. i eom o vrto. unil.rro do Rt o,go q vtlôr totrt arô RÍ a@,oo
' ' r.rii_Lr nll.ii'irr'.S lt ai:,Àl ,l- Li tJA corr! o v.toÍ unaaa.to do Ri O,7a € v.ror iorel (t€. ,.as Jirc.,)Í,

r,r..i .! ll,,|,:: (rf N' :!, {t IXA ÍúASSA P,l?O - L|XA |uAAAÂ PlzO}:

(

lrllps i /capela. se g ov. b r,'
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Fl§-!l

' f.r t:i.., ,:.,fr..I (iriL)A\ÍA.tif í_IiEM OL LtMÀ com o vtto, u,'ltlío
' rr8 (,lrcor í{.r N }9 íLtXÂ rrÂSSÂ p8O, L|XA nASSA pOO}:

d§ Rt O,r8. Yalorlot.r óe ,rS .|1? o0

. --:J. |: i rRf:r. r com o valo. qnaúrlo da R3 0,91a y.lo, tot l do Ílt 2lr,5o
'-' 1r' ir r'l"it,-Álri.NTASEI'REMDÊL|MAcóinov.roíuôlúrlodrRto.r8e vllor totât ci.) Rt rg5urr

L,.., ,, i! :r (t{, f,i,d0 ÍMASs.A acRil.lca 25t{G - xassa acRluca 23t(c}:

'rrj -,\,:lHa ir coín o v.to. unharao da Rt At.eO ! vrlôr tot ldr R3 G.9'O.OO
i . ,lifil 1l i\ i ,Àti I Â|i i ; PÉM DÍ I tMÁ com o v.lor únita.lô d! R3 86,00 . v.tor torat oa RS ô.100 ii

, ;1]:,), ,! rl .:l I lMÀSSÀ CO|RIOA 25Kc - râAS5A CORRTO^ ZSXGT

. i , I L r côm o v.loÍ rrnltaÍio d. Rt 3:.to. v.tor to!.1 d. Rt ô,58o,oo
,i i,,l L,1 L)^l'i I /.\li Ê:FREM OÉ LIMA co.tr o valor uÍitário da Rl 3a,OO o vator totll dc R! 7 ijol.r ,li

: .,.r o rr.L (,a: r.r 42 (rrÉro Fro PAoRÀo DIIER íacx x rocl x íocx x l,oox - sÊto Fro pAoRAo oNhR , ?(.M x
:r.Jürvr x 1ü( tú x l.ôoiitli

,. l ;il :. - i c()rn o vâtor unltário da Rl {ú.50 e v.roÍ totrl <rc Ri I I 1.OOO.OO
,ÀJ:,r.lr 1.,\§í(:; irilf M i)a IiMÂ corn o v.loí »nilário do Rt la,go c vâro. !i)rãt dê Ri

, li]! Oll
.:: irÚrl í,., N 4r it,aRALELEPIPEDO r0 r 1O r Í6 - PARALÉI-EPIPEDO l0 r ÍO t 16'

' '.: ,i i : Lorn o v.loÍ únlla.to de R3 O,EO . v.l,o. tot l ó. Fl3 3OO.(XIO.OO
. \ .r ..Â l)^Àilas EFREM DE LIMA coítt o valor unltlÍío d. R3 O.r0 o vrlor lorâl dê. Rs_ ,.i Íl ,,r-l

.i ., ir{j,n .r. u 4-1 iÊêÇA DE MÁS§ÀRANDUAA 3rt X t Ct. - PEÇ^ OE AAAARÀ DUAA 3ra X A CM)

..:,r, .. L ,rii !t côm o í8lor unilârüo dr' Rt í0.eO a v.ôor totrl de Rl 60.700,00
. r.. .: ., I \.rli.,l ,-;\ r-l\;r Lr\S I:FRÍ:M DE LIMÀ êom o valoa utrlLno dc Rt 12.«) e vator lotal oe R3

I J.,. t. ,r!i,, .r'. r.1 45 {PLÇA oE MÂSSÀRANOUBÂ 3J5 x í0 Ctr - P€çA OE XA3SAR NOUAA 3/5 x 1o CM,

?. t i i, r.r corn o vàlôÍ unitárlo dâ Rl 21,e0 0 v.roí tot l d. Rl a3.800,o0
''r' I,.i l,rlJt^1: tllltM DL LIMÀ §om o valoÍ unlúalo dê Rl r7,oo o vàro. lolal ÍtF Ú1

,16 I P'!"4 !L ..ÀS§ÂRANDUBA 3,6 X í3 CM - PEçA OE NAIISAA.ÀNDUEÂ 3/6 X 1 :I C] M,

.r1, r, Lii;rr. i r com o vrtoÍ uíltátio d€ Rl17,e0 o vator tgt l dénl §6,800,00
. r.i..:- ri írÂNfi\S FfREt!! OL LIMA com o valo. u.titÓ.io d. Rt 19.00 . vãlí)Í l(,àl (,. t's

a7 iPfÇa DE ÀssÁRÂllOUBA 3/8 X la Cf - PECÁ OE IA3aAR^NOUBÂ 3,a x la crJt)

i ,r:: i r , corn o v.loí unúlÍio da Ra 3?rO . vrlot total d. R3 37.eOO'Oo

ri ., 1:/\ i,ril,rr^q arRLM Df LIMA 90m o valor untü.lo úc Â3 27'oo c v.loÍ lol.a dú 'is
Pi:RI IL DF PVC !'ARÂ INSTÀLACAO OE FORRO COS 6 I'€TROS. COI ESPÊSSURÀ OÉ 3 Á 2

; ÀRÂ TNSTALÂCÁO DE FÕRRO COf, 6 EÍROS. COi' E9PESSURÀ OÉ 3 X 2 CM)'

L , rrri i conro v.lor únlratio d. Êl í2,9lt a v.to. toLl d. Ra r2.9gO.OO

r,)it1;tr..:/\ UÀNT Âli r-FRÉM OE LIMA crtm o v.lor §nlt&lo d. Rt m'oo o v'to' torat do t.i

í. ,PISr) 1r5 X 45 - PlgO á5 X *5): /-, t'\

Í
",,/: L r'ii, L I {,om o v.toí uóltátlo d. Rl 19.90 . vrloí lol'l dt r§ 

''176'l}.0 \

https :' /câPela.se. gov.br,7
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''11 ',r', rr1?r r'1" i-' r i ilN:rÍr''À DANTÀS L-FREM OE L|MA com o v.rú unraathr Gra Íar 22,oo. v.ror tor!, dê Rt 5 §oo.o.]pira ,J ltnÍn do Nu 50 {ptSO G0 X B0 - prgo 30 I 60}:

- i lt.r: \ r, iÀNC/-\ l-,ÀLLl côrr| o v.tor untürlo da Rr 34,iO. v or tot t.t Rr 17.il60.0{,I .NS{:CA UANTA.S EFREM Oe t,ú .ii 
"'i.]"r un*rto de R, a7.Oo e vator ror,ar Írr f:

TÉL HÂ CÊRÂIJIIC'I

!ri.r o ltom d!'N. s1 iRtFA - ÊtpA)

ri. ;. i r,.:l rt com ô v.toí onaúlto d. R3 i,An . vd,oÍ to!.t da R, ,a.OOO,OO

||.trnr rlr. Ni 52 iSEIXO SÉ|XO],

tr - À { rlit i r com o v.to..hltarto d. Rl iOO,OO. v.tor aot.t d. Rt 7!.OOo,OOr,:,tr.'41t,\ tr^ ra§ EFREM OE LIMÁ cô.'l ô y.to, únitarto de R3 55.o{ o
Í'à'n í, ,rc,rr.,.. $ 53 (TELHÂ cÊ.Ft1:flga cotiuÍú (Rto cR xoE Do NontE, pR,rÉtRÂ(-irüuM iÍlló r;keNoÉ Do NoÀTÊ) pRtMElR^r:

.ill... irii i.1 coírt d yátor u||ttlrto dr Rt 7oo,oo c v.to, tot.l di R, a2o.ooo,ooi.i.r i ._: l,!\!Ir,.- l;:íit,M t)Ê LiMA com o valo, unatiílo dô Rt itOO,OO c ,rtor tôtài cts ír§
(IELHÂ ONOULADA DE FTBROC E,lyO Í,t5rí. 10 .rimm , ÍELHÀ ONDUrÂoÂ nÊrO oÉ6mm):

''t, - . r. I, lL L I cum o ystô. snttira,o d. Rt !8.tO . valo. totrl da L! 23.3aO.OOI 'l .., . ',1 r- . , , li!.'i |,.. UÀNI^§ EFRIjM nE LIM cofi o vrlo. urlttario dr Rt 4A.q, e vôto,. rorâr óo RJ:8 {rci) oí)
P't" '! rr-'i!: to N 55 iTÉLHA oNouLÂoa DE FrERoclai€Àlro 2,aaro,6o..amín - ÍELHâ oNouLAr)À r)r:f lltROCitlt-N'i ü 2,4.ÍX0, soor/anrrn);

I cúíno vd toi unnarto óo Rl t8,to e v.tor tot tdaR, lg.9OO.OO
' .:r 1,.À Í/,\N;Àli Lrr:kEM DÉ LIMA corn o valor ünlLrto rra Rt t6.OO o vátô. tôtil rt{. RS

1+' I rrJoLtNHo âáactço coxuf,a l g X t7 - ruOLINHO XÁC|ÇO Colrurr 4 x I X t7r

. ...r_j. I ! Í.:t i . com o vrlor unlti.io d. R3 {too,oo. v.ro. lot t d.Rt 6.000.00|' ri! n t//..f.it/\! t FRLM DÉ LtMÁ coír o valo. unltaÍto dc Rt 3{X}.Oô e vàtoÍ rotrl dê Hg
ir ii; ÍTIt..ÍÀ A(:'TILICA EX7, BRANCO NEVÊ.I8L. TTXIA ÂCdLlcA EXÍ. BRÂNCO NÉVf lALt

1,r, .f .Í I' c()rÍ o v.loí unirárro ó! Íat tOg,OO. vdoÍ rot l d. Rt í?.6Aa,OO
i ;\rit(.,'. n.inf^a; l:r-Ri::M DE L|MA co!ír o í.ror úntaáÍto d. Rt Í,O,OO. v.toÍ toret do R,
'2I] IIINÍÀ ACTIiLI(,'Â EXT, VERDE BANOÊIRA I8L. TIXÍA ACRiLICA EXÍ. VERDE AANOtIRA

o
It

r c.)m cl vâtor urrttârio do Rt IOC,CO o v.lrr, aôtal d. Rt 17.5ô4,Oo
l'..r,1 r,\:. I I lii M i)E I llr/\ com o vato. unita.to rr. Rt 

'O.OO 
e ?ato, .tol.ri ,t.. RS

J.] I TIN I A AC RILICA INT.. ARANCO ITEVE tAL . TINTA ACRiLICA IXT. BRTATtCO ttEV€ IAI ,

-:l: ,c.Írr ô val<rí unrlario d. R5 ae,oo o v.toÍ lot.l d. F3 7.4§5.OO
ir, ,i -,,?'.!'/'\:,Ltl{Í:l,lôliLtMÂcomov.lorrrnttá.íodcÊt80.OOovâlort.rtrtdr,RSrOCC.!O

hltps : 1'capela.se. gov.br,r

lt
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EXECUTI\'o
-8

ri

ts;!L:-

ffi
r.i,r !,,ll.,rr]rr0 N ôo ( Nra E§*t^t rE stMT. BRA}{CO !,ôL - TtitTA EA ÁLrE3 INT. ERANCO 3,

...,....,.,trÍji!conrovtl,orunát.rlod.R3iaa,9osv.tôrtot.t.roR,S.!92,0O
'. i..:-.rr.,r'.,!-.lri:1.(:Ât)ArJr_,rlif tÊl.M t)E LtMA c,om ô v.Lr unlúrto da Rrao,fir. v.lo, tot tdcRl 3 2oo.OO

, ],,, ,, r,.'r, ,,{, ri. 61 irrNÍA ES ÀLrE S|NT. CINZA 3,6L _ n ÍA ESXALTE A.tír. CD{)ZÁ f.ol.}:

'. . i ilr , , corn o v.toí u.liúrio d. Rt 4a,to . yrtoÍ totat d. R, 3.5r2,ooi lJ ,: ,: I-',r\ I ÀS EFRÊM DE L|MA co'o v.lor u^ffiíio d. Ri 4O,OO , v.toÍ t.,rat ÍJe Ítt l.t0, ,,:i
rri iriri ra ÊSMALÍE StNÍ. VERDE f,el - ÍINTA ESXALTE gtNT. VEROÉ 3,6L,

!ri{..;r I riJi t I eúrn o vrlor unliaílo.r. Ra aa.go c v.lor totrl.r. Ê3 3.612,00' .' :.:.. :. ri::'tt\tli,,ÁDr\triAiÍ-ÍRÉ_MOÉLtMÂcomOvalorunltlÍlodaRt.Xr,OOal,rlôrtotôtdetasl?OCOír

In ! 'jr!r'']r'! 'r-' N ô3{TiNra ESmALTE srNr, VÉRDE pl euADRo ÊscoLAR 3.6L - ÍrNT^ ÉsuÂLrE slN.r \,ÉRDe pr.i1lr.[)Í.?i) ts._{)! 
^R 

-t.61 l.

a I i, i!, ,.. I ir.:i I I Corir ê v.tor snitaa}o da laa aa.go a Íato, toaat dr Ê3 2,246.m
'!)'ili:illD^tJr/'.S[.FREMDÊLlMAcoírroY.lo..rt,t&lod.RtôO,o{}.varorrornld!r<:3coo§;]

l,ãr., .' lle!'! (tu N-..ri{ (rtNÍA p/ ptgo BR }.CO ÍaL - Ítr.lT^ p, ptSO 6R^NCO túL):

' r:r.,rrl ô vrtor unltaíb da R3 ,3e,go ô v.to. toa.l d. Ra i6.?8B.OO
,. r. i.,"\N lr\i l ,:ftEM DE LIMA com o vrto. untú.ao d. Rt t,to,oo o v.tí:,, tí,1.11 dô Ír!

, lrrii Â t / ptSO VEROE 1aL " TINIA F, PtsO VÉROÉ iaL,:

. ..,, .\, :.il !r coÍrr o vâlo. unittÍlo d. Rl i3r,9o 
" 

yato. aotal da R3 l í.r g2,OO

':"' r irrJ'ii r /'|1 l'irltJl^l; l f ltf§{ DÉ LlMÁ cocn o valor uíltarlo dâ ftt laO.OO í. v.tor tôt.t ue ir!r, lao çl)
... ., ,r,r:',1,, r,J .,3 il,NTÁ SPnÂy lsoti(, CORLS, TIHÍA SFRÂY 36Om- CORÉSr:

. . r tr LL I coín o v.loí llnL.no d. Ra íre,go. v.lo, toara d, R3 í3.rrO,OO
irJ:L'..,\ i;r:,N I'AS {-rREM DE LtMÂ coro o valoÍ uolúrto da Rí lao.Oo ê valor rotât do R,
Íl\TÂ irl PISO CINZÀ .tgL - ÍINTA p, plgo C,'.:ZA tal.,:

. i: I i corn ., vâtor u orár|o atr Rt í 19,«t â vaior totâl da Rt .t 6_7aA.OO
'll ii ,t;' f)ÂÀj ri\-) l.fr{I M DÊ LtMÂ corh o valo, unitlrto da Rt íaO.OO c ,.tôr totât dc Rt

,)ii { I rN I a Pr PIs() Í":Ot{CflÉ ÍO tAL _ TINÍA p, ptAO CO,{CRETO igL):

r c(,ni o vslor u,ut.t,o do Êl «Xr.Oo e v.lot tot l do R3 67.600.00

'r,- L, corn o vrto, ullitarrc da R! toreo a valoí tolal dc R3 1_63C.OO
i :.,/, i;i\N IAli l.t ii[M Ot. t lMÂ çorn o v.loí un i.io d9 Rt l3,OO . e.lo, totrt d.l Ílt 1 9SO ]rr

, N l,Íi,TkLLicÁ HB O6M pA SUp . TRELTC^ Ha 06I - pA SUp)

.oí) o veior únllário ar. Rt ae,eo 6 v.br tot t dr t3 0 e80,oo
:.,; ',ri.i i'i I le1 :-,rr- LlltlÁ com o r.a]oÍ unitaÍlo are RraI],OOcvatoít()tôtóêRla.OOO§o

! : i ,JB(-' ÚT- üUN(jRÉ TO PÂRA OÍ'EÍ{ GEM DÉ 
'M 

OE OIÁMEÍRO POE 'IM DÊ (:OI'IPRIMENIO
'Lr1iír nr aa)Nar.rÍ(> pÂRÂ oÊFNÂGEu o€ râ| oE otÀaaETEto po€ rM oE coMFRtMENÍo cal

Frií

nl tps. r,:capela. se. g ov. br,r

t
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_10_

E X Fl (: Ill' Hl1)
a:"
Jrr..r,

6
vrt-,Ío

57 ú00,06

rÀ (:rr l2Ul

' íJr,ll.[ i.-;Á L,/:tj ÍÂSi ff REM DÊ LIMA com o valoi unttarto d.
31 iVA§§OURÁO OÊ ptAÇÂVÂ . VAaaOURAO DÊ ptAçAva):

' .1, ' i iíll-Ll com o vatoÍ uDttAÍlo da Rt ta,go, valoÍd.t d, Rj {4.70O,OÍ}' - i:' ,.Àt .i'lÁ l)AtirÂS EFF:ÊM OE L|MA com ô vrtor u,tttlrlo d. Rr ig,ôO e yitâ, tol.t

11.00 a valor totàl dê Rs

cr12M).

!r;' rvSncÀLl{Aô cÁ,úo lo,olrÍx ooitR^oo - pa c,/í2t . VÉRG^LHAO CA50 to.oMta DoBRÂDO

'. r,.tr'.- i , e t: I I corn o vnlo, unarárlo rr. Rtt 55.90 a vrÍoa tot.l d. Rl 2.eo6,OO' r.:rilií t t'11':t t-^ ii.r\tÂ:,[FÍ]f M DE L,MA cofi o v.lo. untÉ7fo da R, Sa.OO . vrao, tot.l ,lo RS 1 9oo oç
ir('r'1 (r. ni 8.r ivÍ:RGALlrÂo cA50 6.3tn ooBR OO - pA Cr6 - VERGALHÂO CÀ50 s,f,M$ flcIrRA3(.1 . ,'^

. .: 'r tir.l. como vâlo. unltârlo d6 Rt Z3.tO. va!êr iol'l d. R3 l r9§,ol),íi. t,i-Â L)ÂN f r'\s Í Ê,lEM DE LtMA com o v.lo, utttta.ao rta Rt ZO,OO , vrtoÍ rot.t de R3 1 .froo.n(r

,,.n, ,r, ,' rJ4 {VERGALHAO CA!ô 8.O X DOaRAIX) - pa c,í2à, - VERGALHÀO CA6O 8.Orrm DOBRALT.- ,,a

.,., .r.i._.i t I I, com o v.rôr untlarto dr R3 !r,to I ytl('r ad.t d. Rt ar23,oo:i:),r:lÊ.Âl)Ál,lIA:,itREMDELIMAcoôôval,O,un[aÍlodaRtZ3.OOavalo,totâlrls,RSI820.0ú

ft" 85 {vERGALriÂO CA6o {,zÍrrÂa ooBR^Do - pÂ crt2fl - VERG|ALHÀO CAAO..2ir DO8RÂDO pÂ

'l

,,.i i I cr),iro v.to? unnârio.ra R3 íl.9Oa v.toítot td.Rtt 6âi,OO' , 'i I .':.Í ,.í,/,titÀSl.;liLMDÉLtMÁGomovalo,untúÍtod.n,e,Oo.yrtortotât dn Rs.1o(,.oc,,. , rt, íri (vtGA ()E ctMEt{r'o ,.oom - vlGA DE ct E§ÍO 1,00t}:

.. I rr ii i I (o,o (, vtt(,r unitarto d. Rt tl,eo .' valoÍ tot l da Rt 3f6.OO:i .r iil.l.J I 
^', 

t r ,lLM Dt_ LiMA corn o vato. úDitario da Rt 26.00 o y.lôr to!ât dê R5 1 250 0ô

r. i,:'IriGÂ i)t. \.lMÉliI(-) I 2OM , VtcA DE CtmENrO 1,2ofl)

r.il , , corr o viloí unrlàrao d€ Rt í9,90. v.lor totrr.tr R3 q63,OO
'',.,:.1'l'!iÍl".iill-.Íili-ttvlÂromoyaloíuntÉrtcldrR33lr,O0av.toÍiotrtdoRgrSOOOo

.. I r " 1,,1 Ul" (,iMl:tr IU 1,5Õú - vlGA OE CllrGtiÍÍO t.goút

',, corn s vài()í unllâÍÍo d. Rt 2G,e0 . v.lor tôttt dr RS 1.3a5,0O
)..:r . ,-.. r rÁi.i lnli i i kí:M t)L t-lMÂ co.n o varor uú,lliÍto d! R3 aO,Oo ô vâlor totrl dú FS <- Oíxi l,ô

. : ,, i :., ,J., ,,-^L suf.:FcÂL REFtnÂoo toxc. cal gupERcAL ReFtN^Do 10XGl

iPÍqp.,a,ia LPPTME| t l-l i ,iL.A ALI^N(-Â etRÉLl eorn o y.lor unlürit, d. Rt E to. v.to. tot.t dÇ R§ 1-r.f,6o.oo
1i:r.,rr)Âri r Pt,,MF ) 1.1Í )E i,lA M/ríli t LTNSEC^ OAN ÍAS EFR€M DE LtMÁ com o v.lor unhá.io ds RS 20.Oo o varo
ltlt.il .i.r R! l0.600.OO

Êsrr o ltorn.la N 90' lClíúENÍO 6OKG CP ll - CIÍllÉllTO âOKG CP í}:

,)í.rí,í,§tn, Pí.,ML)r !, ÍiirilCnliÀNilAItRÍ:tlcomoyaloruntanodcRrea,!OcvalortotâtdâRt31.t25.OO
:t,,j.,,,:rll i.r'P,lÚLi r/1.ri r,a-i rrl,\Hr I (-.NtiE':A (JÂrtÍ S GFREM DE L|MA co.tr l, yato. ú.rta.Í,to ós fll 25,O0ov.k,r
11 1ri tÍ{' Ê§ i1 }5O OO

hlips ,capêla §e gov.bri

,!
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EXECTJ o

:!
t

Fls __-ll,

.ffi_

r'r.)Êr'st.r EPpiMe) i Ll:1i{icÂ ALlaNcA ÊlRELl como yÍor unaÉrto da R, íg,ro a valo" totrt dc Rr 3r.ooo at]rPío"')x;l' Êpp/MEr M.LMA i,,a*y FcNs.c^ ,ANTAS EFREM OE lrMA cort o vdor uonaÍio dr R5 14 90 § vôrc,.ror.)l .rc Ri 29.aOo.OO
r).r', í, rtê,r, .te nJ.. 92. {pAF|ALELEFtpEÍ}O iO r ,O r íE - F'^RALELÉÍ.If'EOO ,O r íO r ,g}:

ii',!,p...(i,S:Flp:!úf,rri:t.trL:/i/\Lj.\r,i;ÂsJRELIcoínovalo,uoata.lod.R3OrOcvtlo,tôt.tde 
RS JOO.OOO Oort '.pír'il:, EPPrmE, MÍ)F r',rÂ irÂíry FoNsEcA oANTAs EtsREM DE uMA coan o v.ro, unrórro dê R, o.go e vÀr,,.i(rl,rr 

'rc R5 t r2 5o0.ôo
,ri. o ir?nr d$ N'9f,, {SE|XO - SETXO}:

, Prorlr)§ii. E ,,,,iME ) t i- L i ÊI(-.À Al iÀNüa ElRELl sont o vrtgÍ unttarlo d. s.t tOO,OO . v.loí tot.t dê R, 25_OoO.OttrF' 'Í-"'írr tsPP'Mc ) M(l[MÂ MÁÍ{Y í-oNsÉcÀ DANTAS EFREM oE L|MA co.i o v.úor únrúí}o dô R3 gs.oo ô !à,(rrrar,ir {t: Rg 13 7r0 0t}
.'r. ! rri.':n :Íf N'' e4- {reLHÂ cÊRAÀllc corn r (R}o oRAXDE a}O NOaÍE} pilÍ€rtr - TELrlA cERArurcÂÕrrttrM tetL a;RÁNOE OO NORÍE) PRlgElRAl:

! tr ..i., t P,r !:lF-|1 . ) i,.r _,- .,,-lar,Jr_a í tRLL, co,u o yalor únÍt rlA da RS 7OO.0O ê vatoí toiat d. RS lrrO.OOO.OO
'rj'Írrr\.r..1'r i t'P'lvlL) irrr a i.1,, ui\i'? !' í iNr;ÊüÁ úaNÍAs ÊFREM §E r tMA corn o vatoT uí,túrio dr Rt aoÍ,.oo e yrtor, ,r.r ,r. ,is €o !üo uu

,irN !]5 i I1,t}Õ t]Ê coà{iRb ro PAfiaa oREr{ÂGêr, o€ í ü oE ol^rETRO pOE 1m OÉ Cô pRtÍúENro
I:À í (] I Í.'IÍIir l UTJ() OÊ CONC:RETO PARA DRÊIIÂGEr OE tf, I,E O|ANETRO PO€ í.. OE COHFRTMENTO CAí

o DI{ER t2C X 3oC .X locr r I,ooit. uE,o Fto O DNÉ'I I ?CM r

r,',,..:r,ri_iIli1{iit.lí.rr!;;1 ,\Llr.NíiÁ EIRFLI comovab,úr ú.lo d. Ê3 3@,O0. v.l.oÍ total de R$ 2? go(,.otl
', 'i)i,r. r.r i. r'Í'. rrdE ) :.:, ,r M.'. 6,,!ar< y f c)NSECA DANÍAS EFREM DE LIMA côfi o y.10f úíitá.ro ds Rg f 30.o0 ,: v.1io,r1)r4,.r,: ír: ?,a 7Í,ú OO

! aí:! ( r!cr;, du N'9.i'(VAS§OURÂ OÉ PIÂÇ^VA - y^!XiOURA OÉ FIAçAV^I:
, j:,. .,i,,,srJ ;:PP ME ) t:, Í: t itii ri ,1t. tÁN(-jÀ EtHLLt com o valoÍ úntilrto da Rt 6.10 e v.ro. tôtâ, do Rg I ri ano c0
í ÍJr:,,)r,rl, r PPltlE ) tul' rt h.lÀ tú/iliY t LrNSÉc,/\ JANÍAs ÊF REM OE LIMA corrt o yalor rr.ita.io do R3 1 1.oo c r.rl,r,
r,,t!l dê t t ?2 0OO.OO

Pà,.r .1 lcrr .'t' N', 97', iVÂSSOURÀO OE Í,tAçÂVÂ - V^A§OURIO OÊ prÀÇAV l:
, ,r-,..i'r']'rt, .r,i--.l-!.tt.Lrcômovalo.unltartodrRSra.mevltlí]Ítor,tdi,R!.149{r:,.:i)

. , . i't i4r.i. i:.' tr..tr. r,)\t E(,/\rÂNlAS Ll ÍtEM tlE LlMÂ com o v.troí lnità.io de R§ t9 o:, L. j ji .l. r.lr rt, ,rr, r! t].irr.t)Q
,r .,,,'r,trd., .{i ira(ani.rs al{as3rficadas COnr,rÍÍ!f c:rler,o§ .r!i,:ta,tji, _ .),

! J Rrjdtal§{ da lànco6 , üonfôÍíro Íitstoncs óo F,rr:'!làr) 6nt i{r}rr(, e ;r,rj, {
.- ;.-l !rJ.. ,a'l(.r.r :,c i)l -,\ sêgrÍntc{s) rcsultadct(s)

,,.., ,. . !i I rr!3à(r.l N I
i, ..: I , riâo houve tâncG

. i,r r;li r I rúlÃ c orrl o v.lor u itârro do Rt 9O,O0 , vàtoÍtotet de R§ 5.!,:lrr t:o

.,,,,.in,i\,.'.,,itr.,

] ItçJâÚô N 1

.r,.. r i .. L. . corÍl o velor utlúáÍIo d. Rt a3,9O ! v.loÍ to{rl d. Rt 3g-COO,OO

'r j ,1 :,(tt J,.5 i:l i.li_kl Df LiMÂ nio houvâ l.nc.
, r:,.-L.rr '(ir., t,/1 (r/)ri,rca,l

li ,r.! (, rl,:,Ít ô.r fr , llodt|Clô N". 'l

,r.'n1 o vâlÕr u§itirc d. R3 aa.go . wàto. roi.l do Í{a 2G-r.O,oo
,-,r.ir iÂS. t l:ltLM t)l: LIMA nlo hourr. | nea

hltps ://capela. se. gov.br./

\
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EXECtiTT\'o

Olríôrvãçãô / Nêgociaçtoi

Pâía o ltl'rrr rr4 },l a - Rod.rd. Àr!. I,':, i ..:.., ij,\.:.,iltnEt I com o y.lo. üniülrlo .r. Ra ai,to. varo, tofrl do Rt Z9.'.O,OO'.. | . . i,1.(i-i r IlNSrltaü/rÀtlÀStÊREMflEL|MAnbhouvelanc.
()lr$crvaçâo / Nêír}§;ôçtó:

i .i. ., . ttt .:: :j._. 1r 5 Hod,!d N..t I
, t:,. i j_.ii . t ôeô houvc ,anca. ; j.i' ,i-: tr\ ilAN t/.:-; t.Í R EM DÊ LIMA co,rr o vato, untú.lo d. R3 6,73. vrto, tolat dc RJ I 4sU oo

, ii li.,ír) (, v;,1o, úDrtark da Rt íO,BOov.lortot.tdG R36.4ao.06
' 1., .'il, lir:t t/r,t Ilt A nàohouvo tánce

u: r'r'! '3!.!{i
ii-,.r .r lt.1r,. r!, N ; . Ía<r(lr<rn N,. .t

'I , i. ! do touv€ lãnc6
,l i :,.... r,..tu-lA5 fi RÉM DE IlMd êom o v.ror uriaúrto dG Rg 3SO,OO {, v§!r. riiirt 4. it-

\tí ii I r\' 1d! iio.

I ./ .. r: r.; :i Í.i1rli{J. N, 1

I I 
^.o 

h(rrvo tãncê
. :. | , , r....,._t i .\|.r,À:i ltRt-M nÍ: L|MA Com r> v.Ior unltario dc Êi 450,00 ê vato, totár ilí. ít:.

. Nt.{)r.r r.!!.rô

t'.r,., .. ;ir.nr .lí N 9 Rodáda ttr: .l

,1, i\ f iiri i I com o v.ror unítafto rra Rl2,60 a valo. roa.l ara R! E.q»,oo,,t,;; -.,f . i .lrJji {t/, OÀr.tIÀlj ÉfRf:MDL I tMAna9houv,hnc.
( li!§êr!.çâ? ; Nesoc trçôO-

I , lrr ir:(ir,t_, -.

,r,rrr, ,, J.rtlr, unttário do R3 2,SO e vetortortt óe Rl 7.5OO.OO
. , _,..itt,.., r i ,r.i!1 rrt: I tMA nao houv. t.oce

r, rl ,\,.rrrÀ,1

ti !, (r 'i 1i Rí,,.J.r(t. N 1

i ,:., (orn.r valoÍ unrtaÍto <lo Rt lg.go a vaÍô, tolal d. R3 ae.s{o.oo
... . , --t t;,! i,: I r\t4 náo holrvs t.oca,

,,rI rt,r r;rt.r..

:.r ...t,!,1 r i! I

..,r, tr vltor ,r,rit.no de Rt gg.9o o v.l(.,Í tot.l dl' R3 59.94o oo
' .'t . .i,.\tÂl)Í:FI{MDf LtMÂ ôa(, houv.lancG

it
i ..,, ,j r.l i I la,,.rntld N I

..'||'\ <, v.lôr L,nrtirro de Rt t29.§O o v.ito. tot.l d. Ê13 6.495.OO
i I 'i,_11 lrr lfn.\ írto tr()rrvo tanco

hltps i//capela.se.gov.bÍl

§

Áín/.§ i

g rr, -sJ 
j
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EXECtTTI\'(}

§
§ rrs I

!',S Í o

, 'i 1: alu(r.r.la N 1

vrtor onltário crô Rg 7O9,OO . yalo, torat dc R§ 7 690.00
. f., r r,. I : Í.I_t llf: t lMrl ôIo houv. tânuo

Ir,li.itr, r,;{ !ri)

t .rj.a (, rlr.rn {t,. Àl r i Ro<râd. N r, .. .; ,,.11 _.. i;Ft[ t !nio houvê laflco
.r. { -. r),irutAl-. t tREM DE LIMÂ com o varor lrniaarlo da R3 7.9OO,OO e vttoí ror.rt d,. iii-õ 4.!1.. r,,

ri1,O.rc,.ç.r.)

: ,:. ,. i: . . i.r,,.Jir1i.r |J I
o rdtor r,rrt.ario do R, 1.990.OO e vrk r tolàt dc R3 .r 9 9OO.O(,_r. . I : |:.t_i,1 l]: LtMÁ nào hosvo t.nsr

,: r..í rr :!,)í{rr,.r N l
.om o vil(,r unrtàíaD 6to R3 t79,OO, vrtortoi.t do Rr 8.95O.OOr.r i ,.,-!Ài I ,r... I I RL Lt Dí: l_lMÂ náô houvc lônco

R3 2ee,to r v.to. tot td.R,8.997,oo
nlo hoúya larcô

' r....1.!d.. 1.. 1

:. ,. irdo lla,rr!., lanlo
r.)1. .i:aii rx\Nt^s E, RÉM DE LtMÀ com o v.ror uíltarto d, R, 3,5OO,OO c vô,or tol.l d(, Ít S,

' ,1 :rlJ,t, N ,
' I r L I nâÕ tiorrvo lanco

ir "rir-'i. I t ill M Llt LIMA corn o valor ulrltário dr R3 80,00 .' vrlor totál !t(. Hs À ilr'rij ri1)

. ;i,,_r, ..rr_,,r.

r! . I t?o.in.t.r t! 1

. : -!, L.)rÍr o y.tor unrt.rio do Rt Z9.gO o v.roí rot tdoFllJ.995.Oo
". :?.i. ..r:;iIri,Ívtf)FltMÂnlohoul/otrôcê

,! r.tt)r: !.rç rir>

r! . . lr nl,rrr: N' 1

,., v.1t.)7 u||rrâÍlt) de Rl g,go 6 veloÍ totat d. Rt 4o.o5o,oo
, , ,..:r r,., L , i a", {)Ê I M^ nào houva lancê

' ' il\'r '"'x"

, ,, ,r;,,r.r ti ,

i,.i,r i, .,âtú, rríitô.io dc Rt 6.90 o v.lo. totrt d6 R3 3a.6(}0.00.,,., L,, r1l.,r :lMA nàohouvc t.nrio

,{

.,.'!.J i

:r.r.r 1r.,,.,v! lrr:{.r)
_..1, Fi..!1 r jr, t-lf,,t^ côm o válo? úIita.io d!| Rl í9.8O ê v.tor t.,t.ra de Rg ! 98O.rl

v.

h ps :.'rcapelâ. se. gov.br/

rc
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EXECI,ITI o
:.

f rts _r-lc

ffi
./,s I(1

'Jt.rtr,r r,rr,-

l r,.r (, ,ta:r,r rr,. N-r;5 Rodaata Nô ,
, , . . r r, rJlj;. LiHÊLt çemo v.toí uniürlo dt Rt Za,to r v o,toll d, Ra 2,ai{t.Oo

i.lr .,r, .J,. i.,y I \)Ni-;f C.^ LlÂN | ÀS EFRÊM OE LtMA rúo hoúea brc.
i)bsc.\/içàô / N6goCt.Cro.

', ., 1, ! 'ê Ê:rõdala f,,i', 1
. . : i.l nôo iüuvrf Íãncc

. .t, :, . I r Êt M lrt. Ll&lÀ com o va,o. oíitá7ao dê R, 92,80 o vator totat cto R5 5.2a0 oo

:,1r \ .r ll.r,i rti rt. t; R{rd.d. Xc z
.., .i _r. ir r[<L. i com o v.tôr unttt.iô rt. Ftt AZ,7O. v.]ô. tortt d. Ra a.2?O.OO
, /t!'ia:i.A L,AN tAS í:t-HFM OE L|MA.rao horry. t.nc.

(.i15ro. v,ic.r!, i{+qucr.€a(,:

{r' L1l Rc.lilrâN I
' . rt : 1,.t:i , nsú hôtlvê lsnce

.- tt., i,il'tt,..'i {jt,iÉM Cf L|MA com o v.l,or unlúdo.r. R§ 24,85 o ,àtr}' rotar ,r. k:
..rt:\r.rv,t:rr,, i.ir.r:, j{ r.rçnr,

I

r, i.lô. unrrâ.rô clc Fl! l9B.9o a vrlor iol.l dô R, 3.9§8.00
! Í,r I), j. rr,A n{o lrouvÊ lrírr:e

,,... '.. , ri, rj: r i(r.rl.,ii,r N 1

| : , : .!rÊ, u v..tlr' u lliri(-, d€ Rt 9.§O ü valoÍ toul do RS 5 940,0l)
.'..t: { , i r;.,1 V :rt l.tN,lÂ eo houvo tânco

fi..i/'r,J!!ô

',. ;, fr lr.j(l,rdr N' 2
' I i ,- com o voloÍ unttano d. R3 3a,9O. v.toÍ tot.l de Flt 5-836.0<)

' . .,1.1,_rl,: t iit|r,1 Íi!_ I lMÁ náo houvr trôcê

:. i.' . r,1,>ri,:.tr nl, .t

I I rrr(r hôriv? IJ'IEC
, ...r, i..r t ii.líyl lli. lll,rlA co,nr o vàlo. unitârro C}c Ri a9.8O 6 valor t<rtil .lo k3

.lr r ,i'. ...:

!i.f , ; llr.:r J. rt .1.' Pr,flêCâ X"' I
. ,. I r).i I com o y.lor unhl.io d. Rt 36,9{r. vdor br.l d. Rt 3.3eO,00

. l, .r:r;1 r. t-,..rll I nS Lf REM DE LliúÂ nao hoUva lrl,!êe
, rti.. r.'yirr:rri i iJr.{rh(:rir§.o'

. ir ,,1-,r:.r N l

i-:,,Í, r) r.rl<), !,nrtjrír.,.lo R§ 35.OO., vrloÍ tot.l d. R§ 3,59Ô,00
. , ;r ',,t)t t iMn nao houvc t.àco

hltps./lcap€la.se. gov.br,'

/\tn-r-
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EXF.Ct, ()

"a)
s t+lsF

. r ., ,) t1, ,r: r,,. N 36 Rodôde No. 1
r. -\ r,,ri! .\ | lftí:{ tcô.r, o vãlo. uriú.lo d. RrO,r5 c ,rlô. tot tútRS37!.OOI, :. .n..i.. ; .5r,;,,.nr),\Nl^Sl rREMDELtM,,\naohouv.taôc.

Nc11oc tâ ! nn.

,. j. .,. ! t Ní,.raírr N.. !.. I i_í.tconrovaloÍunttá.ioócR3o.75evaloítíJtetdaRt373.oo
..: ., -. :...J i .1-: t i l]{ t\l ÍiÍ I tMÂ nào hr,rrve tâllco

'rIiit'' r'rr. | 
'

: !! rj i?i ti,;,r..ri N,. 1

., .r . I !:u,lt (, valoÍ untta.ao de R§ 0,76 c vrlof to,t.lds R3 1Í2,60. . L_r.i irltr,jir\,: I Í RÉM ÍlF t rMA nlo houvo taôcs
i i, .. , r:, .i.,. rr..t,l

.) rri r! lrcin 4r, ^1 .js Íaod{arr H,i I
7., ' rRÉ I I c('m o v.to7 uôltarlo dr Íul 0,76, v.lo. toa.t .ra Í., íE7,eo;.i ::.! ,.: r;.'. , ..i i,^ I ),j\N Il\Í; Et REM D€ L|MA nlô houv. trrrc.

a, Bror !:r('dO N.tgocrsçao.

!' . . rlr | , ,,.. ! ,1i, Rr,.l.rítn tr l
i . i ( .rrri .i r "ll.t,, üLtârro d. Rt 64.50 0 valor totrt alô Rs § 450,oo

ii i t.l I ,i LMÁ nio houvo l.nc€

,i.l1:rtr,J f..1,.. :1

._(,rrr (, vârírr u'lrtarro dê R§ 32,6{, ! v.tor rot tdcRt6.í]o,o()
i : f. ,, . I I Íllf,í t)Í: L,MA nao horrvo l.ncs

., \ .!;, R|rtàdà N. 1

ri i I n;io houvo tàoco
. rr I . trNr,:\-. rr t.: i..r {rt t.tM^ co,Ír o valo, uíitrrio da Ri 14.90 € vülo. rorrt ,te :r!

OE LIMA êorn o y.lo. unitlrto d, Rt iG,OO ô v.lor total ctê Rs

,.,.r:ii tl t
., -()r,, r) yàloí uí|tário dc Í15 O,BO o v3to, tot.t dê Rt 30O-OOô 0O

.. .,...t, ,.1: t íiliÍvtDÊ t-tMÂ nlo hoúro t.n.e
1.... j r':.i\.i ,

,Í
i n:,: !.: ,,.! .l.{ .:.i . Rorl..rir ti' I

!.!i. i I I íl,ro hôr,v+, lancô
r i r{i, .r\., Í:l i\t.,.1 r,ti. LtÀ{^ com o vato, unttA.io d. R, t2.O0 r vàr.), rrnri (,., r.:,

. . i.. rrrr.. lraiÍlv' t)t ilMA com o y.loú ünialtlo d. Rt 17,OO € valor tolâl de RS

Í,,
Sr r'5

hllps rlcapêla.sâ.gov.br/
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EXI] CT]TIV o

)bietutçào I

i.Lá(r, §legoctáção

! H" 46 . Roded. t{.: I
"1 :,ir -.q I lh-f i I nio houva lanca
.,. ' ; i iN 1t {:A f)aNÍÁ§ ÉI-REM CtE LIMA Co.!r g vator utrlüíao d9 Ri t9.@ o vatoÍ iôt.l €te R

N .r7 - Ro{Jacta l(-. í
, rr J, _,i I ir{l l I .t8o houvo lanao

' ' I r.)lrsf r,A DÂNIAS L-FREM OE t ltúA som o y.to. uíiúrÍo d. Rl 27,00 . vat.iÍ tifltt d!- Ri

N .1it . Íto.têdt t{- í
. ' .' . r rl : I i I côrn O vrlor unhá.lo da Rl l2,DO . v.loÍ tlotal d. Rt ,2.9OO.OO. r :.. L.. :r,,\il i ,âl, , , iií tt oE I rMÂ nào houvo l.nco

li- 1,,\f:Àl LIE L|MA com o valor unitarto da R3 6ô,«, § v.lor torrl .te Rt

Roclâda N" 't
.1. itifl.t oào houYo lanoa
'i ..;i i,nl.J;ÂS tt RLM L)Ê L|MA com o \..1,o. unita.to d. Bl 19,00 Ê v.toí tot.t dc Rt 4.950.C

Fod.d. N'i I
1 i l,::t I I nâo houvê t.nca
ii ;l r::Â i),rN fÂr-i IFREM DE LIMÂ com o vtlot unltano da Ri 27.00 o !lto, 1olôt d! Íts

- i l\hl l íàO houvc lanct
.:,:: -.Á t)ÀN T A j t- t t'ii M Dl: tlMÁ com o valor gnitlrlo d. Rl 2,O(, a v.lor tor.t de RS t O.oOO.OC

r.1, r ll, l

. ! r' : i r,urn () vdl<,, uólrario (trXtJõ,tOa valor LLl da filt 23.3aO,OO
.r'',r -;-Â t',;.rt I ÀS EÍ Rt-M OE LIMÂ nao houv.laltct

!: llMA cô.n o vrlor u,ldárlo da R3 zfOO.OO o v.lo. lotãt dr F

1 :,â LIMA coÍn o v.lor uí|tlario <to R3 15,m ê vâlo' r{rlâr o1, F{§

t- li

hltps / c a p e I a . s e . g o v . b r
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EXECUTT\'()
)

a)1,;..r v r!.i. ,Nrgtr.,açao

Êa.t, ._-, rt.r?r .ií tJ. 56 Rod.{r. N i ,
.1 ..tir I, i iRf l tnJo houvo tôôco

r.',i.' '- I.i\:;i {.Â CANfiS ÊF REtr., JÉ LIMA eoín o vdor rDaúrr,o d. Rit IOO,OO s v.toi ioiàt dê R,

', 

. \, I

. rtt.ri,,l!in N_t 1

vrtor snrtâíio do R3 89,50 o v.lor tstât d, R$ t4.320.00:i. ; i ,,.ft i,1.i L Rl r,l t)Í l-tM^ nao hoúva lrnce

(lj. N lti Í{cdàd.. N-.. r
:!. ,1 t;il l colrr o valor unlürlêr óa R, ,1 ,60 I vtlôr tgtat d. Fat Í4.SZ0.OOr.1 . '..i .., r , rrt§t ! .Â L)ÀN Í^$ t [_REM DE L'M^ ,rto houva lrnc.r,r)5ÊÍv.rC:r.r, .íegoClaçao

l-i,n,! t!.,:,.ô rJ 5t| Rôdad. No. -l

,. .;i .,, Í r,::- i.l côm o vâloÍ unltaÍio d. Rr ar,go a v.IoÍ totat da Rt 7./aE5.oo. ;i l',. ;,r,,i Ml^ri,t I:/ÀtrANr^SFrÊEMDE LIMAnaohouv.Lncrr)brarv.r.,rL NeoociaÇtar.

i , rt t3 kô.Índr N 1
. t, 1., I I ni1§ hnrvê,ancô

.r.i,...!, I i RtMOí LiM/i com o valo, unlfado dô Rt ao.ôo o vàlo, torai crF Rr I ?oo.ôü
, f;..,t.rr.raâ(r

i.... . .\ i-,.\N i ÀJ tÍ HEMÍlE LiMA.om o v.to. u'ltÉno da R$ aO,OO s vÍo, tolât dê R! 3.2OO.OO

. i. -. i.i.r.l.júà tl 1

. r ,,d!, hllnv.i ià,rce
'. . iittlttt i rM1{ com O v.lo. urrltlrio dô Rt 4O,OO ô vator tôtil rr+ ÍiÍ, r?nll }i,

' ,t; .r..i.

I 'i ...r r1 ).1 lrir .r i

u.Útríro dc Rs aa,to â vatoÍ totrl dG R, 2.245.oo. , .i : .il : ,... 1 r ill ,!,t {.Ji I tMA nào horrvo t.r.§s

' ;. ,{,.' :n N ?
. , ,i, i i.rll]í ü rtôrío do R3 l39,OO s vrkrÍ lotrt d. R, I J.9OO.OO

. , ..1 I .', ., I I r{i: M r-lL L lM/,\ nào houvâ t.nce

. ., ,,,it'tr .r

i

'r.',.;l'l'làúrNl
. L . .r,i' o vrt(,. uliairl.r.ro Fli .tit,ôo o vrro, toa.t.t. Gtt 16.6g0,00

.. .. li.iri ,r,ii I ll!11", o;: Ltn4Â írao houv. hnc.
, )i).,r- íi '. :1,, i lt,r(| -{ rr! â:)

x

F;t Ê

hllps :r''capsla.s€. gov.brr

t
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EXECUTIV()

.t&,, r, : r:a l r com o vÀlor urtitârio da Rt ,3E,OO, lalof loaal do Rr .!S.5§O.OO{ii, ;,,}i,Jr i_.. t}ÁNlÁl; l tREM DE LIMÁnloho{vata.raa -'-.--'-, ril 11

,ÀJ r.l , :Á í )ÁN'1ÂS I:FREM DE LtMÁ Goro o yrloÍ soaaaÍlo d. Êl .OOO r vetor torat do R! B.ooo.ot)
i)l)§r,rJ.c.o i lJoltoclitcao

:'. , ,, lli_r]r,, . \ 'i nsdadâ Nõ- 2
nao hortve leltcc

i u r , ,'irart r,rA r )AN L.rS FÍ:*ÊM DE LtMÂ corn o vdo, u,ttürio d. Fa aa,CO É v!!or totât J* RSI

r, ' ! ,,, ,, Í. i. .- i til_rl.r.ir N I
, .r,, ,, i .: L, or, rtní io dú R, A3.9O e vetor totat crê R3 25. ,l 7o OO. ...ii j..; r: iti:lv] L,i L tMÂ nio houv! l.Írc?

f.{,-,t,,'r.r(, :

,. : r,.t , - ra.jllir.,x , 2
. I .i : iitãú rrot,vê l.nca

I 
":lrr't'r ! fÍlfM t)E LIMA com o vrlor unltaaio dô R3 2íg.so e v.loÍ totài .le gtg

,., , .1 r.. ' 
i,!r:àr!

I
.:..'.r..:LrritMlrt:lilú.tÂe(,movàgoÍrrntrârlodírRt38.OOáv.loÍtot.tt,6Ri7ôOO,OO

. , r_.,,,r.1, N. I
' r.. , ., .(,rn o vnror unlririo de R,3OO,OOrv.]ortot.tdoRSGT.SOO.O{)

,.,, , ,,, "'rrr" trrl t"1 trr l,MA co.,l o v$lôÍ rrnltáno do R§ 33o.oo € vâtr,/ rorár.rq,.r,_,
:-"1 n 

"|çni'

i,.t n.r,r,rri.r N !
.. i !(,iD., !.to. urritarto at€ R3 32,90 c valoÍ totat rlc Rt Í1.3?0.00..:1r,..rrr.t:t;rillüitLlíitAcorrl<rvatorúnltlrrodôRi32.OOevâtc,ítôtrt.reRS9600.00

.\..\,i,in!,.:,

' i 5 !'l,lâ|j :

(, varoÍ unrtaÍro óo Rl 1Ot,gOêyatôrtot tdoRttOsgo.0O

i

hlips:r'capela. sê. gov.bÍ,/

t

rt_



- í 9- ili:rl, r':

EXE(]LTI\,'0

Fls ;:t
frá

' l' " r ''7\i'r i
:le',"' rrçào 

r1'l' i- I tl'M Í)[ LlMÂ'lo hoÚve tence
vrsTo

Í9 uoo.00

r. \ I :ri t r t:rt t I co,n o valo. r,nlllrÍo dc R, 2ír,to. v.tor folrl da R5 2t.g9O,OO, I ilNsFa--Â rrÂNIÂS EFREM OE LIMA com o vrtor unntÁ a" ns r eo,oo â v.tr)Í rôl.l do Rs

\ . )l l,l,xr.nrr N' ,
r ,,,Ír rr vale, unttaro dê RS 1a,SO o vrtor tofât dê Rl Z,32O.OOi: , ,. it;:\l I a. , , i?trM t)É I tMA .rô0 hoüva t.ícs

)Nril r -Â |lÂNIAS EFREM De UMAogío ô vtÍot un arto d.,tt 22,(X,. v.roí totâtdê R, z 2Oo 0ô
otrnervaçao, Nogo(iôcao

trrH i rre.'t 4., N. ít ROdad. 
^r,: 

í

Pãr. ô trerlr do N gO . Rodâd{ N": I
i ,i., .,... ...ii ,\r iii:L com o vator unitâÍio da Rt 6.90 a varo, to||l da Rl al.«)o,@

,r t,lrllrl:'" 
r ''ti':'l i-,,r ll!;\NI/\I' I IjRLM DE LIMA corr| o vâ!,ôt unhldo dÊ Rt ir,(to ê v.rer' rc,ràr dG RS

{.r!r!,rirrât_íÔ, {€qín:ràçáô:

-rr .'. 
'- 
ll;f I r côÍÍl o v.tor unltário dô Ft ía,to a v.loÍ totrt d. nt zta,rOO,OO

, À1" 82 Rô<lrat. N, Í
. i,-.:... r. I it<a'llêomo v.râ, onrlt.io dà Ra 3O.OO. v,ortr,|{ld.R3 2.r!5,OO.;,rl;. 1,\íj^t.t;.s1,!i[.Mt)aLtr\,iÂcomovtloruníúrlôdcRlrg,OO.valnrtotldâRtt.gOO,OO

Ê.r.ri.l. Ne I
.,,', I I r c(,m (, v.to. unitôÍlo dc Rt 2S,t O r y.to. tot.t d, it 1.29S.OO

'N' , i'Ànrt.;\t:;tF{lt.M Of- LIMA com o y.loauÍiLrto d. tat 2O.OO, vator tír(sl rre Ri i oo0 {,ü

r'rr.r ,) lrl;fi il, N tt.r - Hodada N-- I

/1. r.,1 I)'iJ'l /\1i L :tEM D! llMÂcomo v.lo, unltt.to d, Rl26.00.v.tê, rot.t dc R3 1.a2c uo

i!r'r.,tr, § ii1 tl(r1.dJ N. 1

r ..J, I cí,.ri o vdl(,r ünitâr,o Ír. flt í t.íl ô vrtor irt.l de Êr S95,OO

I
t

,.. | ,r.-!.t:,\s rrkl À,1 Í)r ! tM/r com o viti,, unttarto d. F§ !.OO . wato. totlt do ÂÍ 4OO,úC

, , ,.cnr o vrro. unrta.io d! R3 l3,e0. val,or toaal da Ra 6D5,OO

hltps..'icapela SC gov.bri
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EXECU'T

Êlsr-.

-ffi:''
r)t.eo,veçâô, NÊgocieçto

:rl,l í Á DÀ\ttA...; t:F RFM OE t.tMA êom o val,or unl{.la dr R, 2ô.00 c vato, tot.l dE F3 1.2s0.oo

ilMA com o vtlor unlló.io cle Rt 2a.ga 6 vàto. tolât dâ rl§

P,tí.I ú;aenr ats Í.r. g7 , Rodade N": ,i í j..,. . _r -N(t/, !tRLl tcí)í':. ;: :.11. i,:,,. i , *;:ir-7.64p1'aou:'##'#:,il:Xi:'.";HH,f §:§lol,.,o,,oo,oG Rs , soo.oo,l,r,r.i /ãr rí, .!ôi:ocrrcáo:

,tr. ^t itA tiIrrn(ra N,. l
.., il L ! r_í)r.r u râlor rnit:rio d. Rl 26,90, vrlorrolltd.R5 r.f,4§.OO:. ..,,.j1i,.){ ir:tMi)t i llvtA êoúh o vato, ünit.rio da Rl 4O,OO l} vÂto. t.)tâ; .], rii _ i,,r, i.

I !,,1: r, r: r.rÇJll

r'.ld :. [En, !r(.N-írg" , Rodada N.. ,
, ,:.r,rr._r I rrir t, côrn ô vrr,o. unll4 o do Rt !,ro o yatoÍ aot lrúaRt í3.360.00

;; 
";;',-,., 

I Í)Nt-,Lí;Â I,^NT^S EaREM Og t-tua .or'' o-r-rror .r.nrrro d. R3 2o,oo o v.l<,, rc,!.t dc R9
(:rl)sc.veCà() I Negí}ciaçto.

9,r' lio.tirí.s N- I
I : I L.l r)à() )r.)uvo t.r,rcr'

,f" i,..-- ij.\r!i.,r, I iRitM Ut

' '' ' .r' ri: 'r :r,1 irr)drd. N l
j ::r,,rr !, vatoí unrtario do RJ í8.5O o valo. totat de RS 3Í:t-.,, 1Ír:i Íj OÊ rlMA coÍri o vàto, Unhaaio Clê Rt l4,m e valor loiãt .re li!

. r cí.rrr § vdtor urtrtario de RÍ O.OO . v.lo, toi.l d, R, íOO,OOO,OO
?\ Ir:iNrr\:i LI'RíM LlÊ tlMA cofrt o vsloa únhlaio dc RS O,9O ê vtto, t(rlâl dê Rs

allr!,cft scôír / IVr_qoctàCào

Pàr.. ú llc,rr dr N.93. - Rod.da N,'. í
., .!',.. i,,?l I Icom o vatô. unlú.ao.tc Rt íOO,O0 r valo. aot tdaR,i5.(XD.OO. r' ,, '11,, 1 

"rir,l T^:, IIREM fJE t.tM^ coí, o Í.lor qnlado d. RS 56,00 ! v.toí lot l r1,] Rs

-:. .. .. Í.,.;:t com o vàlür rrnlúrio d. Ri ?OO.OO. vrlo, fof.a dc Ri taO.Oql,OO. r . i..r.ii i -.i irÃr,.. Â::t f 
't{fM nÉ LIMA corh o vttot ü[*á.ie do ,., a{rO.OO e v.to. rot.t dô R§

tlj ,.in{tn tr . 1

' lorn o và1.). unltrrto dg R3 3OO.OO G vrloí totrl dG Rl Z2.SOO,OO
"\ rr,rr,rra:t t"r'r'rtM oa LIMA com o vator únàtlrl.o d, tit 33O.OO. vilor rôt l óê Rs

hllps:i,câpela.se.gov.brl
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o

vl-r; I o

I&,
'-, ... ,..r1 .. ':irÍí:t tcom o val,o, uarüáalô dt Rt 6.90 a vrto. totrt dê R3 i3.

CÀ IJÂN]AS ETRÉM DE LIMÁ Gqn Ô vIIo, ÚíIt..Io.,, Rl ll,OO e v.toÍ totat óe RS

irâra o h{'in dn tÍ,97. - Rodrd. N": í
tr r' .,.1 ,,iÀir_t ti tÍlt Ll cô,n o vt!o. rrnilarfo d. Ra ta,ro. v.]oa !or.l d. Rt ia.3OO.Og

;; ,,,; ,,, ' 
,.:. r': r{-sÊ(li. lr^^t Í.,\s I FREM O€ LtMÂ co.n o v.lor uírm.to d. R! 1e,oo c v.lo, rorâi (lo Rs

' ,r.,.,, riirí:irí) ; N|{r,,..reçâo.

, I :,!rr1li)ji1..:.ttlr llilt tatarÇ5o. íãt§) l|(:.!ãnte(:) úl. r,Ír!rtôr t,,;:i).,$:h a i.rr,ir,L:. ., ,.:r..j .:,):, i:, , 
" ,1J, r (.(,,r1àtàr :o a SUA AOrfrfVtSrnaCÁ,O ,,",,,;,,,*. ,.,,1 -,, ,-, ,.. ." ...j. ,i.r,, i..!,: \,\,..t,:1.,:. 1:.r Llrr.rl Íoíâín a?en{,do$ Anattsâü., 

"-Lr..ir,,,".;;r;,. i. ".,,.,,,,,., 
,,'i':.,.:.t,l]:l,':.rjlL]l,,\po9aaic]aínaçàcdo(slven.odo(!}fc'.'llr,tiilt:Is

!,r,/-.,1,ri. (Íe habri,tàçâo íô(s) v.rncado.íal Lír sequrài) ,râr ,r,rv.í. t, ,. ,.1. ..., ,
. !. ' r 1.1 L,!.i.'.,.rqilr,lr;

:,.,,-r. ,ir!t/\i,i; I.tt tul (.)t t,MJq cr}m o valoa unÍúrto dê Rf aO,Oô e vatoÍ tôtrt dcRS S.4OO.OO' i,"r.- I r.rL,ÂRT7Ol rr

', - \ tti I co.rl o vâto, onitáíio do R3 5ô,9O o v.toÍ lot l dc R3 59-9OO.OO corr r rrf rr._jr:rf |,,rr tRÀ v íü
1i.,j.r , ltcr: t, l- :l

. I .. ,.ii , r .óm o víloí unttlrio da R$ aa,g0 o v.loí lot t d. R3 26.940.00 coÍ,r {r r,r.!;,1'l r,rr, rilÂ M tá
Éi!iJ ,:rri,rr iF r.l a

, ii , .(,Ín íl vi.lo? irllítô.{o dê Rt ag,go e vltor tor.t do Rt 2S.9rO,OoÔti tJkr Íra M l!!
, .r.,. r ;tri1i, ,rr, r.J 1

,,!-'!i;...i.trt tt ;:É I lMf\ com o v.lo. unitaro at. Flt S,75 o vrto, toaãt (t. RS 3.15í., o(
:- ONCIIE MÂIS

'i, r .r:{rI' d. ti 6
. ' ;irl i , onr o lrloí !írlládo da Rl 10.00 o v.lor tourl .ro Ra e.4so,Íto c.,nr â ,rrnrc.'i,1r:i:í,,r,ir.Iti

-. ,, _: i,-t.iJ,i.:, :iiit M Dt L|MA com (, valo. unúa.to ds Rl 3gO Ca ê vàtôr rorrt d(. RS
!ia() vicFr{TE

, .- ti i.
.,,:rll,.t Lr RtM rJE LtÀrA com (, vrtor unilirro d€ Rt 4SO.OO e vãlo. rDr.t rt.. RS

;;, r,,, -(, ,.!r l rnai.a gA(] VlíiE.l Ít
! i: !1,( ir'tJ q

,.i.r %i ., L;. Í, ,:,
..,. , \t 1l

,' |,
..r;i r!,!11 i, co'Íl Ô y.loí unrrÁrio dr Rl 2.61, ô v.ror toial d. *i r-600.00 com c môrc, FOBRAL
i1
.- i Ii :!.i com o vrlor unitaílo d. R3 0a.«,. v.I,o. tot ld. R! 5o.0.at ,OO €om , ma.ce Sotrz^ F

(:OâaS 1 LTO/À

.1..-,1r..Lilc§Írrov.loÍunlta.i,od.R33e.DO.v.lorlotald.R36e-gaO.OOco7Ír.mâr.àl§trt,7âr
.'.(,NSI'LIUA li'

-r i{ r',
'll w', .. . : Iri a I r ü1)ín o vôlor utrllárío da Rl 128.9(, o v&lo, total da Ri 6.a95,0O c§m ã nra.fr eAKOF.^',

!5
.,,r.i5t..:,1 DÂNIAS tFIIEM DE LtM^ êom s v.ror úniL.io do Rl 3-5OO,OÔ o v.loí lol.r (ls RS

.r r"c,€r FIERASOL ;

. ...':..r.,c{}nr.)vâkriuorl.ÍrodoRlZ99.9O.v.loÍtol.ld.R33,937.OOcom.m.rcatrÂxa)F

hltps :, rcapel a. se. qov. br,'
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EXOCTTI\'()

drF'

.*
Fls j:i

.,, tt,r, À riÀi,./\ I tR€t tco.pàri o *cm 4ê N. ,? 
Í, o vrlo. sniaa.lo da R3 tar,aro. vrlo. toa.l ar. Ra 7-g9o,oo co.Ír r mrrc. BAK9F

'i.r. r.l.\ :;irií.': l.)r]l;i: i. 
^ 

t]AÀ
.- ,1:) S0U.!C com r,rr"r". rteRAS,Jf! 

Cr.ri[M OÊ L,MA qom o v.tôr unlúÍ{o d. R3 7.0OO,OO , vrto, tot t Íre R3I) rr .1 I.Ín da N., ,'g

i-r"'".ri " ^l 
rÀN('^ EtílÊl t êoit o vtloí únlÉílo d. irt í.aeo,oo . ,alor totar rr. R3 1e.Boo,oo com 3 rnarcir',, r. . lrc$r (íô N t9

,,,," .l ,,,,,r, ;"'nl'i 
:,'. f i,itEL r com r}v.lor urrltárlo d.Íú t73.oo. v.lo. brrl dt Rr a-!ôo.oo co.n a,n..!r BaKori

; .;'.;;::'^ÀJ :l 
(;^ oÂN I^$ Fr:REM DÊ I lMÂ êdr o y.to. unharto d. n3 ao,oo e v.toÍ tor.r de RS ! o0ír oílJ,,,;r ,, ttt.r!r:l1r N 21

,r.o:r '!rli ' : l;ii licoíno vàroÍ rroitárao dg Rl 7g.go e varoa totat rlo Fs 3.rr5,oo com e .',"rc ir sücoRRa)
i'dr.r o it$l! ds N,t:a

"]rio.,i,*ro!.n,.,\ 
| rlrt Li com o v.tor ontr.tÍto d. R3 6,io . v.roÍ toatt dc R3 ,0o.oro,o0 con, r n!.rÍca

lrâ, j o lttlrrt (t,] N,, :3
l:ir.ll Ll coÍn o v.lor úotta.lo d. R]l G,gO. v.lor lotal d. Rl Ja.6oo,Oo conr à nt.ôrci

, ",,,1i,;,1,;l ;;;!!lõiijâàf" FFRÉM oE r"rMÂ coít o v.ro. u.rtúÍro d, R, ,'s,ü, r víor rôrrr d. Rs 1.e8o.o0
rri,a ô lt1:dr Ítc N' 25

, i,u.ra '7'-'i '1i ';ri r l6.,. o vdlot unil'rlo do F3 2''90. v.lo. tolal d. Rt 2.{io.(x) com I rn.íca soco*Rô
fàÍ.r r) ltcFt d!' t\i, ?ti

MA co.b o v.lo, unatâno da R3 6Z,EO o vatoí totat dc Rl 5.?g0,OO

Prrâ ô t!êm alo N4 16

I,á.í o lrrrilr de N

I I IBOS

É
,ts | ()

I sonr o valor urittlÍlo da Ra !2.rO r yrlo. tol|t d. Rt 8.27O,OO com . Íí..c. SOCORRO

crrn, o valor unhàrio .ra íL 3A.eO , vatoÍ totrt do Rt ô.A]S,OO com . ,nàr..r BFIASI! lr

:1
i!,.,r\ I líil

1r:r .i.- rr .) r.

t.,..^Jlr, t í ítÍÀt Dr: ttMA com o vator unrtaÍio dê R, ?4.8, o v.loÍ liÍar (i. ,1_s'i r r ;l ,, ..,tr â r1]arcn Mlzll
; -ii.,,_ ,1r,,,r ri.r tl r!

ri:{ r- r r .:orn o varo, unilárlo da Rt !.90 c va!o, totrl dc Rt ri,3ao.oo corfi á maÍcd soa:oRna}

t IMA co.n o valor unltlíô da R, tg.g.O o vel,oa tclal de Ri

r!-.,Icônrovàloruôitá7rodoFl!lt,goovalo.totrldanl 3.59O,OO corr, a m.rca SOCófiRi:)

;r , , corn o vato. unitáíio dt Ri 36,10 a vrlo, tottl do R§ 3.§SO,OO som ! mrÍc, §O(:ORnO

l) vâl(lÍ unrta.i., rrô R3 t9r.t0 c vrro. totrl d€ Rl§ I O9A,OO c

.c)t: I rtulÀ corÍ ô vatoa rr,rltàriô óa Rt 1A_OO o vitôr

i i.6m ov.toÍ unltórro dc glt O,73 a yôror tot l d! Ra J?5,OO çom . m..c. Â l r as

hltpsr, lcapsla.se.gov.brl
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r. Mtl rl com o v.l,or {nha.io d. R3 0.16 a valor torrl d. Ra J7S.OO êom. ínrrcá ÁT LÀS
.j. t lli I i r com g vator untúalo d. Rt 0,r! a vr!â, tota, dr R, ilr,§O çom r ínôÍi:. a rLAs

^ 
Í-ltll Lt .orn o v.loí úoilárlo dt Rt 0,76 c vtl§r toiat d. Rt .lg?,go com . mrrcr ÂTL as

o v.loÍ únltário d. R3 A4OO c ,.1o, tot., d. Rl 6.aSO,OO com ã mltj.a

.., n",or,*ri*-*'tÂ t:{Íl[ll coÍD o vliot uâlLtúo da }!i 32.«r a v.ror tsaar da Rt 6.noo,0o com. rnnrcn
r,n..! i,ltÍrrn.r- N., {2

"; 
;;í.*1";,;;:.;*] ;âJ #"I;;"H'RÊM oÉ LrMÁ com o v.ror unmÍro d. R3 r4.so e v.ror ror.i de Rs

,'rr.l ,r itc l dc N-4:l
[iPfil Lom o e.lo, unitldo d. Rt O,tO. y.to, tot.t dG R3 3OO.OOO.OO

. .':

' ' ,1]

OE LIMÂ soír o y.aor un[a.to d. Ri í2.0O c vator tor.t ds RÍ

OE LIMA qom g vrloÍ uritl.lo d. Rt íZ,OO , v.to. tot.t de RS

DE LIMA co.n o v.tor udtarlo d. na Íe,oo. v.tor totit de Rt

DE LIMA cool ô valat uaratarüo dc Ri 27,00 e vrloÍ ro!.t dô l:i3

| :\Í rr côm o vãtor unita.lo da Rt tz,oo o val,oí tot t ata Â$ 12.3oo,oo com

' l, ,, i: |r
LIMA com s vator unlti.ao do Rt ?7.OO o v.to, tot.t do RS

ll r'-f i 'r'')iJ i i-:'\ t:'\N i 'r5 Lr Rf Mof LrMÂ com o v.lor u.ütarro d.Ra 2,@c vrror to6r ar6 R5.to.ooo,ôo._ ,, ,.i ,,..,,rn l.lll,1SIt-
I -,:. , r..,), -l! fr ,.1

,r, a iÀ alr.tt-lÂSi E;;REM üE LtÀ4Á com o vrto. uíltaío d. Ra ô6.00 . v.tor tôrâ, rto Rtn; 2 .J.lilt .. jd) à ryrrrc. *1,ü_
,'.rr n u rr$nr df, r.i S.l

'1, .j. :í'i.r,i- ir,\:rl .jl\ irÂrufAs {-J.ileM DF L|MA c.arn o yal,oa úniódo da Ra aOO.OO a vrtoi totat rtê Rí.i.tú í)üD.O0 Í:om 6 mrrc. SÀO VtCEr.tÍE
1,.\.e 

'r lt{r,r, r'rr rJ" 5{
;it. , , cÕrh o vôtor uÍitafio da R319,m. varo, toLl d. E, 2l,JaO,oO corn . m.rct BFaÂSrLrT

tlârÂ co.it o v.loí..n!Ldo.L R3 3m.oo . '.r*,{, "^^,' i^.

l)li LIMÀ <,o.,t o r.loa unltàaro Or R, ,6.00 s vríor lotat de RS

c{]nr r) v.lor úôitario dt R3 88,50 o vator totat dc Rl 14.}2o.m

hItps r'capeIa.se gov.brl
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Êt I com o v.to, unltario d. Rt te,A, o varo. aoa.l de Ri '1a.320.0O com a rnàrc.

: r i I 
..r, j. ... r {flr í-([ (Tr<ÀLÀR '-- -Jllt o v'loÍ unlüt o afa R3 ae,go a yalor trLl da Rl ?.4g5,00 co,,, â o]â.câi,rr.t o ll{|Ír (r.l N 60

:.,,1 y;::;:;ál#lf^ DA rAS r Í:REM oE L,MÂ co,rr o v.ror.rn.t rro d. f,E lo.oo. v.ro. ror.r dcRr3.?oo.oo
,'.tíà o lto.Í (ro n. ôt

,],,;, :';,,;;::;r"; lHl 
r:Â u.qN rAÍi r I RÊM DÊ rrMÁ co.n o v.ro,..ntr.ório d. Rl ru,.oo. v.ror rorâl do Rs 3.2o0.0o

'Lir) . rtí.*i L1o N 62

.,,,:t,,,.,,..r'arra,âit,.ÀL1ÂNI/\.5ÉÊÊtEMDÊL|MAcornov.torúnfúraorr.R3i3o,Íxl.v.to,rot.tdoR332oo,oo

com o v.lor unita.lo da R3 ,aa.oo a vàlo, tot t dc R3 2.2ô5,00

.i ..\r:rt i llii,, c(Hr!rFa;rÀ/Í4s 'fir 
Ô valor llnnlt'o d' Rl isg'oo a úaro, toLl da R3 í3.9oo.oo co|rr a m..rca

P.]í; o ltÍrn í.1r. f| tis

,i,;*;i,N;i;t*"/\ | rHELr com o vtlot unitirlo da Ft 't!t.oo o v.lo. ror.r d. Rt ía.ôa{r.oo com . mà.ca
P.i.i] () ltêtn dc X. 86

,,i,orarr^à1"^" 
n lrl<{:lr r:o., o vt,oÍ (rnllldo (r! Rl ,!8.oo. v.}oÍ toart d. Êg ía-56o.oo com ã mnfcâ

l,,.rr1 '- íi.!,i... àr', Ít,-

,ri,o*arr,rri*,, 
--i i:rf.tÉli com o v.ro, unittrlo.ta Rt ilr,aro. v.lroÍ tofa, alr R3 í1.OaO,OO com. m.Ícâ

I'ir.i, ô ltêrn ít{: N, 68

,-,,,r',,, 
..' i ii-t 1l com o t'l'oí unlt"lo r" a3 lo,eo 

' vrlot ro..l da Rl 1,636.00 com a mà.ee rE!(
'....r,, li.:.:rr (r N 6q

'\l_'ll"':J'iNl^'l-ÍRclúDELIMAcorttovalorunltarlôdaÍlt/to,oo,v.lôrtot.tdaRtB.ooo.oo
. ú,n .|r,ffr.n tl! HoÀu

|rirà ô llerl tt,. Àl' 70

i !:; t Lr)m o yrlor untttíto {rô Rt 3oo.0o c v.ro, toial (]a Êt 67.õl)0,(}(} com à mrrêa

r.: .1 L,'.rr;,::, r_i t;i M f)Ê LIMA co.o o vtlor onitárlo da R3 32.OO. v.tor lotrt dà Ra 9.600,lr<lt.r,r.. 
" sr )í*lí,RRO Í.UBOS

, iii \: ,,i
:(){i Oltr.lô I UsôS

IIMA cotr o yrloT uÍritârto óa Ri ,la.60 c v.to. torrri .re t,.i

.jirü(rrn {) vât(r. uÍtitlrrô d. RS g3,§0 a valo. totàl dê RS 2S.170.0O r(l,n a lrrrr,_,

r.i. , / .. .iri-', ,. 1Íi[rú ;'L i-]MA conr o vrroÍ unitgrro dê Rt 2t9.ao a váloí rorar rrr Rs
r '. i \ rrL..r rr', r! ,,.,

. i.,r '..\i-)/r,lr4::i.rtii:MÍ)t.L,M^comovaloruriúrlortaRr3g,OOúvalorlotal
_. r../,>'r tV da Rsli;&oo.oa

.;.'rf. ,:ocn

do R3

v,

I ,'r. . ! iirn r, valoÍ úrirr.rto d. R3 1Ot,9O. vrloí t(,t t d. Êa 1O.ô0O.O0 corn

I lMÁ coÍn o vrl,ôÍ unittrio d, Rl ItO,(x, e votor rl.,t t

!.

htlps :i /capela.se. gov.brl
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EXEC I
rs ;.1-t
§Í-
vtsl ()

i.1,,; L lB à t t com o y.b. un't.ro da Rt ta,6o . valo, tôc.t d. Ft 2.3rO,lX) co.". . ,n.rca lJ! rrl I ra í,'.r L) Irrrri (tr N 13
'.r rt Ê,1..\ .,:..r., i .;rr§,I cA,JÁÀ
côôr ,r rnrrca FoRTLEv -- ' 'lrAs 

I:FREM D€ LIMA c.írr o v.b. uoaaarlo da R3 :f:r,oo a valor ror.t de ít5 ? 2oo (,cParr o item are N'80

"r.r,,, ;;;;;;:,i(l/i 
t-tírELl com o vetio. unttaÍro d.RaAío. vrtor to..l d. Ra at.aooío com.,n.rcr coM'EL| :ii r"i'Air"rJ'ÂElRELr c.* o v'lo' ..nri'rio nr' Rt ía,to. v.lor rot r da Rt.aa.700,oo com l firaÍc. co,pb.

PnÍ.. (, ttí.ôr dâ N.i§z., I r_i.. ,'rr,rÍr. rrjrri f a.,À. llÀN' .,,,' n ,ni!.i:â ARCÊI,o"--oJ^tt t í:REM DE LlÀ'A cottt o Y.lot unlta.lo d. Rt 3ú,@ ! v.]o. ror.l óo Fts 1 9o0.0c,,n,,r o lern .lr.N a3

" ",;; ;,;";;",1 ";;iiáÀíi,?*li "., 
,.,,*FM oE LrMA co.n o v.ror úlrn do .r. f;c 2o.ot, o v.roí rorrr de R5 1 ooo.üoI'rrà {j lteru dc N.Ait

...,,,,:l;;:;;;;t'r*;à?il*o"' {-{-RÉM DE LrMA coín o vdo' u'r.do d. Rr 26,00 ! vrror ri,..r d. Rr r.aio.oo
llrii Ú t.:fl .r0 N. gB

..,,.. .',.,;;.â ;;;;iàÁí1Hl'^$ LFREM DE LIMA com o v.lo, unn ..o.r. Rr 8,oo. v.ro, lotrl (,e Rr.oo.oo
i'àra (l llor §r, N g6

,i,'rrrri' ' 
-\l i' fr!:11i1'l[ L' ct'tr ô vsloÍ snit"lodt RÍ í!,ro. v.i'oí t§,i.t d. Rt a963o coÍtr c rn.Íc. socoRRo

lra..r i: lt(Ío ír: N a7

,,,*,ra ' ' t" :'; rlJl ! i com ., vaaoí untr..lo da Rt l!,ro a valoa total da Rô ggô.oo com a r|rrsa s()coRRo
Páír ,r il.JtÍr Ítê N,,89

;i,"a,l " "r Lr''ri.n IIRFIIco'r o yâtoa unaülrto dr Rl ra,rt a vato, totrt d. Rt,t.J4ô,oocom. ín íc.socoRRo
;dr. o ltrÂr (r. N 89

..,,aru.,,'i,ou't"'':/i Illt[L; cÔm o edor u.laÚtlo d. Ít3 !,ao a vrlor aotal da Rl t3.3so.oo .,.,or ! m.íc.
, í:n r. ,tir,tr (lr. rr 9.)

t-lMÂ cô.n o vrloi onttarlo da ,tt Za,ü6 o yâlo. tol.t do R3

tlMÂ coÍn o vrro. unháno ara Rg l.t,to s volô, lorrt cte R$

r)L

:',1

. :,.., ][.,.i , " ' lum o vâlor unrtâ.ro da Fig o,ao c v.lo, totrt da Rg .roo.ooo.{1o .irrr, ., ,rii.,.,

., ., j.l-.--- ,1.!l t,t tI: I t,."ÀA côír o v.lor únlti.io da R§ 4OO.OO o vrtor turat .,e iis., ,, in.c r rrÁOVrClNTt:
' 

i!.i r ii,rj .ji. i.; :r.i

t jiLl ir corÍr o yôtoÍ unllârlo d. Ra 300,00 , vttor total d0 R3 22_500.oo cor.l a m.fc.

r.:i1..Õ,.'vrlrr.untrtrlo.t.Ra6.S0ovaloÍronatdaRrí!.ôOO,Oôcol,r.Ba.êaC()ílrpEL

,,. r com o y.tor úflitaíio ara Íat ta.to o valor totat d. Rl lrlgm,@ êorrl . mârc. COtpEt.

4§§

r,

hllps., /capela.se gov.bÍ/
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EXECUTI\ o
't

/§ rr, ,:r i
\r ,g"j

\ ,irsto 
-.21--.-/

t?rro êâ6eaíoü ô ÇGntaôo i€Í,do quê ostê Ata, àpôr lidâ. íor âssrnada pol.) Í:,íeqôÊ,Í,i

Pr.gooir.

c r-nài ssÁ'p ru iÀ nt^to"É í ra
Equtp. .tr Âtolo:

r I - t,
r:r . nrJl , 1;16;-,.r*.ÍirioâúsciúçNro sANÍos

, Lkatrôt .:
,á

MDEMA nÂRy Éo{ísEca olr,ria#;lee* o€,-,.o{ Ur:L LS|O_ l,t *z ÕA stLVA geÊ o.}r reo rrs-oz ''
'' êtét'*icÍ^r-ri;,t^/Éât'.,

r,,\lARô r)A coNcÉrcÁo pEREtRÂ CpF O50 77S 745-S6
, )Lor.áircro entru or,l*ê.a. êpprf E (Lal CornFL'rant, n. t47. da,Ota)

\
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Ínàuíal dê aônaâi do
Ért.r{lo de gergipc
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Portal de Licitações e Eventos

Lrcitaçóes Eventos

-,Í-r;1lr'1tS D/i LlcrTAÇÃo DA PREFEITURA MUN|CIPAL DE CAPETA

Modôlidaarê: prí\lào Prr:sencral l{ú}'i.rol^no:ü1,,1o2,1

Avlso DL ircnaÇÀo pREGÃo pRESENctAL No o5l202o sRp

5rstarnô de kcgrs'.: o dc preços paró êvehtr.,al Aqúrsação de Matenais de Const.úção em Geral. pôÍa atender as nêcessrddces rjós

!Êc.eianêr dc\t,,j lrrun (iurar, FunÉo Mlrnrcipal de Saude e f']Íldo MuniclDal de Asslstêncra Social, conlomrc especifir-áça(s do Lorl..r.

Base Lcgô|. Ler nr 1i),t20/02, Oecíetos Muni€rpais no 893/2014, 066 e 02,/2019, e gubsidrâriamente pela Lei 8,666/9.1, e ôrnd, ;€l;
.C 1.2.3 06, todos os d:sposrtrvo5 em sl]as atuais redações.

Critório: lllenôr Pre(o psr 'lteÍÍ1

Locâl: s.rla dô Con.rssa!, de Lroração, Rua Collho e CamnoÉ, n' 90, nestà Cidade, êtado de Sergtpe

oôtâ de câd!.tro, u4/08/2020 Oltt dâ licitrção: I //0E/-lÓ?t'

IníoÍmaéô p.íà obtêncão do adltrl a oqtroa GarhrGcimGhtoa:

Àvrso D! ucrraçIo
PREGÁo PnEsEflct Lnô os/zô?osi,

Â PregoerÍa do MufliciÊrodc capel!/5E, €m atendimênlo á§ dlsposiçÔe§ legais e á

Resolução o" 257l2OlO do ÍtlB,ut\ôl oe Contôs do Btódo - TCÉ, tomi púbiico, parô

.onhec'Ínênto rJ€tod09, a reôlrzàçào dê lldtaçgo, nô modalldrde aclma esPecificôóa,

ê lÍ\adrô.rterôfc,ímaçôês a scguir i

OBIÉTO slstema de Registrode PreÇo§ para evêntual Aqulsiçâo de llateriaas de

Construção em Geral, pnrôatender às nec€ssldades das secretôtlàs desrt

ínurxciprô, Fundô i4unicigàl de Sêúdee Funóo Mufllcipàl dê Às§istêóclà Socià1,

aonfor.re especificàçóCs ó! Edital.

T190: Meno. Píelo porlteh

DATA OE RECEBIMENTOOAS PRÔPCISÍAS: t7l0812020 (dezcssete dê ágo§to dos

mrl e vrnte), th (nove hords).

cLÂsstFtcÂÇÀooRçÀMENIARIÀ. A ootàção orÉrnentána somente será mFoímada

quôn(lo dáÍespectlva solicltãçãô de máterlôi, sendo lnexlgível para a íeàllzaçâc

destôlrÚtaçào, nos termos do art. 60, § ?', do DeÇreto tlunlc'p3l 893/201E.

BASE LEGAL: Lei no10.520/0f, Decrêtos Munlclpêls no 893/2018, 066 e 0212019,

e subsrdlaílômêntepela Lel 8.666/93, e alnd! pêla LC 123./06, todo§ o§ dl5posltivos

em suê§ êtuôisrêdàçõê§.

panrcrc;unir-lico' t zolzo.l o.

o Edrtà|, einform3ções complementàres, êncontl-á_se à di'goslção dos intetessados,

nà sálà.1à Comissão Permaflente de Licitàção, Éituadà à Rua Coelho êCampos, no

90, resia Crdadc, Estõdo ce seÍgipe, das Seguída§ às Sextõs-feira§, emdios de

expcdrentê no órqào, no horátio dôs th ás 12h, àttavés do e_rnáll:

lcltacdoú,GÊela.se.9ov.br.É necessárlr o (ãdasiamcnto da propostà atÍrvé6 do

Ê,dçràíra I rcilan parôcelêridàde do pÍo<esso. dlspoÔrvel no hnk:

htto..//víwrr.3têcnot.cÕm.bÍldow.tloàd/Ucltarl.riP'

caoela/58,4 de àgoío de 2020

Claí'ssd PÍatâNascrmento

\ &
99,



-3- [] iá
EXII

AVISO DE LICIT (PR PRÉSENCIAL Ni 05,'2020)
'iJ

ir,

Fb .-: t 'l
.3
I

TJ &,ESTAOO OÉ SERGI'€
MurIciPto oE cÀPELÀ

SECRETARTA OE PLAiIE]AMENTO
!r rS;l ()

I 9:€oo.,n .'ú \ur,c,oro dê Cào€le/S€. eÍ! àteiérr.êmo l]s
óLsrosi(ôirs l.sà,s e ó qesoluçãq n" 2s7l2olo. do Írióú.al de Conaà!
úo Est.do - ICE, iornô públ|co, pôrà conhec,meato Oe lodos. a
.càli.ãí5. úc lotÀçãc, nà modêlrdàdc s€rma espec,rrcàdà, a Írcd,ânrc
, n ío íÍnàtares â sêqú,r.
OBIEÍO S,5lenrõ d! Reo etr! je rreço! pàra evêntuàl Â!ú's|çâo d€
ilàlena r ír {-onr!.u!à. ém Gerãr, oàr.r àte..der ás nei(ssloàdes dàs
sr{rúràr,as ú4r( eúnr'p'o, ruado Mun'orãl de saúce ê tunoo
r'1r'h.cipãl de Assrsrôo(iã 5..1.1. cônf.Jr6ê EÉpe(ifrcàsôca dô Erúà|.
rlPO: iaeno. Preço oü lleh
OÂÍÁ DÊ ÂÊCEBI{Er.IÍO OAs PiOPOSTAS: 17lila/2o20 (dez.srctê óê
r9ô§ro do€ m e viôre),9t (nôwê hoíàs).
C-^SSIFICAçAO ORçAfl E,{T^RI^: Â Ootàção Qrçômenlô.ú somcnle
sÊ.á inform.dà qucndo da .Êspêctlvà soliôlt ção de m.ter.ô|, scodo
,net'livel pê.ô ô real?ôçáo destâ l,crtâção, nos têrmo6 co êr!. 6ó, §
2., õô Oc.r.lo Mu.rclpãl lr93/2o1a.
A^§E LÊ6Â!, Lêi ^§ 1O.520/O2, Oêcrêtos Mrnlopôrs no 893/2()16,
066 e O2l.lol9. ê srjt<ldlâíamênt. pdâ l.r É.656/93. € ârddâ pêlà Lc
l21106, tod6 os disp6itlvô5 êm sur6 àauàis réd.çôêi.
PARECER IURIDICO: 170/2020.
O Ed.tal, e rntorma!ôês coínrleín€ntarcs, cncontra-se â dÉpoíçóo
dos tnteress{dos, n. sâlà dà Comrsç6o PeÍríàn.,ntc de LEltóção,
s,ruôdâ à Âoõ Co€lbo e Câmpos. n. 90, o€5ta C'dáde, E5t do de
SErqlp., !d! scçunddi à§ SextôrferÍ.i, ('m cràt de expedicnte no
:ú9ão, n. horar,o dôs. ah ôs tzl1, à!-àvê do e-rnà I

li ti.eâr:rlâ,i..r.!-i.- E nâcc§sârlo o L?dãst..m€nto dà g.opostÀ
rtrâvés dõ orog.ãmô Uotârr pô.ê celendâdê do E.rcesro, dlspofii/.{ no
lr*: hnp'//ú.n/w - ltêl:nâ..dm. Frrdâ /río..r/. r.rt7n.,rô.

, Âvrso D€ LlcrÍaçÂo
PRECÀO pRCSEItCIÂt N' 05/2O2O SRp

Càoela/sÉ, 4 d..9o.lo de ?o20
Oànssã Prâta tàsctmento

kegoeirà

hltps ;rcapela.se.gov br?

SECREÍARIA DO PLANEJÂMEIiITO

)



íxu
ÉSTÂDO DE SERGIPE

T.,IUNICÍPIO DE CAPELA
SECRETARIA DE PLANEJÂMENTO

Si6tema dê Registro dê Prêço§ para €ventual Aguisição de tlatêIiais de Con§tÍução em
Geral, parã atendêr às necessidades dãs secretarias deste município, Ft hdo MüniciPal
de Saúde e Fundo Municipãl dê Assistência Sociâ1, €onÍorme especificações técnicas
constãntes no Anexo I deste Edital.

Rua Coelho e Campos. 1201 - Cêntro - Capeia - Sergipe
CNPJ n" 13.119 961/0001-61

EPITAL
PREGÃO PRESENCIAL

No 05,/ 2020/ P}itcAPELA-SRp

ATÊ

O Acórdão TCU n. 754/?01s-Plenário determrnou aos
órgãos da Admrnistração Pútllica quê: "(...) ôutuem
processo admrnrstrattvo conl vlstas à apenação das
e!npresas qüe pratrcarem, rnlustificadamente, ôto
rlegal trpifrcôdo no ãrt. 70 da Leí 10.52012002 e
ateÍtefi)'nos de que tôl daspositlvo tem caráteÍ
ôbrangente e ôtôrca aondutas relacionadas não
apesas à contrãtação em si, mãs tambén] ao

,.ocedimento licitatório e à execução da avença(.. )"

fm curnpnrnento à determinôçâo. ôlertô-5e para que
o llcitante aÍr.lise dêtâlhadamênte o sdital €
sêus at|êxos para formular nroto§t3/l3ncê
oassíveÍ dê cumprlmento.

A F.átrca rnlustiflcada de atos taas como: não manter
a píopostã (ex. .leslstCncia, não envio de amÔst.a,
llaÍlrlha, lôudos) e iêlxaí de envrar documerrtação
exrqrda {ex. documentos de habilitação), sem Êreluizo
de ol]i..as infÍaçôes cometi.Jas nâ

1r.:itãciic/contrâtaçào, su.ieitará o licitánte às
penaladaí.1€§ ÇabÍveis, apulada§ em ,egulôí Fiocesso
ôdnrnrslíôtrvo, garantidos o cofltraditórig e a ômplã
deFesà

II


